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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
TERMO DE DESISTÊNCIA DE VAGA
Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Douradina, compareceu a Srta. SARAH BEATRIZ OBADOVSKI ALVES, portadora do RG-Nº-101992454-
SSP/PR, residente e domiciliada no Município de Campo Mourão, aprovada no Concurso Público aberto através 
do Edital n.º 035/2015, realizado em 27/09/2015, classificado em 1.º lugar para a vaga de MÉDICO, e tendo sido 
convocada para assumir a vaga, declara que está desistindo da mesma por livre e espontânea vontade.
E por ser expressão da verdade e para que produza os devidos fins, firma devidamente o presente, perante 02 (duas) 
testemunhas.
Douradina-PR, 07 de março de 2016
SARAH BEATRIZ OBADOVSKI ALVES
=Candidata = 
TESTEMUNHAS:

EDITAL N.º 018/2016
CONVOCA CANDIDATA APROVADA NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 
035/2015, DE 28/07/2015 E REALIZADO EM 27 DE SETEMBRO DE 2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA a candidata abaixo relacionada para assumir o cargo que se especifica, aprovada em Concurso Público 
Municipal, aberto através do Edital n.º 035/2015, de 28/07/2015 e realizado em 27/09/2015, mediante apresentação à 
Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, munida com os documentos necessário elencados nos artigos 
2.1 e 7.1 do referido edital de abertura.
Cargo: MÉDICO 
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF Nº NOTA  CLAS. 
1723562 KELLY ANDRESSA ACCADROLLI DE LIMA 036.737.169-30 76,00 2º
A candidata convocada deverá apresentar por ocasião do exame físico os seguintes exames: Hemograma completo, 
Urina tipo I, RX do tórax e Eletrocardiograma, todos com laudo médico.
O Atestado de Sanidade Física será emitido pela Junta Médica Municipal.
As despesas referentes aos exames solicitados correrão por conta da candidata.
O não comparecimento da candidata no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação deste edital, implicará 
na automática desistência da vaga.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de Março do ano de dois mil e dezesseis. 
(30/03/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA            JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal             Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
Estado do Parana
D E C R E T O Nº 158/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. ALINE MELO CORRÊA, RG: 9.123.181-6 SSP/PR, a contar do dia 17/03/2016, para exercer 
o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, aprovada no Concurso Público Edital n° 095/2013, no Centro 
Municipal de Educação Infantil Lions Clube, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 17/03/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 24 (vinte quatro) dias do mês de Março do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 159/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. MICHELLE SANTOS DA SILVA, RG: 12.724.022-1 SSP/PR, a contar do dia 21/03/2016, para 
exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, aprovada no Concurso Público Edital n° 095/2013, 
para atuar no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 21/03/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 24 (vinte quatro) dias do mês de Março do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 160/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. ANDRESSA ATANASIO MARTINS, RG: 12.987.601-8 SSP/PR, a contar do dia 21/03/2016, 
para exercer o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, aprovada no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura 
n° 239/2015, para atuar na Escola Municipal Nísia Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 21/03/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 24 (vinte quatro) dias do mês de Março do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 161/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear o Sr. ALLAN MANOEL RODRIGUES, RG: 12.580.312-1 SSP/PR, a contar do dia 21/03/2016, para 
exercer o cargo de MOTORISTA CNH “E”, aprovado no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, 
junto à Secretaria Municipal de Obras, Viações e Serviços Públicos.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 21/03/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 24 (vinte quatro) dias do mês de Março do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 162/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear o Sr. ALECIO HENRIQUE BARBOSA, RG: 12.313.640-3 SSP/PR, a contar do dia 23/03/2016, para 
exercer o cargo de ELETRICISTA, aprovado no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, junto 
à Chefia de Gabinete.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 23/03/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 24 (vinte quatro) dias do mês de Março do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 163/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. GABRIELA MIOTTI DE MORAIS, RG: 10.405.029-8 SSP/PR, a contar do dia 21/03/2016, para 
exercer o cargo de ENFERMEIRO, do Hospital Municipal de Cruzeiro do Oeste, aprovada no Concurso Público n° 
001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 21/03/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 24 (vinte quatro) dias do mês de Março do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 164/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. MARIA JOSE DA SILVA LANZA, RG: 6.004.012-5 SSP/PR, a contar do dia 21/03/2016, para 
exercer o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, aprovada no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 
239/2015, na Unidade Básica de Saúde Central, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 21/03/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 24 (vinte quatro) dias do mês de Março do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 165/ 2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear em comissão, a contar do dia 08 de Março de 2016, o servidor SERGIO MURADIM CONDUTA, RG. 
nº 2.463.983-5 SSP/PR, para exercer o cargo de Assessor Geral, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viações e 
Serviços Públicos, percebendo mensalmente o valor do símbolo CC-07.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir do dia 08/03/2016.
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Março do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 166/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear em comissão, a contar do dia 10 de Março de 2016, a servidora LUCIA DE FATIMA RODRIGUES, 
RG. nº 6.657.695-7 SSP/PR, para exercer o cargo de Assessor Administrativo II, para atuar na Unidade Básica de 
Saúde de São Silvestre, junto à Secretaria Municipal de Saúde, percebendo mensalmente o valor do símbolo CC-18.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir do dia 10/03/2016.
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Março do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 168/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear em comissão, a contar do dia 07 de Março de 2016, a servidora NEURIDES DE OLIVEIRA MARTINS, 
RG. nº 6.772.689-8 SSP/PR, para exercer o cargo de Assessor Administrativo II, e atuar no Departamento de Cultura, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, percebendo mensalmente o valor do símbolo CC-18.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir do dia 07/03/2016.
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Março do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 169/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. LAIANE MENDES DAS NEVES, RG: 9.570.516-2 SSP/PR, a contar do dia 11/03/2016, para 
exercer o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, aprovada no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 
239/2015, no Hospital Municipal, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 11/03/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Março do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
No Extrato de Contrato N° 083/2016, do dia 23/03/2016, publicado em 30/03/2016, na página B7 do Jornal Umuarama 
Ilustrado, onde se lê: “AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS”, leia-se: “AUXILIAR ADMINISTRATIVO”.
Cruzeiro do Oeste, ao 01 (primeiro) dia do mês de  Abril de 2016.
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 083/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 083/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de Março de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: APARECIDA DA SILVA ERRERA, RG. nº 1.065.851-9 e C.P.F. nº 652.484.149-20.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, referente Processo Seletivo Simplificado, 
Edital nº 241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 1.102,22 (Um mil cento e dois reais e vinte e dois centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 18/03/2016, com término em 31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Divisão de Arquivo e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do 
Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Administração.
Cruzeiro do Oeste, 23 de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 087/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 087/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de Março de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ANA PAULA COLOMBARI TENORIO, RG. nº 9.535.418-1 e C.P.F. nº 066.357.919-81.
OBJETO: Prestação de serviços de ORIENTADOR SOCIAL, referente ao Concurso Público, Edital nº 239/2016.
VALOR INICIAL: R$ 1.917,18 (Um mil novecentos e dezessete reais e dezoito centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 28/03/2016, com término em prazo indeterminado. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a 
necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
Cruzeiro do Oeste, 29 de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 455/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 17 de Março de 2016, a servidora ALINE MELO CORRÊA, RG. nº 
9.123.181-6, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, no Centro Municipal de Educação Infantil Lions 
Clube, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 456/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 21 de Março de 2016, a servidora MICHELLE SANTOS DA SILVA, RG. 
nº 12.724.022-1, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, no Centro Municipal de Educação Infantil 
Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 457/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 21 de Março de 2016, a servidora ANDRESSA ATANASIO MARTINS, RG. 
nº 12.987.601-8, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, na Escola Municipal Nísia Floresta, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 24 (vinte quatro) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 458/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 21 de Março de 2016, o servidor ALLAN MANOEL RODRIGUES, RG. nº 
12.580.312-1, ocupante do cargo de Motorista CNH “E”, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viações e Serviços 
Públicos.
Registre-se  Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 24 (vinte quatro) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 459/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 23 de Março de 2016, o servidor ALECIO HENRIQUE BARBOSA, RG. nº 
12.313.640-3, ocupante do cargo de Eletricista, junto à Chefia de Gabinete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 24 (vinte quatro) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 460/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 21 de Março de 2016, a servidora GABRIELA MIOTTI DE MORAIS, RG. 
nº 10.405.029-8, ocupante do cargo de Enfermeiro, do Hospital Municipal de Cruzeiro do Oeste, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde.
Registre-se  Publique-se    Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 24 (vinte quatro) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 461/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 21 de Março de 2016, a servidora MARIA JOSE DA SILVA LANZA, RG. nº 
6.004.012-5, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, na Unidade Básica de Saúde Central, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se     Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 24 (vinte quatro) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 462/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Março de 2016, a servidora LAIANE MENDES DAS NEVES, RG. 
nº 9.570.516-2, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, no Hospital Municipal, junto à Secretaria Municipal 
de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0474/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 28 de Março de 2016, a Sra. ANA PAULA COLOMBARI TENORIO, RG. nº 9.535.418-1 
SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de 
janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de ORIENTADOR SOCIAL, 
sendo que a carga horária deverá abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo 
sido aprovada no Concurso Público nº 239/2015, homologado através do Edital nº 030/2016, convocada através do 
Edital n° 170/2016, do dia 10/03/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 12/03/2016, junto à Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0475/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 29 de Março de 2016, a servidora ANA PAULA COLOMBARI TENORIO, 
RG. nº 9.535.418-1, ocupante do cargo de Orientador Social, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se Publique-se  Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 2.891
De 31 de Março de 2016
CONCEDE FÉRIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Conceder férias à servidora do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no art. 91 da Lei 021, de 
06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue:
SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO 
Adão Paes Marcato Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 01/04/2016 à 30/04/2016
Angelo Capellari Médico 2012/2013 17/03/2016 à 15/04/2016
Cleunice Dourado de Oliveira Auxiliar de Enfermagem 2013/2014 20/04/2016 à 04/05/2016
Edson Antonio Gomes Oficial de Administração 2013/2014 04/01/2016 á 18/04/2016
Gessica Fernandes Miranda Arquiteto e Urbanista 2015/2016 07/03/2016 à 21/03/2016
Jaqueline Fernanda Gil Instrutor de Artesanato 2015/2016 01/03/2016 à 30/03/2016 
Nelson Sossai Motorista 2013/2014 01/04/2016 à 30/04/2016
Valdecir Rodrigues   Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 01/04/2016 à 30/04/2016
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis. 
(31/03/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal   Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 018/2015
PREGÃO 005/2015
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/MF nº 412.927.829-00, residente e domiciliado nesta cidade 
de Icaraíma - Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ELETRONAN 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 11.494.975/0001-30, com sede a Avenida Afonso Meira, 
42, Centro, Icaraíma - Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Luiz Alves de Deus, brasileiro, empresário, 
residente e domiciliado na Cidade de Icaraíma – PR, portador do RG n° 7.014.744-0 SSP/PR e devidamente inscrito 
no CPF sob n° 016.472.569-50, doravante denominada CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR 
CONTRATUAL “Pela prestação dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total 
de R$ 62.770,40 (sessenta e dois mil, setecentos e setenta reais e quarenta centavos), com vigência de 01/04/2016 
a 31/10/2016.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de 
duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, ao 01 de abril de 2016.
- PAULO DE QUEIROZ SOUZA -
- Prefeito Municipal -
ELETRONAN MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2016-FMS 
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público que fará 
realizar, na Av. Rio de Janeiro, 2758, em Ivaté, Estado do Paraná, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, nas seguintes condições:
Objeto: contratação de empresa especializada, pelo prazo de 12 (doze) meses, para prestação de serviços médicos, 
com fornecimento de equipe médica para atendimento de equipes do PSF e atendimento de plantões em regime 
presencial, visando atender necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
Data de Abertura: 9 horas do dia 19 de abril de 2016.
Local: Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté – Paraná
As cópias deste Edital serão obtidas na Prefeitura Municipal de Ivaté, sito à Av. Rio de Janeiro, 2758, de segunda à 
sexta feira, no horário de 8 às 17 horas, mediante apresentação de disquete, CD, pen drive ou mídia similar. 
Informações serão obtidas através do telefone 44-3673-8000 ou através do e-mail licitacoes@ivate.pr.gov.br  
Ivaté – Pr., 31 de março de 2016.
HUMBERTO APARECIDO MILANI
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

CãMARA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana
PORTARIA Nº 04/2016
Nomeia Assessor Parlamentar da  Câmara Municipal de Ivaté, na forma que se especifica.
MISAEL ALVES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, de conformidade com as disposições contidas na Resolução n01/2012   – (Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Quadro Geral dos Servidores da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná) e Lei Municipal 
nº 625/2012.
R E S O L V E
Art. 1˚. Fica nomeada IDALINA GARCIA BERION, portadora da cédula de identidade RG. n˚ 4.794.225-0/PR e do 
CPF/MF. 668.935.859-34, para exercer a partir do dia 01 de abril de 2016, o cargo de provimento em comissão de 
ASSSESSORA PARLAMENTAR criado pela Resolução 01/2016 da Câmara Municipal de Ivaté, símbolo CC-4, Anexo 
I da Resolução nº 01/2012 e Lei Municipal nº 625/2012.
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência, aos 31 dias do mês de março de 2016.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NOvA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 032/2016
SÚMULA: Nomeia servidor em razão de aprovação em concurso público e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e, considerando o resultado 
do Concurso Público 001/2014, de 04 de Abril de 2014, 
DECRETA: 
Art. 1º. Fica nomeado, a partir de 04/04/2016, o senhor HELIO GOUVEIA JUNIOR, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 10.576.464-2-SSP/PR, em função de habilitação em Concurso Público realizado nos termos do Edital nº 
001/2014, de 04/04/2014, para o cargo de CONTADOR, para 20 horas semanais, com vencimento inicial estipulado 
na referência 85 do Anexo I de Lei nº 500 de 20 de abril de 2011.
Art. 2º. Fica designado o dia 04/04/2016 para que o nomeado compareça ao Gabinete do Prefeito Municipal para 
tomar posse do referido cargo, no horário das 07:30 às 17:00 horas.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de março do ano de 
dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 104/2016
Data: 01.04.2016
Ementa: exonera a pedido Claudia Dias de Castro do cargo de Servente de Limpeza, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as disposições 
contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o Processo Digital sob o nº 1114/2016,
DECRETA: 
Art. 1º Fica exonerada a pedido, a Servidora CLAUDIA DIAS DE CASTRO, portadora da CI RG Nº 8.480.482-7 – 
SESP/PR, do cargo de Servente de Limpeza, a partir do dia 31 de março de 2016.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 31.03.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de abril 2016. 
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 091/2016
Data: 01.04.2016
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
Memorandos sob os n°s 2012006629, 2014003988, 2014004005, 2015000076, 2016000180, 2016000526,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Abdulcenir Moacir Bacovicz 3.192.400-8 SESP/PR 2015/2016 04.04.2016 a 03.05.2016
Carlos Roberto Ignacio Perez 13.546.997 SESP/SP 2014/2015 01.04.2016 a 30.04.2016
Elias Borodiak 2.138.825 SESP/PR 2014/2015 04.04.2016 a 03.05.2016
Manoel dos Santos 3.407.577-8 SESP/PR 2014/2015 01.04.2016 a 30.04.2016
Maria Dolores da Rocha 3.488.729-2 SESP/PR 2015/2016 01.04.2016 a 30.04.2016 
Maria Lucia de Alcantara 3.033.346-1 SESP/PR 2013/2014 04.04.2016 a 03.05.2016
Rodrigo Borgo Ferreira 6.434.960-0 SESP/PR 2015/2016 28.03.2016 a 26.04.2016
Sidinei Jose de Carvalho  6.943.540-8 SESP/PR 2013/2014 01.04.2016 a 30.04.2016
Valquirira da Silva Magalhães 12.670.947-1 SESP/PR 2014/2015 11.04.2016 a 10.05.2016 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 105/2016
Data: 01.04.2016
Ementa: exonera a pedido Nícia Denise Bespalez Corrêa do cargo de Assessora do Departamento de Integração e 
Ações Comunitárias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2013001158 e o Processo Digital nº 1079/2016,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido NÍCIA DENISE BESPALEZ CORRÊA, psicóloga, casada, portadora de CI/RG nº 4.949.652-
4 SESP/PR, CPF 036.415.909-06 e CRP 08/13525, do cargo em comissão de Assessora do Departamento de 
Integração e Ações Comunitárias, símbolo CC-04, a partir de 1º de abril de 2016.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 400 de 30.12.2014.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 031/2016
Concede Gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais conferidas pelo 
art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002 e com base na Lei Complementar nº 003/1993, de 
28 de janeiro de 1993;
CONSIDERANDO que os servidores abaixo relacionados ficam à disposição integral da administração, podendo ser 
requisitado a qualquer momento;
R E S O L V E:
Art. 1º. Adicionar, a partir de 01 de março de 2016, às servidoras abaixo relacionadas, gratificação por regime de 
tempo integral e dedicação exclusiva (RTIDE) sobre o nível seus respectivos vencimentos, nos seguintes percentuais:
Nome: RG N.º (%) R.T.I.D.E Secretaria de
Juliana Reinbold 9.949.326-7 SSP-PR 28,00% Trans. E Obras Públicas
Márcia Cardoso Pereira 8.061.408-0 SSP-PR 28,00% Urbanismo
Art. 2º. Esta portaria cessará seus efeitos a partir do término do mês de junho de 2016, entrando em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de março de 2016.
MARIA HELENA-PR, 29 de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 032/2016
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, DA Lei  Orgânica Municipal, e com a Lei Municipal nº 008/2005, de 12/05/2005.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, a partir de 28 de março de 2016, ao servidor ROBERTO SUSSUMU NAKAGAWA, portador do RG 
n.º 20.428.149-0 – SSP-SP, ocupante do cargo efetivo de Dentista (40 horas), com lotação na Secretaria de Saúde, 
adicional de insalubridade no percentual de 10% (dez por cento) sobre o nível de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 28 de março de 2016.
Maria Helena-PR, 29 de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 034/2016
Exonera a pedido Marilsa Romilda Belançon Silva.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 31 de março de 2016, o (a) servidor (a) Marilsa Romilda Belançon Silva, portador 
(a) da Cédula de Identidade RG n.º 3.406.627-2 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Professora (20 horas), com 
lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 31 de março de 2016.
MARIA HELENA-PR, 31 de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 035/2016
Exonera a pedido Francisco Rosado Filho.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 31 de março de 2016, o (a) servidor (a) Francisco Rosado Filho, portador (a) 
da Cédula de Identidade RG n.º 1.166.459 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Médico (40 horas), com lotação 
na Secretaria de Saúde.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 31 de março de 
2016.
MARIA HELENA-PR, 31 de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 036/2016
Revoga a Portaria nº 206/2015. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das faculdades outorgadas pelo art. 66, 
VI, da Lei Orgânica Municipal; e
CONSIDERANDO o pedido de renúncia ao cargo político de Secretária de Saúde do Município de Maria Helena, 
formulado pela senhora IRACEMA DE FÁTIMA GIOPATTO;
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar, a partir de 31 de março de 2016, em razão de renúncia, a Portaria nº 206/2015, de 03 de dezembro 
de 2015, que nomeou a senhora IRACEMA DE FÁTIMA GIOPATTO, portadora do RG nº 3.366.977-1 SSP-PR, para 
exercer o cargo político de Secretária de Saúde do Município de Maria Helena.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 31 de março de 2016.
MARIA HELENA-PR, 31 de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 037/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições outorgadas pelo art.66, 
VI, da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar, a partir de 1º de abril de 2016, o senhor CLAUDENIR DE LIMA, portador do RG nº 1.926.536 SSP/
PR, cargo efetivo de Atendente de Saúde (40 horas), para exercer o cargo político de Secretário Municipal de Saúde, 
com lotação na Secretaria de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 01 de abril de 2016. 
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 01 de abril de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 038/2016
Concede licença especial ao servidor João Batista Lourenço.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido entre 02 de abril de 2016 a 30 de 
junho de 2016, ao servidor JOÃO BATISTA LOURENÇO, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.235.863-9 SSP-
PR, ocupante do cargo efetivo de Operário, com lotação na Secretaria de Transporte e Obras Públicas.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena-PR, 01 de abril de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 039/2016
Concede Adicional Noturno.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais conferidas pelo art. 
66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e com a Lei Complementar nº 02/1993, de 28 de janeiro de 1993;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, temporariamente, de 01 de abril de 2016 a 29 de junho de 2016, a servidora MARIA LUZIA RICEZZI 
TAKEDA, cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem (40 horas), portador (a) do R.G. n.º 5.714.025-9 SSP-PR, com 
lotação na Secretaria de Saúde, adicional noturno no percentual equivalente a 20% (vinte por cento), sobre o nível 
seu vencimento.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2016.
MARIA HELENA-PR, 01 de abril de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2014 – AP (ESTATUTÁRIO)
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2014, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação ao cargo público:
Cargo: Médico (20 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
Alessandra Colombo Sanches Braga 01º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverão comparecer em qualquer um dos locais do quadro abaixo 
para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato.
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.

Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 08 de abril de 2016, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos: 
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 01 de abril de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO Nº 004
CONTRATO NÚMERO 46/2012 - LIC AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS PARA USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE MARILUZ DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA LICITAÇÃO PREGÃO 
Nº27/2012.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. HUMBERTO ITIRO SATO, brasileiro (a), portador do – RG Nº 
52214386/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 884.049.359-04, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA 
/PR. representante da empresa. EXTRATUS FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA. aqui denominado Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato Nº46/2012, para o dia 02/07/2016.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ 31 DE MARÇO DE 2016
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
EXTRATUS FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA.
UMBERTO ITIRO SATO.       
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 010/2015 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MONITORAMENTO DE ALARME EM PRÉDIOS PÚBLICOS PELO PRAZO DE 12 MESES, DE ACORDO COM O 
PROCESSO LICITÁTORIO PREGÃO PRESENCIAL LNº 002/2015.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado o Sr.EMERSON RODRIGO BRATI, brasileiro (a), portador do - Rg. 5.739.658-
0 SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 960.105.259-34, residente e domiciliado na cidade de TAPEJARA PR. 
representante da empresa PRESTADORA DE SERVIÇOS BRATI LTDA - ME. Aqui denominado Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes.
Cláusula primeira: Fica mantido do valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, durante 12 meses, alterando o valor 
do contrato de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) para R$ 48.000,00 (quarentea e oito mil reais), de acordo com 
o pregão Nº 002/2015.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,29 DE MARÇO DE 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
PRESTADORA DE SERVIÇOS BRATI LTDA-ME
EMERSON RODRIGO BARTI
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
 

CâMARA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA DE N°. 005/2016, DE 14 DE MARÇO 2016. 
Dispõe sobre autorização de viagem para Curitiba - Paraná e dá outras providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o Art. 4, § 1º e 2º da Lei 1.577 de 10 de Março 2011, e tendo em vista o Requerimento nº 009, 010 e 011/2016 
formulado pelos vereadores: Ivone Perecim, João Batista de Souza e Joel Magalhães dos Santos.
Resolve:
Art.1º.  Autorizar os vereadores: Ivone Perecim, João Batista de Souza e Joel Magalhães dos Santos a se deslocar 
até a cidade de Curitiba- Paraná, nos dias 5 á 7 de Abril do corrente ano, em suas atribuições oficiais, com o objetivo 
de interesse da municipalidade, cabendo aos vereadores o pagamento de 02 e 1/2 diárias, a titulo de indenização das 
despesas com alimentação e pernoite.
Art. 2º. As despesas com locomoção do veiculo com combustíveis serão ressarcidas pela Câmara Municipal, mediante 
apresentação de documentos comprobatórios.
Art. 3º. Fica autorizado a viagem com veiculo GM/MERIVA PREMIM 1.8, placa ARP 4235 de uso e guarda da Câmara Municipal 
de Mariluz, em audiências com as Secretarias de Estado e Gabinete dos Deputados Estaduais e Autarquia de Estado.
Art. 4º Eventuais multas de transito referente à viagem a Curitiba-Paraná será de inteira responsabilidade do condutor 
do veiculo, no caso de omissão deste ficarão solidariamente responsáveis todos os vereadores integrantes da viagem.
Art. 5º. Salientando que a respectiva viagem se reverterá em beneficio do Município de Mariluz, para tratar de assuntos 
correlatos junto a Secretaria de Estado, Gabinetes dos Deputados Estaduais, Autarquias.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Mariluz, 01 de Abril 2016.
         Ivone Perecim                                                                                   Jhone Junior de Almeida
            Presidente                                                                                        1º Secretário
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

Alto Piquiri-Pr, 25 de Março de 2016. 

RUBENS APARECIDO DE SOUZA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
NOROESTE PAPELARIA E INFORMARTICA LTDA 

CNPJ: 07.518.984/0001-46 

RG:3.397.477-9/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
2° Termo Aditivo ao Contrato nº 195/2014, decorrente do Pregão Presencial n° 29/2014 para Contratação 
de empresa destinada ao fornecimento de Material de Expediente para todas as Secretarias do Município 
de Alto Piquiri-Pr. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, em Alto Piquiri-Pr, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS bORGES CARDOSO, e a empresa NOROESTE 
PAPELARIA E INFORMARTICA LTDA, inscrita no CNPJ-MF nº 07.518.984/0001-46, com sede à Rua 
Japurá, nº 3701, no Município de Umuarama-Pr, neste ato representada pelo Sr. RUbENS APARECIDO 
DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, portador do CI-RG: n° 3.397.477-9/SSP-PR, do CPF/MF: n° 
043.653.658-78, residente e domiciliado no Município de Umuarama-Pr, acordam por meio deste o que 
segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ObJETO 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência do presente CONTRATO em 
mais 6(seis) meses, a partir de 25/03/2016 e com o término em 25/09/2016, com fundamento no art. 65, 
I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:043.653.658-78 

www.elotech.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

Alto Piquiri-Pr, 25 de Março de 2016. 

CÉLIO JOSÉ LOPES 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES-PAPELARIA-ME 

CNPJ:07.923.463/0001-74 

RG:4.643.832-9/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
3° Termo Aditivo ao Contrato nº 194/2014, decorrente do Pregão Presencial n° 29/2014 para Contratação 
de empresa destinada ao fornecimento de Material de Expediente para todas as Secretarias do Município 
de Alto Piquiri-Pr. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, em Alto Piquiri-Pr, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS bORGES CARDOSO, e a empresa CARLA 
CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA, inscrita no CNPJ/MF: nº 07.923.463/0001-74, com sede à Rua 
Maringá, nº 5220, Zona 3, na cidade de UMUARAMA-PR, neste ato representada pelo Sr.   CÉLIO JOSÉ 
LOPES, brasileiro, casado, empresário, portador do CI-RG: n° 4.643.832-9/SSP-PR, do CPF/MF: n° 
930.017.389-87, residente e domiciliado no Município de Umuarama-Pr, acordam por meio deste o que 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ObJETO: 
 
 O presente Termo Aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência do presente 
CONTRATO em mais 6(seis) meses, a partir de 25/03/2016 e com o término em 25/09/2016, com 
fundamento no art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:930.017.389-87 

www.elotech.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná

CâMARA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 004/2016.  
Súmula: Dispõe sobre a aprovação do Acordo de Cooperação, celebrado em 01/02/2016, 
entre a Fundação de Desenvolvimento  Educacional e Cultural do Sistema de Crédito 
Cooperativo-FUNDAÇÃO SICREDI, e o Município de Altônia, Estado do Paraná. 
A CÃMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PRESIDENTE PROMULGO O SEGUINTE,
DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. – Fica aprovado o Acordo de Cooperação, celebrado em 01/02/2016, entre 
a Fundação de Desenvolvimento Educacional e Cultural do Sistema de Crédito 
Cooperativo – FUNDADAÇÃO SICREDI, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ/MF, sob nº. 07.430.210./0001-69, e o Município de Altônia, 
Estado do Paraná, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF. sob o 
nº. 81.478.059/0001-91, com sede a Rua Rui Barbosa, nº. 815, nesta cidade.
Parágrafo Único – Ficam fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo as Cláusulas 
do presente Acordo de Cooperação.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia “CELESTE TODÃO”, 
Estado do Paraná, aos 22 de março de 2016.
VALDEZ DONIZETE FABRI
Presidente.
LAÉRCIO ESCOLA
1º Secretário. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 005/2016.  
Súmula: Dispõe sobre a aprovação do Termo de Cooperação, nº.023/2016, celebrado 
entre a Secretária de Estado do Trabalho e     Desenvolvimento Social - SEDS, e o 
Município de Altônia, Estado do Paraná. 
A CÃMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PRESIDENTE PROMULGO O SEGUINTE,
DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. – Fica aprovado o Termo de Cooperação nº023/2016, celebrado  entre a 
Secretaria de Estado do Trabalho e Desenvolvimento Social – SEDS, com sede à Palácio 
das Araucárias – Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n – Centro Cívico – Curitiba –Pr, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 09.088.839/0001-06, e o Município de Altônia, Estado 
do Paraná, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF. sob o nº. 
81.478.059/0001-91, com sede a Rua Rui Barbosa, nº. 815, nesta cidade.
Parágrafo Único – Ficam fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo as Cláusulas 
do presente Termo de Cooperação.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia “CELESTE TODÃO”, 
Estado do Paraná, aos 22 de março de 2016.
VALDEZ DONIZETE FABRI
Presidente.
LAÉRCIO ESCOLA
1º Secretário.    

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 006/2016.  
Súmula:   Dispõe sobre a aprovação do   Termo de Fomento    nº.001//2016, celebrado 
em 05/01/2016, entre o Lar Beneficente São Francisco de Assis e o Município de Altônia, 
Estado do Paraná. 
A CÃMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PRESIDENTE PROMULGO O SEGUINTE,
DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. – Fica aprovado o Termo de Fomento nº. 001/2016, celebrado em 05/01/2016, 
entre o Lar Beneficente São Francisco de Assis, sede à Rua Alcídia do Nascimento 
Digigov, 32- Jardim Planalto, na cidade de Altônia-Pr, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
03.460.803/0001-17, e o Município de Altônia, Estado do Paraná, pessoa Jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF. sob o nº. 81.478.059/0001-91, com sede a 
Rua Rui Barbosa, nº. 815, nesta cidade.
Parágrafo Único – Ficam fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo as Cláusulas 
do presente Termo de Fomento.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia “CELESTE TODÃO”, 
Estado do Paraná, aos 22 de março de 2016.
VALDEZ DONIZETE FABRI
Presidente.
LAÉRCIO ESCOLA
1º Secretário.    

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 007/2016.  
Súmula:   Dispõe sobre a aprovação do   Termo de Fomento    nº.002//2016, celebrado 
em 05/01/2016, entre o Projeto Resgate da Criança e Adolescente – PRCA  e o Município 
de Altônia, Estado do Paraná. 
A CÃMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PRESIDENTE PROMULGO O SEGUINTE,
DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. – Fica aprovado o Termo de Fomento nº. 002/2016, celebrado em 05/01/2016, 
entre o Projeto Resgate da Criança e Adolescente – PRCA,  com sede à Rua Padre 
José de Anchieta, 1500 – Centro – Altônia –PR,  inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
77.870.608/0001-00, e o Município de Altônia, Estado do Paraná, pessoa Jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF. sob o nº. 81.478.059/0001-91, com sede a 
Rua Rui Barbosa, nº. 815, nesta cidade.
Parágrafo Único – Ficam fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo as Cláusulas 
do presente Termo de Fomento.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia “CELESTE TODÃO”, 
Estado do Paraná, aos 22 de março de 2016.
VALDEZ DONIZETE FABRI
Presidente.
LAÉRCIO ESCOLA
1º Secretário.    

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 008/2016.  
Súmula:   Dispõe sobre a aprovação do   Termo de Fomento    nº.003//2016, celebrado 
em 05/01/2016, entre o Projeto Resgate da Criança e Adolescente – PRCA  e o Município 
de Altônia, Estado do Paraná. 
A CÃMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PRESIDENTE PROMULGO O SEGUINTE,
DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. – Fica aprovado o Termo de Fomento nº. 003/2016, celebrado em 05/01/2016, 
entre o Projeto Resgate da Criança e Adolescente – PRCA,  com sede à Rua Padre 
José de Anchieta, 1500 – Centro – Altônia –PR,  inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
77.870.608/0001-00, e o Município de Altônia, Estado do Paraná, pessoa Jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF. sob o nº. 81.478.059/0001-91, com sede a 
Rua Rui Barbosa, nº. 815, nesta cidade.
Parágrafo Único – Ficam fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo as Cláusulas 
do presente Termo de Fomento.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia “CELESTE TODÃO”, 
Estado do Paraná, aos 22 de março de 2016.
VALDEZ DONIZETE FABRI
Presidente.
LAÉRCIO ESCOLA
1º Secretário.    

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 009/2016.  
Súmula:   Dispõe sobre a aprovação do   Termo de Fomento    nº. 004//2016, celebrado 
em 05/01/2016, entre a Associação de Proteção à Maternidade e á Infância – A.P.M.I. e o 
Município de Altônia, Estado do Paraná. 
A CÃMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PRESIDENTE PROMULGO O SEGUINTE,
DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. – Fica aprovado o Termo de Fomento nº. 004/2016, celebrado em 05/01/2016, 
entre a Associação de Proteção à Maternidade e à Infância – A.P.M.I,  com sede à Rua 
Ouro Preto, 977 – Centro – Altônia –PR,  inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 77.842.565/0001-
40, e o Município de Altônia, Estado do Paraná, pessoa Jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF. sob o nº. 81.478.059/0001-91, com sede a Rua Rui Barbosa, nº. 
815, nesta cidade.
Parágrafo Único – Ficam fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo as Cláusulas 
do presente Termo de Fomento.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia “CELESTE TODÃO”, 
Estado do Paraná, aos 22e março de 2016.
VALDEZ DONIZETE FABRI
Presidente.
LAÉRCIO ESCOLA
1º Secretário.    

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 010/2016.  
Súmula:   Dispõe sobre a aprovação do   Termo de Fomento    nº. 005//2016, celebrado 
em 05/01/2016, entre o Centro Assistencial Nova Vida – CANV, com vistas ao 
Desenvolvimento das Atividades da Casa Abrigo Nova Vida e o Município de Altônia, 
Estado do Paraná. 
A CÃMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PRESIDENTE PROMULGO O SEGUINTE,
DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. – Fica aprovado o Termo de Fomento nº. 005/2016, celebrado em 05/01/2016, 
entre o Centro Assistencial Nova Vida - CANV,  com Vistas ao Desenvolvimento das 
Atividades da Casa Abrigo Nova Vida, com sede à Avenida Gralha Azul, s/nº – Bairro 
Cidade Nove– Altônia –PR,  inscrito no CNPJ/MF sob o  03.105.925/0001-95, e o 
Município de Altônia, Estado do Paraná, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF. sob o nº. 81.478.059/0001-91, com sede a Rua Rui Barbosa, nº. 815, nesta 
cidade.
Parágrafo Único – Ficam fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo as Cláusulas 
do presente Termo de Fomento.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia “CELESTE TODÃO”, 
Estado do Paraná, aos 22 de março de 2016.
VALDEZ DONIZETE FABRI
Presidente.
LAÉRCIO ESCOLA
1º Secretário.    

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 011/2016.  
Súmula:   Dispõe sobre a aprovação do   Termo de Fomento    nº.006//2016, celebrado 
em 05/01/2016, entre o Centro Assistencial Nova Vida – CANV, com vistas ao 
Desenvolvimento das Atividades do Termo de Aceite do Cofinanciamento Federal 
para a Expansão Qualificada e o Reordenamento de Serviços de Acolhimento para 
Crianças e Adolescentes na Casa Abrigo Nova Vida e o Município de Altônia, Estado do 
Paraná. 
A CÃMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PRESIDENTE PROMULGO O SEGUINTE,
DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. – Fica aprovado o Termo de Fomento nº. 006/2016, celebrado em 05/01/2016, 
entre o Centro Assisteo Termo de Aceite do Cofinanciamento Federal para a Expansão 
Qualificada e o Reoedenamento de Serviços de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes na Casa Abrigo Nova Vida, com sede à Avenida Gralha Azul, s/nº – 
Bairro Cidade Nove– Altônia –PR,  inscrito no CNPJ/MF sob o  03.105.925/0001-95, 
e o Município de Altônia, Estado do Paraná, pessoa Jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF. sob o nº. 81.478.059/0001-91, com sede a Rua Rui Barbosa, nº. 
815, nesta cidade.
Parágrafo Único – Ficam fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo as Cláusulas 
do presente Termo de Fomento.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia “CELESTE TODÃO”, 
Estado do Paraná, aos 22 de março de 2016.
VALDEZ DONIZETE FABRI
Presidente.
LAÉRCIO ESCOLA
1º Secretário.    

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 012/2016.  
Súmula:   Dispõe sobre a aprovação do   Termo de Fomento    nº.
007//2016, celebrado em 05/01/2016, entre a  Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Altônia – APAE, e o Município de Altônia, Estado do Paraná. 
A CÃMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PRESIDENTE PROMULGO O SEGUINTE,
DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. – Fica aprovado o Termo de Fomento nº. 007/2016, celebrado em 05/01/2016, 
entre a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia – APAE, com sede à 
Rua dos Comerciários, 291, Bairro Jardim Monte Carlo – Altônia –PR,  inscrito no CNPJ/
MF sob o  77.871.416/0001-00, e o Município de Altônia, Estado do Paraná, pessoa 
Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF. sob o nº. 81.478.059/0001-91, 
com sede a Rua Rui Barbosa, nº. 815, nesta cidade.
Parágrafo Único – Ficam fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo as Cláusulas 
do presente Termo de Fomento.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia “CELESTE TODÃO”, 
Estado do Paraná, aos 22 de março de 2016.
VALDEZ DONIZETE FABRI
Presidente.
LAÉRCIO ESCOLA
1º Secretário.    

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 013/2016.  
Súmula:   Dispõe sobre a aprovação do   Termo de Fomento    nº.
008//2016, celebrado em 05/01/2016, entre a  Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Altônia – APAE, e o Município de Altônia, Estado do Paraná. 
A CÃMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PRESIDENTE PROMULGO O SEGUINTE,
DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. – Fica aprovado o Termo de Fomento nº. 008/2016, celebrado em 05/01/2016, 
entre a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia – APAE, com sede à 
Rua dos Comerciários, 291, Bairro Jardim Monte Carlo – Altônia –PR,  inscrito no CNPJ/
MF sob o  77.871.416/0001-00, e o Município de Altônia, Estado do Paraná, pessoa 
Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF. sob o nº. 81.478.059/0001-91, 
com sede a Rua Rui Barbosa, nº. 815, nesta cidade.
Parágrafo Único – Ficam fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo as Cláusulas 
do presente Termo de Fomento.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia “CELESTE TODÃO”, 
Estado do Paraná, aos 22 de março de 2016.
VALDEZ DONIZETE FABRI
Presidente.
LAÉRCIO ESCOLA
1º Secretário.    

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 014/2016.  
Súmula:   Dispõe sobre a aprovação do   Termo de Fomento    nº.
009//2016, celebrado em 05/01/2016, entre a  Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Altônia – APAE, e o Município de Altônia, Estado do Paraná. 
A CÃMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PRESIDENTE PROMULGO O SEGUINTE, 
DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. – Fica aprovado o Termo de Fomento nº. 009/2016, celebrado em 05/01/2016, 
entre a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia – APAE, com sede à 
Rua dos Comerciários, 291, Bairro Jardim Monte Carlo – Altônia –PR,  inscrito no CNPJ/
MF sob o  77.871.416/0001-00, e o Município de Altônia, Estado do Paraná, pessoa 
Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF. sob o nº. 81.478.059/0001-91, 
com sede a Rua Rui Barbosa, nº. 815, nesta cidade.
Parágrafo Único – Ficam fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo as Cláusulas 
do presente Termo de Fomento.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia “CELESTE TODÃO”, 
Estado do Paraná, aos 22 de março de 2016.
VALDEZ DONIZETE FABRI
Presidente.
LAÉRCIO ESCOLA
1º Secretário.    

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 015/2016.  
Súmula:   Dispõe sobre a aprovação do   Termo de Fomento    nº. 010/2016, celebrado em 
08/01/2016, entre a  Associação Altoniense de Assistência Social e o Município de Altônia, 
Estado do Paraná. 
A CÃMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PRESIDENTE PROMULGO O SEGUINE,
DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. – Fica aprovado o Termo de Fomento nº. 010/2016, celebrado em 08/01/2016, 
entre a Associação Altoniense de Assistência Social, com sede à Rua Santos Dumont, 
350, Centro – Altônia –PR,  inscrito no CNPJ/MF sob o  77.870.111/0001-83, e o Município 
de Altônia, Estado do Paraná, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/
MF. sob o nº. 81.478.059/0001-91, com sede a Rua Rui Barbosa, nº. 815, nesta cidade.
Parágrafo Único – Ficam fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo as Cláusulas 
do presente Termo de Fomento.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia “CELESTE TODÃO”, 
Estado do Paraná, aos 22 de março de 2016.
VALDEZ DONIZETE FABRI
Presidente.
LAÉRCIO ESCOLA
1º Secretário.    

CâMARA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 016/2016.  
Súmula:   Dispõe sobre a aprovação do   Termo de Parceria    nº.
001/2016, celebrado em 09/03/2016, entre a  Associação da Casa Familiar Rural de 
Altônia - ACAFRA e o Município de Altônia, Estado do Paraná. 
A CÃMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PRESIDENTE PROMULGO O SEGUINTE,
DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. – Fica aprovado o Termo de Parceria nº. 001/2016, celebrado em 09/03/2016, 
entre a Associação da Casa Familiar Rural de Altônia -ACAFRA, com sede à Estrada 
Paineira, s/n, Zona Rural – Município de Altônia –PR,  inscrito no CNPJ/MF sob o  
09.645.049/0001-76, e o Município de Altônia, Estado do Paraná, pessoa Jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF. sob o nº. 81.478.059/0001-91, com sede 
a Rua Rui Barbosa, nº. 815, nesta cidade.
Parágrafo Único – Ficam fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo as 
Cláusulas do presente Termo de Parceria.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia “CELESTE TODÃO”, 
Estado do Paraná, aos 22 de março de 2016.
VALDEZ DONIZETE FABRI
Presidente.
LAÉRCIO ESCOLA
1º Secretário.    

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 017/2016.  
Súmula:   Dispõe sobre a aprovação do   Termo de Parceria    nº. 002/2016, celebrado 
em 16/03/2016, entre a  Associação dos Estudantes Universitários de Altônia - 
ASSEUNA e o Município de Altônia, Estado do Paraná. 
A CÃMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PRESIDENTE PROMULGO O SEGUINTE,
DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. – Fica aprovado o Termo de Parceria nº. 002/2016, celebrado em 16/03/2016, 
entre a Associação dos Estudantes Universitários de Altônia - ASSEUNA, com sede à 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1084 – Altônia –PR,  inscrito no CNPJ/MF sob o  
02.442.256/0001-84, e o Município de Altônia, Estado do Paraná, pessoa Jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF. sob o nº. 81.478.059/0001-91, com sede 
a Rua Rui Barbosa, nº. 815, nesta cidade.
Parágrafo Único – Ficam fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo as 
Cláusulas do presente Termo de Parceria.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia “CELESTE TODÃO”, 
Estado do Paraná, aos 22 de março de 2016.
VALDEZ DONIZETE FABRI
Presidente.
LAÉRCIO ESCOLA
1º Secretário.    
   

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º 2.890
De 31 de Março de 2016
EXONERA A SERVIDORA IRANDY ALVES DIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o art. 37, § 10 da Constituição Federal combinado com a Emenda 
Constitucional nº. 020/1998;
CONSIDERANDO o benefício de Aposentadoria por idade concedido pelo INSS à 
servidora Irandy Alves Dias;
RESOLVE
EXONERAR a Servidora IRANDY ALVES DIAS, inscrita no CPF-N.º-511.717.249-34 
e no RG-N.º-6.995.453-7-SSP/PR, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, a contar 
de 01/04/2016.
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-PR, através da Divisão 
de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em 
cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do mês de Março do 
ano de dois mil e dezesseis. (31/03/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAísO-PR
PORTARIA Nº. 119/2016.
SÚMULA:  Revoga Portaria.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Revogar a pedido através de requerimento a Portaria nº. 109/2016, que 
concedeu 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO a servidora MARIA EZENILDA 
ROMAN, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR, lotada na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO, a partir de 01 
de abril de 2016.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
ao 1º dia do mês de abril de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

 
 

  

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

Alto Piquiri-Pr, 25 de Março de 2016. 

FABIANA PEREIRA DA SILVA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
F. P. DA SILVA-FISIOTERAPIA 

CNPJ:11.475.295/0001-79 

RG:7.516.994-9/SESP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
1° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 28/2015, de Processo Licitatório nº 39/2015 na modalidade de 
Dispensa por Inexigibilidade n° 07/2015 de Contratação de uma empresa na área de Fisioterapia de 
forma que, a mesma auxilie nos atendimentos extras(auxiliares) e também nos casos em que o Município 
não dispõe de aparelhos necessários, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município 
de Alto Piquiri.PR. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF: n° 
76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, em Alto Piquiri-Pr, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS bORGES CARDOSO, e a empresa F. P. DA 
SILVA-FISIOTERAPIA, inscrita no CNPJ/MF nº 11.475.295/0001-79, com sede na Avenida Brasil, nº 1541, 
Centro, neste ato representada pela Srtª. FABIANA PEREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, fisioterapeuta, 
portadora da CI-RG: n° 7.516.994-9/SESP-PR, do CPF/MF: n° 039.629.429-47, residente e domiciliada no 
Município de Alto Piquiri-Pr, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ObJETO 
 
 O presente Termo Aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência do presente 
CONTRATO em mais 12(doze) meses, a contar de 25/03/2016 e com o término em 25/03/2017, com 
fundamento no art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:039.629.429-47 

 

www.elotech.com.br 

 
 
  

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

Alto Piquiri-Pr, 25 de Março de 2016. 

FABIANA PEREIRA DA SILVA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
F. P. DA SILVA-FISIOTERAPIA 

CNPJ:11.475.295/0001-79 

RG:7.516.994-9/SESP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
2° Termo Aditivo ao Contrato nº 28/2015, decorrente de Processo Licitatório nº 39/2015 na modalidade de 
Dispensa por Inexigibilidade n° 07/2015 de Contratação de uma empresa na área de Fisioterapia de 
forma que, a mesma auxilie nos atendimentos extras(auxiliares) e também nos casos em que o Município 
não dispõe de aparelhos necessários, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município 
de Alto Piquiri.PR. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF: n° 
76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, em Alto Piquiri-Pr, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS bORGES CARDOSO, e a empresa F. P. DA 
SILVA-FISIOTERAPIA , inscrita no CNPJ/MF nº 11.475.295/0001-79, com sede na Avenida Brasil, nº 1541, 
Centro, neste ato representada pela Srtª.  FABIANA PEREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, fisioterapeuta, 
portadora da CI-RG: n° 7.516.994-9/SESP-PR, do CPF/MF: n° 039.629.429-47, residente e domiciliada no 
Município de Alto Piquiri-Pr, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ObJETO: 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93  
e Reajuste de Valores na importância de R$ 47.497,50 (quarenta e sete mil, quatrocentos e noventa e sete 
reais e cinquenta centavos). 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BRAsILâNDIA DO sUL – PR

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 019/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONSTRUÇÃO E READEQUAÇÃO DE CALÇADAS E PAISAGISMO 
NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: SEDU PARANACIDADE.
ABERTURA: ÀS 10HRS (DEZ HORAS) DO DIA 20 DE ABRIL DE 2016.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL 
REAIS)
BRASILÂNDIA DO SUL – PR, 01 DE ABRIL DE 2016.
LUCIANO GIMENES
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA 
Estado do Paraná
DECRETO  n.º   040 / 2016   
Dispõe sobre a nomeação de integrante do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Social de Cidade Gaúcha – Paraná – COMDESC,  e  dá outras 
providências.
Eu, Alexandre Lucena, prefeito municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
no uso de minhas atribuições legais, observando especialmente a Lei municipal n.º 
2.217/2015.
DECRETO
Art. 1º -  Ficam nomeados os integrantes do  Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Econômico  e Social de Cidade Gaúcha – Paraná – COMDESC, conforme  Art. 2º, § 
1º da Lei Municipal nº 2.217/2015 de 21/12/2015.
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:
Gabinete do Sr. Prefeito Municipal  
Titular      Ideval Santos Ferrarini       CPF 079.786.009-63      Presidente do Conselho
Suplente  Juveni Aguinelo da Silva      CPF 541.335.059-72
Secretaria de Industria, Comércio, Agricultura, Pecuária, Viação, Habitação, Obras 
e Serviços Públicos 
Titular      José Roberto Ferreira Cardoso               CPF   018.324.319-67
Suplente   Reginaldo Tonello                                   CPF   520.005.919-49
Secretaria da Administração
Titular      Sídney Aparecido de Oliveira                 CPF   208.513.679-68
Suplente   Alexandrina dos Santos Araújo              CPF   054.303.079-20
Secretaria das Finanças
Titular      Angelito Siríaco                                         CPF   239.531.799-34                  
Suplente   Marli Schwengber                                     CPF   008.341.379-09
REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO:
Titular      Luiz Rogério Moacir                                CPF  017.206.499-60
Suplente   Marcio Ramos da Cruz                            CPF  044.127.289-43
 Art. 2º -  Acatando deliberação da  Reunião da Comissão Paritária, para eleição 
dos representantes da Sociedade Civil, para integrar o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Social de Cidade Gaúcha – Pr  –  COMDESC,
conforme preceitua o §2º e 3º do Artigo 2º da Lei Municipal 2.217/2015,  ficam 
nomeados os integrantes , titulares e suplentes, representantes da Sociedade Civil. 
Itens VI, VII, VIII, IX, X do artigo 2º da referida Lei, 
REPRESENTANTES DA SOCIDADE CIVIL               
Associação Comercial e Industrial e da Pequena Empresa de Cidade Gaúcha
Titular       Sandro Borsari Marrega                       CPF  018.132.059-22
Suplente    Edvaldo José Camilo                                  CPF  429.922.309-87
Sindicato Rural Patronal de Cidade Gaúcha
Titular       Dourvan Westphal                               CPF 218.617.229-15
Suplente    João Hildebrando Pereira Marques       CPF 323.544.799.72
Associação de Pequenos Produtores Rurais
Titular      Dirceu Aparecido Furlan                            CPF 458.720.749-72
Suplente   Edson Aparecido Passamani Lucena      CPF 782.296.189-68
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cidade Gaúcha
Titular       Edinilza Maria Alves da Silva                CPF  930.187.899-20
Suplente    Idalina Ramos Gaspar                           CPF  389.344.349-53
Associação de Moradores
Titular       Jordemário José Alves                         CPF  667.255.939-68
Suplente    Adalgiza Araújo                                   CPF 866.923.309-63  
Art. 3º - O  mandato dos presentes Conselheiros terá duração de2 (dois) anos, sem 
remuneração.
Art 4.º -  O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas todas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, vinte e um  
dias do mês de Março  de 2016.
Juvení Aguinelo da Silva
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana
ADITIVO N.º 01/2016 – CONTRATO N.º 733/2015-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Marcio da Silva Ereno ME
Objeto: prorroga prazo (01/04/2017) e acresce valor R$ 3.636,00
Data: 31 de março de 2016 

ADITIVO N.º 02/2016 – CONTRATO N.º 741/2015-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Rubens Papelaria Ltda. 
Objeto: prorroga prazo de vigência para 01/10/2016
Data: 31 de março de 2016 

ADITIVO N.º 02/2016 – CONTRATO N.º 740/2015-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Carla Charlise Ruiza Lopes Papelaria 
Objeto: prorroga prazo de vigência para 01/10/2016
Data: 31 de março de 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana
ADITIVO N.º 01/2016 – CONTRATO N.º 731/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Wladinéia Perissatto EPP
Objeto: prorroga prazo (25/03/2017)
Data: 23 de março de 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana
ADITIVO N.º 01/2016 – CONTRATO N.º 731/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Wladinéia Perissatto EPP
Objeto: prorroga prazo (25/03/2017)
Data: 23 de março de 2016 

ADITIVO N.º 01/2016 – CONTRATO N.º 786/2015-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Supermercado Fiorella Ltda.
Objeto: aumenta quantitativo e acresce valor (R$ 1.011,70)
Data: 31 de março de 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana
PORTARIA N.º 3.573/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 04 (quatro) diárias de viagem para JOAQUIM BARBOSA NOVAIS, 
servidor público municipal, para o transporte diário dos pacientes Antonio Roque, 
Francema Froes da Silva, José Pereira de Jesus e Cleide Guerreiro, respectivamente, 
nos dias 04/04/2016, 05/04/2016, 06/04/2016 e 07/04/2016, todos em tratamento 
especializado na UOPECCAN, na cidade de Cascavel.
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, em 01 de abril do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana
LEI Nº 1.352, de 01 de abril de 2016.
Altera o Subsídio dos Secretários Municipais do município de Maria Helena/PR, fixado 
pela Lei Municipal nº 002, de 14 de junho de 2012.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterado para R$ 2.865,00 (dois mil oitocentos e sessenta e cinco reais), 
o valor do subsídio mensal dos Secretários Municipais do município de Maria Helena/
PR, fixado pela Lei Municipal nº 002, de 14 de junho de 2012.
Art. 2º Ficam inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nº 002, de 14 de 
junho de 2012, ressalvadas suas alterações legais.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena, 01 de abril de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana
Processo licitatório/Edital nº 038/2016 – Dispensa de Licitação nº 04/2016.
Ref. Oficio nº 042/2016, pelo o qual o Senhor Secretário de Administração solicita 
ratificação do ato praticado pelo mesmo, para contratação da empresa PARANÁ 
EQUIPAMENTOS S/A, inscrita no CNPJ 76.527.951/0004-28, estabelecida na 
Rodovia 317 nº 7073, Zona 47, CEP 87.065-000 Parque Industrial Mario Bulhões 
da Fonseca na cidade de Maringá Paraná, para fornecimento de 02 (dois) sensor nº 
2662337 original da Pá Carregadeira Caterpillar 924K da Secretaria de Transportes e 
Obras Publicas. No valor total de R$ 7.100,00 (sete mil e cem reais).
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme consta do Parecer 
Jurídico que integra o Processo Administrativo nº 038/2016, Dispensa de Licitação 
nº 04/2016, a contratação direta esta amparada no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
Ratifico a contratação por dispensa de licitação da empresa com a melhor qualidade 
e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os principio que regem a 
Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo.
Maria Helena - PR, 01 de abril de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
PORTARIA Nº 047, DE 01 DE ABRIL DE 2016.
Concede a servidora Taysi Pereira Firmino, licença para tratar de interesses 
particulares.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 140, da Lei nº 
1.095/93, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 385/2016,
R E S O L V E:
1- Conceder a servidora Taysi Pereira Firmino, matrícula nº 2.190, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Escritório, nível 12, licença para tratar de interesses particulares, 
sem remuneração, pelo período de 2 (dois) anos, a contar de 04 de Abril de 2016.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 01 de Abril de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MARILUz
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
CONCURSO PÚBLICO DE EMPREGO PÚBLICO  002/2014
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 016/2016 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): LUCIANA GOMES DA SILVA
Objetivo: Prestação de Serviços – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  
Carga horária: 40 horas semanais
Inicio: 04/04/2016
Término: Indeterminado 
Valor Mensal: R$ 1132,63
Mariluz: 01/04/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
PORTARIA Nº 037, DE 01 DE ABRIL DE 2016.
Nomeia Dinalva Alencar de Medeiros, para exercer o cargo efetivo de Professor (a), 
lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e Lazer.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o Concurso Público, aberto com 
base no edital nº. 01/2015, com resultado final classificatório homologado pelo edital 
nº 05/2016, cumpridas as demais exigências da legislação pertinente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, a partir do dia 04 de Abril de 2016, Dinalva Alencar de Medeiros, 
portadora da Cédula de Identidade/RG nº 4.911.953-4, inscrita no CPF/MF sob nº 
704.190.009-68, para exercer o cargo efetivo de Professor (a), com carga horária 
semanal de 20 horas e percepção de vencimento correspondente a Classe 01 do 
nível “A”, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e Lazer.
Edifício do Paço Municipal, em 01 de Abril de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
PORTARIA Nº 038, DE 01 DE ABRIL DE 2016.
Nomeia Tatiane Mota Paz, para exercer o cargo efetivo de Professor (a), lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e Lazer.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o Concurso Público, aberto com 
base no edital nº. 01/2015, com resultado final classificatório homologado pelo edital 
nº 05/2016, cumpridas as demais exigências da legislação pertinente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, a partir do dia 04 de Abril de 2016, Tatiane Mota Paz, portadora da 
Cédula de Identidade/RG nº 7.858.144-1, inscrita no CPF/MF sob nº 051.682.079-
60, para exercer o cargo efetivo de Professor (a), com carga horária semanal de 20 
horas e percepção de vencimento correspondente a Classe 01 do nível “A”, lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e Lazer.
Edifício do Paço Municipal, em 01 de Abril de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
PORTARIA Nº 039, DE 01 DE ABRIL DE 2016.
Nomeia Adilson Linhares dos Santos, para exercer o cargo efetivo de Motorista “D”.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o Concurso Público, aberto com 
base no edital nº. 01/2015, com resultado final classificatório homologado pelo edital 
nº 05/2016, cumpridas as demais exigências da legislação pertinente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, a partir do dia 04 de Abril de 2016, Adilson Linhares dos Santos, 
portador da Cédula de Identidade/RG nº 9.912.990-5, inscrito no CPF/MF sob nº 
056.618.229-79, para exercer o cargo efetivo de Motorista “D”, nível 16, com carga 
horária semanal de 40 horas, lotada na Secretaria de Obras e Viação.
Edifício do Paço Municipal, em 01 de Abril de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
PORTARIA Nº 040, DE 01 DE ABRIL DE 2016.
Nomeia Alex Canuto da Silva, para exercer o cargo efetivo de Motorista “D”.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o Concurso Público, aberto com 
base no edital nº. 01/2015, com resultado final classificatório homologado pelo edital 
nº 05/2016, cumpridas as demais exigências da legislação pertinente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, a partir do dia 04 de Abril de 2016, Alex Canuto da Silva, portador da 
Cédula de Identidade/RG nº 12.761.630-2, inscrito no CPF/MF sob nº 086.099.089-
33, para exercer o cargo efetivo de Motorista “D”, nível 16, com carga horária semanal 
de 40 horas, lotado na Secretaria de Obras e Viação.
Edifício do Paço Municipal, em 01 de Abril de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
PORTARIA Nº 041, DE 01 DE ABRIL DE 2016.
Nomeia Emerson Fidelis, para exercer o cargo efetivo de Motorista “D”.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o Concurso Público, aberto com 
base no edital nº. 01/2015, com resultado final classificatório homologado pelo edital 
nº 05/2016, cumpridas as demais exigências da legislação pertinente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, a partir do dia 04 de Abril de 2016, Emerson Fidelis, portador da 
Cédula de Identidade/RG nº 10.854.221-7, inscrito no CPF/MF sob nº 073.430.599-
04, para exercer o cargo efetivo de Motorista “D”, nível 16, com carga horária semanal 
de 40 horas, lotado na Secretaria de Obras e Viação.
Edifício do Paço Municipal, em 01 de Abril de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
PORTARIA Nº 042, DE 01 DE ABRIL DE 2016.
Nomeia Larissa Nathana Ferreira, para exercer o cargo efetivo de Professor (a) de 
Educação Física, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e Lazer.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o Concurso Público, aberto com 
base no edital nº. 01/2015, com resultado final classificatório homologado pelo edital 
nº 05/2016, cumpridas as demais exigências da legislação pertinente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, a partir do dia 04 de Abril de 2016, Larissa Nathana Ferreira, 
portadora da Cédula de Identidade/RG nº 10.212.094-9, inscrita no CPF/MF sob nº 
090.403.869-60, para exercer o cargo efetivo de Professor (a) de Educação Física, 
com carga horária semanal de 20 horas e percepção de vencimento correspondente 
a Classe 01 do nível “A”, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e Lazer.
Edifício do Paço Municipal, em 01 de Abril de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
PORTARIA Nº 043, DE 01 DE ABRIL DE 2016.
Nomeia Lucas Felipe da Silva, para exercer o cargo efetivo de Operário (Masculino).
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o Concurso Público, aberto com 
base no edital nº. 01/2015, com resultado final classificatório homologado pelo edital 
nº 05/2016, cumpridas as demais exigências da legislação pertinente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, a partir do dia 04 de Abril de 2016, Lucas Felipe da Silva, portador da 
Cédula de Identidade/RG nº 13.261.524-1, inscrito no CPF/MF sob nº 097.032.969-
55, para exercer o cargo efetivo de Operário (Masculino) nível 01, com carga horária 
semanal de 40 horas, lotado na Secretaria de Obras e Viação.
Edifício do Paço Municipal, em 01 de Abril de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
PORTARIA Nº 044, DE 01 DE ABRIL DE 2016.
Nomeia Vanessa Botega Grilo, para exercer o cargo efetivo de Gari.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o Concurso Público, aberto com 
base no edital nº. 01/2015, com resultado final classificatório homologado pelo edital 
nº 05/2016, cumpridas as demais exigências da legislação pertinente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, a partir do dia 04 de Abril de 2016, Vanessa Botega Grilo, portadora 
da Cédula de Identidade/RG nº 12.598.930-6, inscrita no CPF/MF sob nº 095.445.929-
62, para exercer o cargo efetivo de Gari, nível 01, com carga horária semanal de 40 
horas, lotada na Secretaria de Obras e Viação.
Edifício do Paço Municipal, em 01 de Abril de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
PORTARIA Nº 045, DE 01 DE ABRIL DE 2016.
Nomeia Vidal Nicolau da Silva, para exercer o cargo efetivo de Tratorista.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o Concurso Público, aberto com 
base no edital nº. 01/2015, com resultado final classificatório homologado pelo edital 
nº 05/2016, cumpridas as demais exigências da legislação pertinente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, a partir do dia 04 de Abril de 2016, Vidal Nicolau da Silva, portador da 
Cédula de Identidade/RG nº 8.005.607-9, inscrito no CPF/MF sob nº 036.792.949-05, 
para exercer o cargo efetivo de Tratorista, nível 08, com carga horária semanal de 40 
horas, lotado na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.
Edifício do Paço Municipal, em 01 de Abril de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
PORTARIA Nº 046, DE 01 DE ABRIL DE 2016.
Nomeia Welington Junior Fidelis, para exercer o cargo efetivo de Operário (Masculino).
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o Concurso Público, aberto com 
base no edital nº. 01/2015, com resultado final classificatório homologado pelo edital 
nº 05/2016, cumpridas as demais exigências da legislação pertinente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, a partir do dia 04 de Abril de 2016, Welington Junior Fidelis, 
portador da Cédula de Identidade/RG nº 10.602.429-4, inscrito no CPF/MF sob nº 
071.998.239-16, para exercer o cargo efetivo de Operário (Masculino) nível 01, com 
carga horária semanal de 40 horas, lotado na Secretaria de Obras e Viação.
Edifício do Paço Municipal, em 01 de Abril de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MARILUz
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
CONCURSO PÚBLICO DE EMPREGO PÚBLICO  002/2014
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 016/2016 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): LUCIANA GOMES DA SILVA
Objetivo: Prestação de Serviços – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  
Carga horária: 40 horas semanais
Inicio: 04/04/2016
Término: Indeterminado 
Valor Mensal: R$ 1132,63
Mariluz: 01/04/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO N.º 3571/16
DATA – 01/04/16
SUMULA – Aposenta por Invalidez a Srª. Maria Ferreira Brito de Souza, dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Fica aposentada por Invalidez, a Servidora Municipal  Maria Ferreira Brito 
de Souza, atualmente ocupante do cargo de Zeladora, lotado no Departamento 
Fundamental de Divisão Social,  nos termos do Processo n.º 171/16, Fundamentado 
no Art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal c/c art.6º -A da EC 41/03 – Emenda 
70/2012 – por Invalidez Permanente, e a Lei Municipal 026/92 em apenso, com 
proventos Integral de R$ 1.035,33 (Um Mil Trinta e Cinco Reais e Trinta e Tres 
centavos), a serem pagos a servidora a partir de 01 de Abril de 2016, entretanto no 
período de 1 de Abril de 2016 a 31 de Maio de 2016, perceberá seus proventos do 
erário Publico em conformidade com os acórdãos nº 1223/06 e 1491/06, após esse 
período ( a partir de 1 de Junho de 2016) percebera seus proventos do FAPI – Fundo 
de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entra em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 01 de Maio de 
2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO N.º 3572/16
DATA – 01/04/16
SUMULA – Aposenta por Idade, a Srª. Adenir Rafaela da Silva Crispin, dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Fica aposentado por Idade, a Servidora Municipal  Adenir Rafaela da Silva 
Crispim, atualmente ocupante do cargo de Zeladora, lotado no Departamento de 
Educação , nos termos do Processo n.º 172/16, Fundamentado no Art.40, § 1º, 
inciso III, “b” da Constituição Federal – Voluntaria por Idade, e a Lei Municipal 026/92 
em apenso, com proventos proporcional ao tempo de contribuição de R$ 877,39 
(Oitocentos e setenta e sete reais e trinta e nove centavos), garantindo o direito ao 
recebimento do valor do salário mínimo de R$ 880,00, a serem pagos ao servidor a 
partir de 01 de Abril de 2016, entretanto no período de 1 de Abril de 2016 a 31 de 
Maio de 2016, perceberá seus proventos do erário Publico em conformidade com 
os acórdãos nº 1223/06 e 1491/06, após esse período ( a partir de 1 de Junho de 
2016) percebera seus proventos do FAPI – Fundo de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores Municipais de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entra em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 01 de Abril de 2016.  
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de janeiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

726 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ADROES FABIO DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 021.749.929-57, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0006, PARQUE DO LAGO, RUA PROJETADA C, nº. 2724, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 3420200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 15 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   15 / 2016   CADASTRO: 1-3420200  ZONA: 0000    QUADRA: 0009 LOTE: 0006  

CONTRIBUINTE: ADROES FABIO DA SILVA - CPF/CNPJ:  021.749.929-57

ENDEREÇO: RUA ITACOLOMI, Nº 3620, CEP: 87500000 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de fevereiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°.  / 

, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARIA BATISTA ALONSO FERNANDES, inscrito(a) no CPF Nº. 016.608.099-32, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 001A, JARDIM IGUACU, RUA DOURADOS, nº. 2845, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 928700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 101 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   101 / 2016   CADASTRO: 1-928700  ZONA: 0000    QUADRA: 0004 LOTE: 001A  

CONTRIBUINTE: MARIA BATISTA ALONSO FERNANDES - CPF/CNPJ:  016.608.099-32

ENDEREÇO: RUA DOURADOS, Nº 2845, CEP: 87500000 - JARDIM IGUACU - UMUARAMA-PR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 1 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1924 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

V P LOTEAMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 05.779.205/0001-30, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0004, JARDIM FLAMBOYANT, RUA LORETA DAVINA RODRIGUES, nº. 0, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3762300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 102 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   102 / 2016   CADASTRO: 1-3762300  ZONA: 0000    QUADRA: 0005 LOTE: 0004  

CONTRIBUINTE: V P LOTEAMENTOS LTDA - CPF/CNPJ:  05.779.205/0001-30

ENDEREÇO: AV ROTARY, Nº 3382, CEP: 87505030 - JARDIM DOS PRINCIPES - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 8 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1151 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JUDITE BENICIO DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 350.131.339-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0009, JARDIM DAS PAINEIRAS, RUA MOGNO, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 2723700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Fiscal

CPF: 458.941.329-91 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 109 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   109 / 2016   CADASTRO: 1-2723700  ZONA: 0000    QUADRA: 0003 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: JUDITE BENICIO DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  350.131.339-04

ENDEREÇO: RUA MOGNO, Nº 0, CEP: 87500000 - JARDIM DAS PAINEIRAS - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 8 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1151 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

DALVA APARECIDA BASSI, inscrito(a) no CPF Nº. 527.059.279-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0035 Lote 0010, JARDIM PETROPOLIS, RUA RODRIGUES ALVES, nº. 3887, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 1105900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Fiscal

CPF: 458.941.329-91 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 110 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   110 / 2016   CADASTRO: 1-1105900  ZONA: 0000    QUADRA: 0035 LOTE: 0010  

CONTRIBUINTE: DALVA APARECIDA BASSI - CPF/CNPJ:  527.059.279-72

ENDEREÇO: RUA RODRIGUES ALVES, Nº 3887, CEP: 87500000 - JARDIM PETROPOLIS - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 8 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1151 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ESTUDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 77.647.121/0001-54, legítimo(a) 

proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0002, PARQUE DAS JABOTICABEIRAS, AV DOS 

GIRASOIS, nº. 4294, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3131700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Fiscal

CPF: 458.941.329-91 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 111 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   111 / 2016   CADASTRO: 1-3131700  ZONA: 0000    QUADRA: 0009 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: ESTUDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - CPF/CNPJ:  77.647.121/0001-54

ENDEREÇO: RUA DAS GARDENIAS, Nº 6058, CEP: 87509480 - PARQUE DAS JABOTICABEIRAS - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 8 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1151 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ESTUDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 77.647.121/0001-54, legítimo(a) 

proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0004, PARQUE DAS JABOTICABEIRAS, AV DOS 

GIRASOIS, nº. 4314, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3131900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Fiscal

CPF: 458.941.329-91 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 112 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   112 / 2016   CADASTRO: 1-3131900  ZONA: 0000    QUADRA: 0009 LOTE: 0004  

CONTRIBUINTE: ESTUDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - CPF/CNPJ:  77.647.121/0001-54

ENDEREÇO: RUA DAS GARDENIAS, Nº 6058, CEP: 87509480 - PARQUE DAS JABOTICABEIRAS - UMUARAMA-PR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 8 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1151 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SEBASTIAO JOSE DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 168.747.659-49, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0016 Lote 0012, PARQUE DOM PEDRO I, RUA JOAO PAULO DOS SANTOS, nº. 3126, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 1173500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Fiscal

CPF: 458.941.329-91 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 113 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   113 / 2016   CADASTRO: 1-1173500  ZONA: 0000    QUADRA: 0016 LOTE: 0012  

CONTRIBUINTE: SEBASTIAO JOSE DA SILVA - CPF/CNPJ:  168.747.659-49

ENDEREÇO: RUA JOAO PAULO DOS SANTOS, Nº 3126, CEP: 87500000 - PARQUE DOM PEDRO I - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 9 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2190 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

F A INCORPORAÇÃO E LOTEAMENTO LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 12.907.312/0001-62, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 0001, JARDIM MODELO, RUA ABEL DO NASCIMENTO, nº. 0, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4419200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 118 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 8 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1151 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ESPÓLIO DE LAZARO COZER, inscrito(a) no CPF Nº. 062.456.099-68, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0019 Lote 0005, PARQUE DOM PEDRO I, RUA K, nº. 3133, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 1177200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Fiscal

CPF: 458.941.329-91 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 114 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   114 / 2016   CADASTRO: 1-1177200  ZONA: 0000    QUADRA: 0019 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE LAZARO COZER - CPF/CNPJ:  062.456.099-68

ENDEREÇO: RUA K, Nº 3133, CEP: 87500000 - PARQUE DOM PEDRO I - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   118 / 2016   CADASTRO: 1-4419200  ZONA: 0000    QUADRA: 0006 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: F A INCORPORAÇÃO E LOTEAMENTO LTDA - CPF/CNPJ:  12.907.312/0001-62

ENDEREÇO: AV 19 DE DEZEMBRO, Nº 00, CEP: 87503260 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 9 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2190 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

F A INCORPORAÇÃO E LOTEAMENTO LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 12.907.312/0001-62, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 005C, JARDIM MODELO, RUA PROJETADA E, nº. 0, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4419070.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 119 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   119 / 2016   CADASTRO: 1-4419070  ZONA: 0000    QUADRA: 0005 LOTE: 005C  

CONTRIBUINTE: F A INCORPORAÇÃO E LOTEAMENTO LTDA - CPF/CNPJ:  12.907.312/0001-62

ENDEREÇO: AV 19 DE DEZEMBRO, Nº 00, CEP: 87503260 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 9 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2190 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANÁ S/A, inscrito(a) no CNPJ Nº. 61.082.962/0001-21, legítimo(a) 

proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0004, ZONA 5, AV PRES CASTELO BRANCO, nº. 

3003, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 507400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 120 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   120 / 2016   CADASTRO: 1-507400  ZONA: 0000    QUADRA: 0002 LOTE: 0004  

CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  844.052.879-53

ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO, Nº 3003, CEP: 87501170 - ZONA 5 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANÁ S/A - CPF/CNPJ:  61.082.962/0001-21

ENDEREÇO: RUA DOS PINHEIROS, Nº 610, CEP: 5422001 - PINHEIROS - SÃO PAULO-SP 6º ANDAR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 9 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2190 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ESPÓLIO DE PIO PEREIRA LEDO, inscrito(a) no CPF Nº. 349.336.709-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 0003, JARDIM ALVORADA, RUA 13 DE MAIO, nº. 2465, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 924000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 126 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   126 / 2016   CADASTRO: 1-924000  ZONA: 0000    QUADRA: 0006 LOTE: 0003  

ENDEREÇO: RUA 13 DE MAIO, Nº 2465 CEP: 87.506-340

BAIRRO: JARDIM ALVORADA COMPLEMENTO:

CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE PIO PEREIRA LEDO - CPF/CNPJ:  349.336.709-00

ENDEREÇO: RUA 13 DE MAIO, Nº 2465, CEP: 87506340 - JARDIM ALVORADA - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE VALDEBERTO PEREIRA LEDO - CPF/CNPJ:  389.713.999-53

ENDEREÇO: RUA 13 DE MAIO, Nº 2465, CEP: 87506340 - JARDIM ALVORADA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 9 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2190 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ELIANE APARECIDA DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 056.314.869-11, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 0007, PARQUE CAMPO BELO, RUA ESPANHA, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 2710300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 129 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 9 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2190 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

INACIO LEITE DE SOUZA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 75.859.249/0001-56, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0024 Lote 0007, ZONA 1, RUA JUSSARA, nº. 3308, nesta cidade, cadastrado como contribuinte 

Imobiliário n°. 55600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 128 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   128 / 2016   CADASTRO: 1-55600  ZONA: 0000    QUADRA: 0024 LOTE: 0007  

ENDEREÇO: RUA JUSSARA, Nº 0 CEP: 87.500-000

BAIRRO: ZONA 1 COMPLEMENTO:

CONTRIBUINTE: INACIO LEITE DE SOUZA - CPF/CNPJ:  75.859.249/0001-56

ENDEREÇO: RUA JUSSARA, Nº 0, CEP: 87500000 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   129 / 2016   CADASTRO: 1-2710300  ZONA: 0000    QUADRA: 0012 LOTE: 0007  

CONTRIBUINTE: ELIANE APARECIDA DA SILVA - CPF/CNPJ:  056.314.869-11

ENDEREÇO: RUA VENEZUELA, Nº 0, CEP: 87500000 - PARQUE CAMPO BELO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 9 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2190 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ORLANDO FELIZ DE PAULA, inscrito(a) no CPF Nº. 043.913.579-68, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 0011, PARQUE CAMPO BELO, RUA ESPANHA, nº. 2230, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 2710700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 130 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   130 / 2016   CADASTRO: 1-2710700  ZONA: 0000    QUADRA: 0012 LOTE: 0011  

CONTRIBUINTE: ORLANDO FELIZ DE PAULA - CPF/CNPJ:  043.913.579-68

ENDEREÇO: RUA FINLANDIA, Nº 0, CEP: 87500000 - PARQUE CAMPO BELO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 9 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2190 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ORLANDO FELIZ DE PAULA, inscrito(a) no CPF Nº. 043.913.579-68, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 0013, PARQUE CAMPO BELO, RUA ESPANHA, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 2710900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 131 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   131 / 2016   CADASTRO: 1-2710900  ZONA: 0000    QUADRA: 0012 LOTE: 0013  

CONTRIBUINTE: ORLANDO FELIZ DE PAULA - CPF/CNPJ:  043.913.579-68

ENDEREÇO: RUA FINLANDIA, Nº 0, CEP: 87500000 - PARQUE CAMPO BELO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 9 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2190 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ORLANDO FELIZ DE PAULA, inscrito(a) no CPF Nº. 043.913.579-68, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 0015, PARQUE CAMPO BELO, RUA ESPANHA, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 2711100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 132 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   132 / 2016   CADASTRO: 1-2711100  ZONA: 0000    QUADRA: 0012 LOTE: 0015  

CONTRIBUINTE: ORLANDO FELIZ DE PAULA - CPF/CNPJ:  043.913.579-68

ENDEREÇO: RUA FINLANDIA, Nº 0, CEP: 87500000 - PARQUE CAMPO BELO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 9 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2190 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ORLANDO FELIZ DE PAULA, inscrito(a) no CPF Nº. 043.913.579-68, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 0017, PARQUE CAMPO BELO, RUA ESPANHA, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 2711300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 133 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   133 / 2016   CADASTRO: 1-2711300  ZONA: 0000    QUADRA: 0012 LOTE: 0017  

CONTRIBUINTE: ORLANDO FELIZ DE PAULA - CPF/CNPJ:  043.913.579-68

ENDEREÇO: RUA FINLANDIA, Nº 0, CEP: 87500000 - PARQUE CAMPO BELO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2191 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CARMELIA SILVA GOMES LACCORT, inscrito(a) no CPF Nº. 810.259.049-15, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 009A, JARDIM CAROLINA, RUA MUNDO NOVO, nº. 0, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 2764300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Fiscal

CPF: 458.941.329-91 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 143 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   143 / 2016   CADASTRO: 1-2764300  ZONA: 0000    QUADRA: 0004 LOTE: 009A  

CONTRIBUINTE: CARMELIA SILVA GOMES LACCORT - CPF/CNPJ:  810.259.049-15

ENDEREÇO: RUA CAMBORIU, Nº 2662, CEP: 87505130 - JARDIM BIRIGUI - UMUARAMA-PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2191 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CARMELIA SILVA GOMES LACCORT, inscrito(a) no CPF Nº. 810.259.049-15, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0009, JARDIM CAROLINA, RUA MUNDO NOVO, nº. 0, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 2764350.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Fiscal

CPF: 458.941.329-91 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 144 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   144 / 2016   CADASTRO: 1-2764350  ZONA: 0000    QUADRA: 0004 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: CARMELIA SILVA GOMES LACCORT - CPF/CNPJ:  810.259.049-15

ENDEREÇO: RUA CAMBORIU, Nº 2662, CEP: 87505130 - JARDIM BIRIGUI - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: JÉSSICA GOMES LACCORT - CPF/CNPJ:  103.168.819-61

ENDEREÇO: RUA B, Nº 000, CEP: 87500000 - JARDIM CAROLINA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2191 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ESPÓLIO DE FERNANDA CIRLEA GUAITA, inscrito(a) no CPF Nº. 043.352.459-63, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0020 Lote 0012, PARQUE DOM PEDRO I, RUA CLARICE LISPECTOR, nº. 

3033, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 1179300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Fiscal

CPF: 458.941.329-91 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 147 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   147 / 2016   CADASTRO: 1-1179300  ZONA: 0000    QUADRA: 0020 LOTE: 0012  

CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE FERNANDA CIRLEA GUAITA - CPF/CNPJ:  043.352.459-63

ENDEREÇO: RUA CLARICE LISPECTOR, Nº 3033, CEP: 87508030 - PARQUE DOM PEDRO I - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de setembro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

8878 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FABIANO ANTONIO BAFFINI, inscrito(a) no CPF Nº. 067.805.079-11, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0007, PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, RUA PROJETADA G, nº. 0, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4396800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal Tributário

CPF: 017.783.528-12 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1508 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1508 / 2015   CADASTRO: 1-4396800  ZONA: 0000    QUADRA: 0009 LOTE: 0007  

CONTRIBUINTE: BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP - CPF/CNPJ:  12.951.550/0001-75

ENDEREÇO: AV GOV PARIGOT DE SOUZA, Nº 3086, CEP: 87501150 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: JULIANO ANTONIO BAFFINI - CPF/CNPJ:  067.805.039-24

ENDEREÇO:  , Nº, CEP:  -  - - 

CONTRIBUINTE: FABIANO ANTONIO BAFFINI - CPF/CNPJ:  067.805.079-11

ENDEREÇO:  , Nº, CEP:  -  - - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1509 / 2015   CADASTRO: 1-4413800  ZONA: 0000    QUADRA: 0020 LOTE: 0012  

CONTRIBUINTE: BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP - CPF/CNPJ:  12.951.550/0001-75

ENDEREÇO: AV GOV PARIGOT DE SOUZA, Nº 3086, CEP: 87501150 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: IDALINA RODRIGUES MENEZES - CPF/CNPJ:  756.394.759-00

ENDEREÇO: AV SALVADOR RIPOLI, Nº 2615, CEP: 9431360 - ESTÂNCIA HOLLYOOD - RIBEIRÃO PIRES-SP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de setembro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

8878 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP, inscrito(a) no CNPJ Nº. 12.951.550/0001-75, 

legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0020 Lote 0012, PARQUE RESIDENCIAL BELO 

MONTE, RUA PROJETADA C, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4413800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal Tributário

CPF: 017.783.528-12 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1509 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de setembro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

8878 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP, inscrito(a) no CNPJ Nº. 12.951.550/0001-75, 

legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0019 Lote 0001, PARQUE RESIDENCIAL BELO 

MONTE, RUA PROJETADA C, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4411500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal Tributário

CPF: 017.783.528-12 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1510 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1510 / 2015   CADASTRO: 1-4411500  ZONA: 0000    QUADRA: 0019 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP - CPF/CNPJ:  12.951.550/0001-75

ENDEREÇO: AV GOV PARIGOT DE SOUZA, Nº 3086, CEP: 87501150 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: PEDRO HERMES DA SILVA - CPF/CNPJ:  029.352.249-90

ENDEREÇO:  , Nº, CEP:  -  - - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2191 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JAIME ALVES DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 116.698.969-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 018A, JARDIM PRIMAVERA, RUA PINHEIROS, nº. 1185, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 1000800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Fiscal

CPF: 458.941.329-91 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 151 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   151 / 2016   CADASTRO: 1-1000800  ZONA: 0000    QUADRA: 0008 LOTE: 018A  

ENDEREÇO: RUA OURO PRETO, Nº 2991 CEP: 87.500-000

BAIRRO: JARDIM PANORAMA COMPLEMENTO:

CONTRIBUINTE: JAIME ALVES DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  116.698.969-00

ENDEREÇO: RUA OURO PRETO, Nº 2991, CEP: 87500000 - JARDIM PANORAMA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de setembro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

8878 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP, inscrito(a) no CNPJ Nº. 12.951.550/0001-75, 

legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0002, PARQUE RESIDENCIAL BELO 

MONTE, RUA AILTON AFONSO AMARAL, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4397700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal Tributário

CPF: 017.783.528-12 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1514 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1514 / 2015   CADASTRO: 1-4397700  ZONA: 0000    QUADRA: 0010 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP - CPF/CNPJ:  12.951.550/0001-75

ENDEREÇO: AV GOV PARIGOT DE SOUZA, Nº 3086, CEP: 87501150 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de setembro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

8878 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP, inscrito(a) no CNPJ Nº. 12.951.550/0001-75, 

legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0003, PARQUE RESIDENCIAL BELO 

MONTE, RUA AILTON AFONSO AMARAL, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4397800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal Tributário

CPF: 017.783.528-12 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1516 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1516 / 2015   CADASTRO: 1-4397800  ZONA: 0000    QUADRA: 0010 LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP - CPF/CNPJ:  12.951.550/0001-75

ENDEREÇO: AV GOV PARIGOT DE SOUZA, Nº 3086, CEP: 87501150 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de setembro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

8878 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP, inscrito(a) no CNPJ Nº. 12.951.550/0001-75, 

legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0004, PARQUE RESIDENCIAL BELO 

MONTE, RUA AILTON AFONSO AMARAL, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4397900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal Tributário

CPF: 017.783.528-12 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1517 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1517 / 2015   CADASTRO: 1-4397900  ZONA: 0000    QUADRA: 0010 LOTE: 0004  

CONTRIBUINTE: BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP - CPF/CNPJ:  12.951.550/0001-75

ENDEREÇO: AV GOV PARIGOT DE SOUZA, Nº 3086, CEP: 87501150 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de setembro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

8878 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP, inscrito(a) no CNPJ Nº. 12.951.550/0001-75, 

legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0005, PARQUE RESIDENCIAL BELO 

MONTE, RUA AILTON AFONSO AMARAL, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4398000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal Tributário

CPF: 017.783.528-12 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1518 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1518 / 2015   CADASTRO: 1-4398000  ZONA: 0000    QUADRA: 0010 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP - CPF/CNPJ:  12.951.550/0001-75

ENDEREÇO: AV GOV PARIGOT DE SOUZA, Nº 3086, CEP: 87501150 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2193 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ELIZABETE DA COSTA LUCIO, inscrito(a) no CPF Nº. 570.843.869-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 005A, JARDIM CAROLINA, RUA IGUATEMI, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 2763900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Fiscal

CPF: 458.941.329-91 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 152 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   152 / 2016   CADASTRO: 1-2763900  ZONA: 0000    QUADRA: 0004 LOTE: 005A  

CONTRIBUINTE: ELIZABETE DA COSTA LUCIO - CPF/CNPJ:  570.843.869-04

ENDEREÇO: RUA DOS MOTORISTAS, Nº 4567, CEP: 87509690 - PARQUE 1 DE MAIO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de setembro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

8936 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

IVALDO QUEIROZ DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 907.622.588-53, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 012A, PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, RUA PROJETADA K, nº. 0, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4387700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal Tributário

CPF: 017.783.528-12 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1522 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1522 / 2015   CADASTRO: 1-4387700  ZONA: 0000    QUADRA: 0002 LOTE: 012A  

CONTRIBUINTE: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS - CPF/CNPJ:  965.101.379-68

ENDEREÇO: AV CENTRAL, Nº 0, CEP: 87500000 - DISTRITOS SERRA DOS DOURADOS - UMUARAMA-PR LOTE UNICO

CONTRIBUINTE: IVALDO QUEIROZ DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  907.622.588-53

ENDEREÇO:  , Nº, CEP:  -  - - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de setembro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

8936 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANTONIO ROSENDO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 754.258.749-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 012B, PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, RUA PROJETADA K, nº. 0, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4387750.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal Tributário

CPF: 017.783.528-12 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1523 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1523 / 2015   CADASTRO: 1-4387750  ZONA: 0000    QUADRA: 0002 LOTE: 012B  

CONTRIBUINTE: BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP - CPF/CNPJ:  12.951.550/0001-75

ENDEREÇO: AV GOV PARIGOT DE SOUZA, Nº 3086, CEP: 87501150 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: ANTONIO ROSENDO DOS SANTOS - CPF/CNPJ:  754.258.749-87

ENDEREÇO:  , Nº, CEP:  -  - - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de setembro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

8936 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARCIA RODRIGUES DA SILVA MOREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 036.749.149-48, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0013 Lote 002A, PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, RUA 

PROJETADA K, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4401400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal Tributário

CPF: 017.783.528-12 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1525 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1525 / 2015   CADASTRO: 1-4401400  ZONA: 0000    QUADRA: 0013 LOTE: 002A  

CONTRIBUINTE: BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP - CPF/CNPJ:  12.951.550/0001-75

ENDEREÇO: AV GOV PARIGOT DE SOUZA, Nº 3086, CEP: 87501150 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: MARCIA RODRIGUES DA SILVA MOREIRA - CPF/CNPJ:  036.749.149-48

ENDEREÇO: AV A, Nº ,, CEP: 87500000 -  - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de setembro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

8936 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ISMAEL FERNANDES REZENDE, inscrito(a) no CPF Nº. 446.129.079-49, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 008A, PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, RUA PROJETADA K, nº. 0, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4400800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal Tributário

CPF: 017.783.528-12 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1529 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1529 / 2015   CADASTRO: 1-4400800  ZONA: 0000    QUADRA: 0012 LOTE: 008A  

CONTRIBUINTE: ISMAEL FERNANDES REZENDE - CPF/CNPJ:  446.129.079-49

ENDEREÇO: RUA CONVERSAO, Nº 1074, CEP: 87400000 - CONVERSAO - UMUARAMA-PR EDMUNDO MERCER JUNIOR Nº 1074 

CRUZEIRO DO OESTE CEP:87400-000
CONTRIBUINTE: BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP - CPF/CNPJ:  12.951.550/0001-75

ENDEREÇO: AV GOV PARIGOT DE SOUZA, Nº 3086, CEP: 87501150 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de setembro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

8936 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP, inscrito(a) no CNPJ Nº. 12.951.550/0001-75, 

legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0018 Lote 0001, PARQUE RESIDENCIAL BELO 

MONTE, RUA PROJETADA C, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4410200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal Tributário

CPF: 017.783.528-12 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1531 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1531 / 2015   CADASTRO: 1-4410200  ZONA: 0000    QUADRA: 0018 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP - CPF/CNPJ:  12.951.550/0001-75

ENDEREÇO: AV GOV PARIGOT DE SOUZA, Nº 3086, CEP: 87501150 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: CESAR SAWADA - CPF/CNPJ:  087.065.988-03

ENDEREÇO:  , Nº, CEP:  -  - - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2193 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARGARETH EMIKO IZUMI, inscrito(a) no CPF Nº. 824.007.419-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 004A, JARDIM AZALEIA, RUA FELISBERTO FERREIRA DE ANDRADE, nº. 0, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4608900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Fiscal

CPF: 458.941.329-91 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 153 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   153 / 2016   CADASTRO: 1-4608900  ZONA: 0000    QUADRA: 0003 LOTE: 004A  

CONTRIBUINTE: MARGARETH EMIKO IZUMI - CPF/CNPJ:  824.007.419-72

ENDEREÇO: RUA ARICANDUVA, Nº 4800, CEP: 87500000 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de setembro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

8936 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP, inscrito(a) no CNPJ Nº. 12.951.550/0001-75, 

legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0018 Lote 0002, PARQUE RESIDENCIAL BELO 

MONTE, RUA PROJETADA C, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4410300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal Tributário

CPF: 017.783.528-12 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1532 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1532 / 2015   CADASTRO: 1-4410300  ZONA: 0000    QUADRA: 0018 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP - CPF/CNPJ:  12.951.550/0001-75

ENDEREÇO: AV GOV PARIGOT DE SOUZA, Nº 3086, CEP: 87501150 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: HENRIQUE GOMARA NEVES - CPF/CNPJ:  978.251.829-87

ENDEREÇO:  , Nº, CEP:  -  - - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de setembro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

8936 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP, inscrito(a) no CNPJ Nº. 12.951.550/0001-75, 

legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0018 Lote 003A, PARQUE RESIDENCIAL BELO 

MONTE, RUA PROJETADA C, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4410410.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal Tributário

CPF: 017.783.528-12 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1533 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1533 / 2015   CADASTRO: 1-4410410  ZONA: 0000    QUADRA: 0018 LOTE: 003A  

CONTRIBUINTE: BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP - CPF/CNPJ:  12.951.550/0001-75

ENDEREÇO: AV GOV PARIGOT DE SOUZA, Nº 3086, CEP: 87501150 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: ANGELITA BARBOSA CLEMENTE - CPF/CNPJ:  252.448.478-56

ENDEREÇO:  , Nº, CEP:  -  - - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de setembro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

8936 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP, inscrito(a) no CNPJ Nº. 12.951.550/0001-75, 

legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0018 Lote 003B, PARQUE RESIDENCIAL BELO 

MONTE, RUA PROJETADA C, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4410420.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal Tributário

CPF: 017.783.528-12 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1534 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1534 / 2015   CADASTRO: 1-4410420  ZONA: 0000    QUADRA: 0018 LOTE: 003B  

CONTRIBUINTE: BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP - CPF/CNPJ:  12.951.550/0001-75

ENDEREÇO: AV GOV PARIGOT DE SOUZA, Nº 3086, CEP: 87501150 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: ANGELITA BARBOSA CLEMENTE - CPF/CNPJ:  252.448.478-56

ENDEREÇO:  , Nº, CEP:  -  - - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de setembro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

8936 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP, inscrito(a) no CNPJ Nº. 12.951.550/0001-75, 

legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0015 Lote 0024, PARQUE RESIDENCIAL BELO 

MONTE, RUA PROJETADA C, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4408000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal Tributário

CPF: 017.783.528-12 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1535 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1535 / 2015   CADASTRO: 1-4408000  ZONA: 0000    QUADRA: 0015 LOTE: 0024  

CONTRIBUINTE: BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP - CPF/CNPJ:  12.951.550/0001-75

ENDEREÇO: AV GOV PARIGOT DE SOUZA, Nº 3086, CEP: 87501150 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de setembro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

8936 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

IDALINA RODRIGUES MENEZES, inscrito(a) no CPF Nº. 756.394.759-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 007B, PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, RUA PROJETADA B, nº. 0, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4388450.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal Tributário

CPF: 017.783.528-12 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1539 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1539 / 2015   CADASTRO: 1-4388450  ZONA: 0000    QUADRA: 0003 LOTE: 007B  

CONTRIBUINTE: BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP - CPF/CNPJ:  12.951.550/0001-75

ENDEREÇO: AV GOV PARIGOT DE SOUZA, Nº 3086, CEP: 87501150 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: IDALINA RODRIGUES MENEZES - CPF/CNPJ:  756.394.759-00

ENDEREÇO: AV SALVADOR RIPOLI, Nº 2615, CEP: 9431360 - ESTÂNCIA HOLLYOOD - RIBEIRÃO PIRES-SP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de setembro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

8936 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP, inscrito(a) no CNPJ Nº. 12.951.550/0001-75, 

legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 009A, PARQUE RESIDENCIAL BELO 

MONTE, RUA PROJETADA B, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4388610.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal Tributário

CPF: 017.783.528-12 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1540 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1540 / 2015   CADASTRO: 1-4388610  ZONA: 0000    QUADRA: 0003 LOTE: 009A  

CONTRIBUINTE: BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP - CPF/CNPJ:  12.951.550/0001-75

ENDEREÇO: AV GOV PARIGOT DE SOUZA, Nº 3086, CEP: 87501150 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2193 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARGARETH EMIKO IZUMI, inscrito(a) no CPF Nº. 824.007.419-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 004B, JARDIM AZALEIA, RUA FELISBERTO FERREIRA DE ANDRADE, nº. 0, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4608930.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Fiscal

CPF: 458.941.329-91 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 154 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   154 / 2016   CADASTRO: 1-4608930  ZONA: 0000    QUADRA: 0003 LOTE: 004B  

CONTRIBUINTE: MARGARETH EMIKO IZUMI - CPF/CNPJ:  824.007.419-72

ENDEREÇO: RUA ARICANDUVA, Nº 4800, CEP: 87500000 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de setembro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

8936 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SIMONE MACHINI CHIULO, inscrito(a) no CPF Nº. 018.233.999-83, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0015 Lote 003A, PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE,  VERGINIO MAZZORANA, nº. 0, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4405900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal Tributário

CPF: 017.783.528-12 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1545 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1545 / 2015   CADASTRO: 1-4405900  ZONA: 0000    QUADRA: 0015 LOTE: 003A  

CONTRIBUINTE: BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP - CPF/CNPJ:  12.951.550/0001-75

ENDEREÇO: AV GOV PARIGOT DE SOUZA, Nº 3086, CEP: 87501150 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: SIMONE MACHINI CHIULO - CPF/CNPJ:  018.233.999-83

ENDEREÇO:  , Nº, CEP:  -  - - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de setembro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

8936 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SIMONE MACHINI CHIULO, inscrito(a) no CPF Nº. 018.233.999-83, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0015 Lote 003A, PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE,  VERGINIO MAZZORANA, nº. 0, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4405900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal Tributário

CPF: 017.783.528-12 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1546 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1546 / 2015   CADASTRO: 1-4405900  ZONA: 0000    QUADRA: 0015 LOTE: 003A  

CONTRIBUINTE: BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP - CPF/CNPJ:  12.951.550/0001-75

ENDEREÇO: AV GOV PARIGOT DE SOUZA, Nº 3086, CEP: 87501150 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: SIMONE MACHINI CHIULO - CPF/CNPJ:  018.233.999-83

ENDEREÇO:  , Nº, CEP:  -  - - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de setembro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

8936 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP, inscrito(a) no CNPJ Nº. 12.951.550/0001-75, 

legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0014 Lote 027A, PARQUE RESIDENCIAL BELO 

MONTE, RUA PROJETADA M, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4405110.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal Tributário

CPF: 017.783.528-12 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1548 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1548 / 2015   CADASTRO: 1-4405110  ZONA: 0000    QUADRA: 0014 LOTE: 027A  

CONTRIBUINTE: BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP - CPF/CNPJ:  12.951.550/0001-75

ENDEREÇO: AV GOV PARIGOT DE SOUZA, Nº 3086, CEP: 87501150 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2193 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARGARETH EMIKO IZUMI, inscrito(a) no CPF Nº. 824.007.419-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 004C, JARDIM AZALEIA, RUA FELISBERTO FERREIRA DE ANDRADE, nº. 0, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4608960.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Fiscal

CPF: 458.941.329-91 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 155 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   155 / 2016   CADASTRO: 1-4608960  ZONA: 0000    QUADRA: 0003 LOTE: 004C  

CONTRIBUINTE: MARGARETH EMIKO IZUMI - CPF/CNPJ:  824.007.419-72

ENDEREÇO: RUA ARICANDUVA, Nº 4800, CEP: 87500000 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   156 / 2016   CADASTRO: 1-3436300  ZONA: 0000    QUADRA: 0021 LOTE: 0017  

ENDEREÇO: RUA MARUMBI, Nº 4331 CEP: 87.500-000

BAIRRO: ZONA 7 COMPLEMENTO:

CONTRIBUINTE: NELIA SZALAPTA RIBEIRO - CPF/CNPJ:  313.210.549-04

ENDEREÇO: RUA MARUMBI, Nº 4331, CEP: 87500000 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2193 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

NELIA SZALAPTA RIBEIRO, inscrito(a) no CPF Nº. 313.210.549-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0021 Lote 0017, PARQUE DO LAGO, RUA ROUXINOL, nº. 2777, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 3436300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Fiscal

CPF: 458.941.329-91 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 156 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2193 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARIA IZABEL FELICIANO, inscrito(a) no CPF Nº. 280.337.109-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 17E2, JARDIM TANGARA, RUA BEIJA FLOR, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 909720.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Fiscal

CPF: 458.941.329-91 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 157 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   157 / 2016   CADASTRO: 1-909720  ZONA: 0000    QUADRA: 0006 LOTE: 17E2  

CONTRIBUINTE: MARIA IZABEL FELICIANO - CPF/CNPJ:  280.337.109-00

ENDEREÇO: RUA BEIJA FLOR, Nº 2850, CEP: 87500000 - JARDIM TANGARA - UMUARAMA-PR ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de outubro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9256 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VALDINEI JOSE FERRARI, inscrito(a) no CPF Nº. 140.732.009-25, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0016 Lote 0002, PARQUE DO LAGO, RUA VEREADOR ARECIDIO CASSIANO, nº. 0, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3429200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal Tributário

CPF: 017.783.528-12 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1583 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1583 / 2015   CADASTRO: 1-3429200  ZONA: 0000    QUADRA: 0016 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: VALDINEI JOSE FERRARI - CPF/CNPJ:  140.732.009-25

ENDEREÇO: RUA VEREADOR ARECIDIO CASSIANO, Nº 0, CEP: 87504645 - PARQUE DO LAGO - UMUARAMA-PR .

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de outubro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9256 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOAO AMAURI CERI, inscrito(a) no CPF Nº. 654.339.638-53, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0023 Lote 0023, PARQUE DOS BANDEIRANTES, RUA CATHARINA N FRACOLIN, nº. 0, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3336500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal Tributário

CPF: 017.783.528-12 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1589 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1589 / 2015   CADASTRO: 1-3336500  ZONA: 0000    QUADRA: 0023 LOTE: 0023  

CONTRIBUINTE: JOAO AMAURI CERI - CPF/CNPJ:  654.339.638-53

ENDEREÇO: RUA CATHARINA N FRACOLIN, Nº 0, CEP: 87500000 - PARQUE DOS BANDEIRANTES - UMUARAMA-PR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2193 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ROSALINA BERNARDES CARREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 651.824.999-49, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0013 Lote 001A, PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, RUA PROJETADA B, nº. 0, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4401300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Fiscal

CPF: 458.941.329-91 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 159 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   159 / 2016   CADASTRO: 1-4401300  ZONA: 0000    QUADRA: 0013 LOTE: 001A  

CONTRIBUINTE: CARLOS ANDRE DA SILVA - CPF/CNPJ:  412.710.099-00

ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO, Nº 4485, CEP: 87501170 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: ROSALINA BERNARDES CARREIRA - CPF/CNPJ:  651.824.999-49

ENDEREÇO:  , Nº, CEP:  -  - - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 26 de outubro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9886 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ELVIRA CELIA DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 017.303.949-90, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0009, JARDIM SAN MARTIN II, RUA SAO CIPRIANO, nº. 0, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 3361800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal Tributário

CPF: 017.783.528-12 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1594 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1594 / 2015   CADASTRO: 1-3361800  ZONA: 0000    QUADRA: 0002 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: ELVIRA CELIA DA SILVA - CPF/CNPJ:  017.303.949-90

ENDEREÇO: RUA B, Nº 0, CEP: 87500000 - JARDIM SAN MARTIN II - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 26 de outubro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9886 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOSE RILDO BARBOSA, inscrito(a) no CPF Nº. 772.516.799-49, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0008, JARDIM SAN MARTIN II, RUA SAO CIPRIANO, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 3361700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal Tributário

CPF: 017.783.528-12 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1595 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1595 / 2015   CADASTRO: 1-3361700  ZONA: 0000    QUADRA: 0002 LOTE: 0008  

CONTRIBUINTE: JOSE RILDO BARBOSA - CPF/CNPJ:  772.516.799-49

ENDEREÇO: RUA B, Nº 0, CEP: 87500000 - JARDIM SAN MARTIN II - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 26 de outubro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9886 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ADEMAR RODRIGUES FELIX, inscrito(a) no CPF Nº. 646.509.609-91, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0000, JARDIM SAN LOURENÇO, RUA PROJETADA B, nº. 2253, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3919500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal Tributário

CPF: 017.783.528-12 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1605 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1605 / 2015   CADASTRO: 1-3919500  ZONA: 0000    QUADRA: 0004 LOTE: 0000  

CONTRIBUINTE: ADEMAR RODRIGUES FELIX - CPF/CNPJ:  646.509.609-91

ENDEREÇO: RUA PROJETADA B, Nº 0, CEP: 87500000 - JARDIM SAN LOURENÇO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de dezembro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

11818 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOAO CIPRIANO DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 158.304.119-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0023, PARQUE CAIUA, RUA C, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte 

Imobiliário n°. 2937600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1609 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1609 / 2015   CADASTRO: 1-2937600  ZONA: 0000    QUADRA: 0004 LOTE: 0023  

CONTRIBUINTE: JOAO CIPRIANO DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  158.304.119-20

ENDEREÇO: AV A, Nº A, CEP: 87500000 -  - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 27 de novembro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob 

n°. 10469 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GARCIA LOTEAMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 08.104.107/0001-91, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 002A, JARDIM SAO CRISTOVAO II, RUA PROJETADA A, nº. 0, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3902700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal Tributário

CPF: 017.783.528-12 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1609 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1609 / 2015   CADASTRO: 1-3902700  ZONA: 0000    QUADRA: 0002 LOTE: 002A  

CONTRIBUINTE: GARCIA LOTEAMENTOS LTDA - CPF/CNPJ:  08.104.107/0001-91

ENDEREÇO: RUA 8, Nº 1749, CEP: 87507540 - JARDIM SAO CRISTOVAO II - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2193 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VANIA LUCIA CAETANO, inscrito(a) no CPF Nº. 617.791.309-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 12B2, JARDIM IRENE, RUA PROJETADA A, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 4684830.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Fiscal

CPF: 458.941.329-91 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 161 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   161 / 2016   CADASTRO: 1-4684830  ZONA: 0000    QUADRA: 0005 LOTE: 12B2  

CONTRIBUINTE: VANIA LUCIA CAETANO - CPF/CNPJ:  617.791.309-10

ENDEREÇO: AV RONDONIA, Nº 3645, CEP: 87503470 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 27 de novembro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob 

n°. 10469 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GERALDO PEREIRA E OUTROS, inscrito(a) no CPF Nº. 073.445.549-68, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0007, PARQUE DAS LARANJEIRAS, RUA DAS ORQUIDEAS, nº. 0, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 1320000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal Tributário

CPF: 017.783.528-12 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1612 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1612 / 2015   CADASTRO: 1-1320000  ZONA: 0000    QUADRA: 0003 LOTE: 0007  

CONTRIBUINTE: GERALDO PEREIRA E OUTROS - CPF/CNPJ:  073.445.549-68

ENDEREÇO: RUA DAS ORQUIDEAS, Nº 0, CEP: 87500000 - PARQUE DAS LARANJEIRAS - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de dezembro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

11818 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

NICANOR JUNGI KAWAMINAMI, inscrito(a) no CPF Nº. 189.837.669-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0021, JARDIM UNIVERSITARIO, RUA ARMANDO LUIZ BRETAS, nº. 0, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 2756700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1612 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1612 / 2015   CADASTRO: 1-2756700  ZONA: 0000    QUADRA: 0002 LOTE: 0021  

CONTRIBUINTE: NICANOR JUNGI KAWAMINAMI - CPF/CNPJ:  189.837.669-72

ENDEREÇO: AV JULIO CESAR JARROS, Nº 753, CEP: 87500000 - PARQUE DANIELLE - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de dezembro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

11818 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ROSINEIDE PEREIRA DA SILVA MARCOLINO, inscrito(a) no CPF Nº. 074.009.179-43, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 012B, PARQUE 1 DE MAIO, RUA DOS LOJISTAS, nº. 4691, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 2971550.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1619 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1619 / 2015   CADASTRO: 1-2971550  ZONA: 0000    QUADRA: 0009 LOTE: 012B  

CONTRIBUINTE: ROSINEIDE PEREIRA DA SILVA MARCOLINO - CPF/CNPJ:  074.009.179-43

ENDEREÇO:  , Nº, CEP:  -  - - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de janeiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

726 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VALDELEY ROBERTO DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 727.769.949-15, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0019 Lote 0020, PARQUE DO LAGO, RUA PROJETADA H, nº. 0, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 3434000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 16 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   16 / 2016   CADASTRO: 1-3434000  ZONA: 0000    QUADRA: 0019 LOTE: 0020  

CONTRIBUINTE: VALDELEY ROBERTO DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  727.769.949-15

ENDEREÇO: RUA PROJETADA H, Nº 0, CEP: 87500000 - PARQUE DO LAGO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de dezembro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

11991 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

EUGENIO VITAL DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 013.190.158-32, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0011, PARQUE VITORIA REGIA, RUA EDSON DUARTE LOPES, nº. 0, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3397800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1624 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1624 / 2015   CADASTRO: 1-3397800  ZONA: 0000    QUADRA: 0010 LOTE: 0011  

CONTRIBUINTE: EUGENIO VITAL DA SILVA - CPF/CNPJ:  013.190.158-32

ENDEREÇO: RUA MARCOS MORENO DOS SANTOS CABEÇÃO, Nº 0, CEP: 87500000 - JARDIM ALTO DA BOA VISTA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de dezembro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

11991 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JMV INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 05.234.939/0001-34, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 0000, PARQUE VITORIA REGIA, AV ROBERTO MENDES 

RABELLO, nº. 1865, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3402600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1626 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1626 / 2015   CADASTRO: 1-3402600  ZONA: 0000    QUADRA: 0012 LOTE: 0000  

ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO, Nº 3839 CEP: 87.501-170

BAIRRO: ZONA 1 COMPLEMENTO:

CONTRIBUINTE: JMV INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA - CPF/CNPJ:  05.234.939/0001-34

ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO, Nº 3839, CEP: 87501170 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de dezembro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

11992 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ROMMER LOTEADORA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 01.408.800/0001-09, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0001 Lote 0001, JARDIM IMPERIAL I, AV OLINDA, nº. 2082, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 3447000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1629 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1629 / 2015   CADASTRO: 1-3447000  ZONA: 0000    QUADRA: 0001 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: ROMMER LOTEADORA LTDA - CPF/CNPJ:  01.408.800/0001-09

ENDEREÇO: RUA DR PAULO P DE ALENCAR, Nº 3663, CEP: 87501270 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR SALA 11

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de dezembro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

11992 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ROMMER LOTEADORA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 01.408.800/0001-09, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0002, JARDIM IMPERIAL I, AV OLINDA, nº. 1948, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 3447500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1630 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1630 / 2015   CADASTRO: 1-3447500  ZONA: 0000    QUADRA: 0002 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: ROMMER LOTEADORA LTDA - CPF/CNPJ:  01.408.800/0001-09

ENDEREÇO: RUA DR PAULO P DE ALENCAR, Nº 3663, CEP: 87501270 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR SALA 11

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de dezembro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

11992 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ROMMER LOTEADORA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 01.408.800/0001-09, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0020, JARDIM IMPERIAL I, RUA TIMOTHEO POLO GIMENES, nº. 1905, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3449300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1631 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1631 / 2015   CADASTRO: 1-3449300  ZONA: 0000    QUADRA: 0002 LOTE: 0020  

CONTRIBUINTE: ROMMER LOTEADORA LTDA - CPF/CNPJ:  01.408.800/0001-09

ENDEREÇO: RUA DR PAULO P DE ALENCAR, Nº 3663, CEP: 87501270 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR SALA 11

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de dezembro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

11992 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ADALBERTO BALDOCHI, inscrito(a) no CPF Nº. 695.774.129-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0015, JARDIM IMPERIAL I, RUA TIMOTHEO POLO GIMENES, nº. 0, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3448800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1632 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1632 / 2015   CADASTRO: 1-3448800  ZONA: 0000    QUADRA: 0002 LOTE: 0015  

CONTRIBUINTE: ADALBERTO BALDOCHI - CPF/CNPJ:  695.774.129-04

ENDEREÇO: RUA TIMOTHEO POLO GIMENES, Nº S/N, CEP: 87505510 - JARDIM IMPERIAL I - UMUARAMA-PR LOTE 14/15/16B

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de dezembro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

11992 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CAROLINA DA CONCEICAO GUIEM, inscrito(a) no CPF Nº. 768.935.379-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0003, JARDIM TANGARA, RUA CORUMBA, nº. S/N, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 908720.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1637 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1637 / 2015   CADASTRO: 1-908720  ZONA: 0000    QUADRA: 0005 LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: CAROLINA DA CONCEICAO GUIEM - CPF/CNPJ:  768.935.379-72

ENDEREÇO: RUA CORUMBA, Nº S/N, CEP: 87500000 - JARDIM TANGARA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de dezembro de 2015, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

11992 / 2015, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MIEKO TOKUNAGA SHIRAISHI, inscrito(a) no CPF Nº. 360.366.179-68, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 0002, JARDIM TANGARA, RUA CAMPO GRANDE, nº. 0, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 911402.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 441,44 (Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1639 / 2015

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1639 / 2015   CADASTRO: 1-911402  ZONA: 0000    QUADRA: 0008 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: MIEKO TOKUNAGA SHIRAISHI - CPF/CNPJ:  360.366.179-68

ENDEREÇO: RUA CAMPO GRANDE, Nº 0, CEP: 87500000 - JARDIM TANGARA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de janeiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

726 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SIMONE TELMA PEREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 021.715.059-40, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0017 Lote 0012, PARQUE DO LAGO, RUA PROJETADA G, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 3430600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 17 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   17 / 2016   CADASTRO: 1-3430600  ZONA: 0000    QUADRA: 0017 LOTE: 0012  

CONTRIBUINTE: SIMONE TELMA PEREIRA - CPF/CNPJ:  021.715.059-40

ENDEREÇO: RUA PROJETADA G, Nº 0, CEP: 87500000 - PARQUE DO LAGO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2197 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FRANÇOLIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 02.484.398/0001-04, legítimo(a) 

proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 0011, JARDIM NOVO MILENIO, RUA 

PROJETADA F, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3716900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Fiscal

CPF: 458.941.329-91 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 180 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   180 / 2016   CADASTRO: 1-3716900  ZONA: 0000    QUADRA: 0008 LOTE: 0011  

CONTRIBUINTE: FRANÇOLIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - CPF/CNPJ:  02.484.398/0001-04

ENDEREÇO: RUA GOV NEY BRAGA, Nº 5056, CEP: 87501330 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2199 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

TOESCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 85.497.634/0001-54, legítimo(a) 

proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0002, JARDIM TROPICAL, AV RIO GRANDE DO 

NORTE, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 2806400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 181 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   181 / 2016   CADASTRO: 1-2806400  ZONA: 0000    QUADRA: 0004 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: TOESCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - CPF/CNPJ:  85.497.634/0001-54

ENDEREÇO: RUA DR RUI FERRAZ DE CARVALHO     , Nº 4200, CEP: 87501250 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de janeiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

726 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ELISON FERNANDES DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 045.436.549-78, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 000E Lote 002A, JARDIM IPE, RUA EUCLIDES DA CUNHA, nº. 0, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 4382510.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 18 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   18 / 2016   CADASTRO: 1-4382510  ZONA: 0000    QUADRA: 000E LOTE: 002A  

CONTRIBUINTE: ELISON FERNANDES DA SILVA - CPF/CNPJ:  045.436.549-78

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4116, CEP: 87501420 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR RESTAURANTE PEDRO MIRO

CONTRIBUINTE: AMAMIA & BRITO LTDA - CPF/CNPJ:  11.415.884/0001-61

ENDEREÇO: PRC JUCELINO KUBITSCHEK, Nº 3755, CEP: 87501377 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2199 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

TOESCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 85.497.634/0001-54, legítimo(a) 

proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0003, JARDIM TROPICAL, AV RIO GRANDE DO 

NORTE, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 2806500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 182 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   182 / 2016   CADASTRO: 1-2806500  ZONA: 0000    QUADRA: 0004 LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: TOESCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - CPF/CNPJ:  85.497.634/0001-54

ENDEREÇO: RUA DR RUI FERRAZ DE CARVALHO     , Nº 4200, CEP: 87501250 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2199 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FERNANDO REIS COSTA, inscrito(a) no CPF Nº. 116.494.539-49, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0015 Lote 005A, ZONA 7, RUA IBIAI, nº. 3808, nesta cidade, cadastrado como contribuinte 

Imobiliário n°. 769400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 183 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   183 / 2016   CADASTRO: 1-769400  ZONA: 0000    QUADRA: 0015 LOTE: 005A  

CONTRIBUINTE: FERNANDO REIS COSTA - CPF/CNPJ:  116.494.539-49

ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO, Nº 3806, CEP: 87501170 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR SALA 301 C.P 121

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2199 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FERNANDO REIS COSTA, inscrito(a) no CPF Nº. 116.494.539-49, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0015 Lote 005B, ZONA 7, RUA IBIAI, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário 

n°. 769450.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 184 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   184 / 2016   CADASTRO: 1-769450  ZONA: 0000    QUADRA: 0015 LOTE: 005B  

CONTRIBUINTE: FERNANDO REIS COSTA - CPF/CNPJ:  116.494.539-49

ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO, Nº 3806, CEP: 87501170 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR SALA 301 C.P 121

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de janeiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

726 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ELISON FERNANDES DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 045.436.549-78, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 000E Lote 003A, JARDIM IPE, RUA EUCLIDES DA CUNHA, nº. 0, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 4382610.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 19 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   19 / 2016   CADASTRO: 1-4382610  ZONA: 0000    QUADRA: 000E LOTE: 003A  

CONTRIBUINTE: ELISON FERNANDES DA SILVA - CPF/CNPJ:  045.436.549-78

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4116, CEP: 87501420 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR RESTAURANTE PEDRO MIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 15 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2322 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

INES GEMELLI, inscrito(a) no CPF Nº. 577.729.839-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0008, PARQUE ALPHAVILE I, RUA DAS ARARAS, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte 

Imobiliário n°. 3080300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 192 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   192 / 2016   CADASTRO: 1-3080300  ZONA: 0000    QUADRA: 0005 LOTE: 0008  

CONTRIBUINTE: INES GEMELLI - CPF/CNPJ:  577.729.839-72

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 3772 402, CEP: 87502040 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de janeiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

726 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ADELSON JOSE PLENS, inscrito(a) no CPF Nº. 031.394.899-27, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 0002, JARDIM TOPAZIO, RUA GUSTAVO CRAY, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 3991800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 43 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   43 / 2016   CADASTRO: 1-3991800  ZONA: 0000    QUADRA: 0007 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: ADELSON JOSE PLENS - CPF/CNPJ:  031.394.899-27

ENDEREÇO: RUA GUSTAVO CRAY, Nº 0, CEP: 87500000 - JARDIM TOPAZIO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de janeiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

780 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ROSA DE FATIMA INACIO FERREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 651.825.709-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 0035, PARQUE ALTO DA PARANA, RUA JOSE GONCALVES DE SOUZA, 

nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3818300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 53 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   53 / 2016   CADASTRO: 1-3818300  ZONA: 0000    QUADRA: 0008 LOTE: 0035  

CONTRIBUINTE: ROSA DE FATIMA INACIO FERREIRA - CPF/CNPJ:  651.825.709-10

ENDEREÇO: AV A, Nº ,, CEP: 87500000 -  - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de janeiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

780 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CLAUDEMIR ADAUTO TEIXEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 045.169.829-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0004, PARQUE ALTO DA PARANA, RUA JOSE GONCALVES DE SOUZA, nº. 0, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3819000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 57 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   57 / 2016   CADASTRO: 1-3819000  ZONA: 0000    QUADRA: 0009 LOTE: 0004  

CONTRIBUINTE: CLAUDEMIR ADAUTO TEIXEIRA - CPF/CNPJ:  045.169.829-00

ENDEREÇO:  , Nº, CEP:  -  - - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 3 de fevereiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°.  / 

, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MOACIR DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 395.711.229-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0019 Lote 0021, ZONA 6, RUA PINGUIM, nº. 3256, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 

654900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 58 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   58 / 2016   CADASTRO: 1-654900  ZONA: 0000    QUADRA: 0019 LOTE: 0021  

ENDEREÇO: RUA PINGUIM, Nº 3256 CEP: 87.500-000

BAIRRO: ZONA 6 COMPLEMENTO:

CONTRIBUINTE: IRACEMA DA SILVA - CPF/CNPJ:  576.374.079-34

ENDEREÇO: RUA BARARUBA, Nº 2982, CEP: 87500000 - ZONA 6 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: MOACIR DA SILVA - CPF/CNPJ:  395.711.229-04

ENDEREÇO: RUA PINGUIM, Nº 3256, CEP: 87500000 - ZONA 6 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: GENTIL DA SILVA - CPF/CNPJ:  409.024.479-04

ENDEREÇO: RUA PINGUIM, Nº 3256, CEP: 87500000 - ZONA 6 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 3 de fevereiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°.  / 

, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SANDRI & SILVA LTDA - ME, inscrito(a) no CNPJ Nº. 09.580.204/0001-13, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0015 Lote 0003, CONJ R OURO PRETO, RUA CANDIDO PORTINARI, nº. 2419, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 2554100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 60 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   60 / 2016   CADASTRO: 1-2554100  ZONA: 0000    QUADRA: 0015 LOTE: 0003  

ENDEREÇO:  , Nº  CEP: 

BAIRRO: COMPLEMENTO:

CONTRIBUINTE: SANDRI & SILVA LTDA - ME - CPF/CNPJ:  09.580.204/0001-13

ENDEREÇO:  , Nº, CEP:  -  - - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 3 de fevereiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°.  / 

, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ROSIMAR GOMES BRANDAO LIMA, inscrito(a) no CPF Nº. 793.730.899-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0016, JARDIM TANGARA, RUA DOURADOS, nº. 2991, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 906600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 64 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   64 / 2016   CADASTRO: 1-906600  ZONA: 0000    QUADRA: 0003 LOTE: 0016  

CONTRIBUINTE: ROSIMAR GOMES BRANDAO LIMA - CPF/CNPJ:  793.730.899-00

ENDEREÇO: RUA DOURADOS, Nº 0, CEP: 87500000 - JARDIM TANGARA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 3 de fevereiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°.  / 

, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ASSOC MORADORES J PORTO BELO, inscrito(a) no CPF Nº. 434.168.370-53, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 0009, JARDIM PORTO BELO, RUA ANISIO FRANCISCO SILVA, nº. 0, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 2642500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 68 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   68 / 2016   CADASTRO: 1-2642500  ZONA: 0000    QUADRA: 0006 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: ASSOC MORADORES J PORTO BELO - CPF/CNPJ:  434.168.370-53

ENDEREÇO: AV ZAELI, Nº 0, CEP: 87500000 - JARDIM PORTO BELO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 3 de fevereiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°.  / 

, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ELZA BARBOZA DE SOUZA, inscrito(a) no CPF Nº. 474.509.919-34, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0033 Lote 003B, ZONA 5, RUA BANDEIRANTES, nº. , nesta cidade, cadastrado como contribuinte 

Imobiliário n°. 568820.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 71 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   71 / 2016   CADASTRO: 1-568820  ZONA: 0000    QUADRA: 0033 LOTE: 003B  

CONTRIBUINTE: ELZA BARBOZA DE SOUZA - CPF/CNPJ:  474.509.919-34

ENDEREÇO:  , Nº, CEP:  -  - - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 3 de fevereiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°.  / 

, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SIMONE ZANIOLO SCHULZ, inscrito(a) no CPF Nº. 978.218.029-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0007, PARQUE ALPHAVILE I, RUA CURIO, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 3087300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 72 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   72 / 2016   CADASTRO: 1-3087300  ZONA: 0000    QUADRA: 0009 LOTE: 0007  

ENDEREÇO: PRC DA BIBLIA, Nº 2592 CEP: 87.500-000

BAIRRO: ZONA 1 COMPLEMENTO: C MEDICO SALA 402

CONTRIBUINTE: SIMONE ZANIOLO SCHULZ - CPF/CNPJ:  978.218.029-72

ENDEREÇO: PRC DA BIBLIA, Nº 2592, CEP: 87500000 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR C MEDICO SALA 402

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 3 de fevereiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°.  / 

, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CHAFIC YOUSSEF EL HAURANI, inscrito(a) no CPF Nº. 004.378.839-49, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0018 Lote 0001, ZONA 4, RUA IRATI, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário 

n°. 448700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 73 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   73 / 2016   CADASTRO: 1-448700  ZONA: 0000    QUADRA: 0018 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: CHAFIC YOUSSEF EL HAURANI - CPF/CNPJ:  004.378.839-49

ENDEREÇO: RUA DR PAULO P DE ALENCAR, Nº 4522, CEP: 87500000 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 3 de fevereiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°.  / 

, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

DIRLEI APARECIDA ZOLLET, inscrito(a) no CPF Nº. 665.890.299-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 0019, CONJ R GUARANI - I, RUA PEDRO OSMIR PINHA DA COSTA, nº. 4428, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 2472600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 76 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   76 / 2016   CADASTRO: 1-2472600  ZONA: 0000    QUADRA: 0007 LOTE: 0019  

ENDEREÇO: RUA EMILIO MOREIRA, Nº 640 CEP: 69.020-040

BAIRRO: PRAÇA 14 DE JANEIRO COMPLEMENTO:

CONTRIBUINTE: DIRLEI APARECIDA ZOLLET - CPF/CNPJ:  665.890.299-20

ENDEREÇO: RUA EMILIO MOREIRA, Nº 640, CEP: 69020040 - PRAÇA 14 DE JANEIRO - MANAUS-AM 

CONTRIBUINTE: RICARDO RODRIGUES CORREIA - CPF/CNPJ:  006.345.849-79

ENDEREÇO: RUA PEDRO OSMIR PINHA DA COSTA, Nº 4428, CEP: 87509010 - CONJ R GUARANI - I - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: FERNANDA CRISTINA MACCEO - CPF/CNPJ:  004.559.379-58

ENDEREÇO: RUA CURITIBA, Nº 4601, CEP: 87504010 - ZONA 5 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de fevereiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

934 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

EDSON CAMPANARO PEREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 047.166.899-05, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 0019, PARQUE SAN MARINO, RUA SEBASTIAO ARMANDO DA SILVA, nº. 0, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 2589400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 76 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   76 / 2016   CADASTRO: 1-2589400  ZONA: 0000    QUADRA: 0007 LOTE: 0019  

CONTRIBUINTE: EDSON CAMPANARO PEREIRA - CPF/CNPJ:  047.166.899-05

ENDEREÇO: AV A, Nº ,, CEP: 87500000 -  - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 3 de fevereiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°.  / 

, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ASSOCIACAO DA F F DE UMUARAMA, inscrito(a) no CPF Nº. 941.232.099-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0000 Lote 0024, SITIOS DE REC MORADA DO SOL, RUA DO ACESSO, nº. 0, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 1508000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 77 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   77 / 2016   CADASTRO: 1-1508000  ZONA: 0000    QUADRA: 0000 LOTE: 0024  

ENDEREÇO: RUA DO ACESSO, Nº 0 CEP: 87.500-000

BAIRRO: SITIOS DE REC MORADA DO SOL COMPLEMENTO: FORUM

CONTRIBUINTE: ASSOCIACAO DA F F DE UMUARAMA - CPF/CNPJ:  941.232.099-04

ENDEREÇO: RUA DO ACESSO, Nº 0, CEP: 87500000 - SITIOS DE REC MORADA DO SOL - UMUARAMA-PR FORUM

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 3 de fevereiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°.  / 

, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARINO BUENO FRANCO, inscrito(a) no CPF Nº. 011.877.599-53, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0000 Lote 0022, SITIOS DE REC MORADA DO SOL, RUA DO ACESSO, nº. 4526, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 1507800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 78 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 3 de fevereiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°.  / 

, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

EDMAR FABIO PAVEZI, inscrito(a) no CPF Nº. 183.623.528-33, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 004B, PARQUE DO LAGO, RUA LUIZA VOLPATO GAZZI, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 3424450.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,50 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta Centavos), nos termos dos artigos 

156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 85 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   78 / 2016   CADASTRO: 1-1507800  ZONA: 0000    QUADRA: 0000 LOTE: 0022  

CONTRIBUINTE: MARINO BUENO FRANCO - CPF/CNPJ:  011.877.599-53

ENDEREÇO:  , Nº, CEP:  -  - - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   85 / 2016   CADASTRO: 1-3424450  ZONA: 0000    QUADRA: 0012 LOTE: 004B  

CONTRIBUINTE: EDMAR FABIO PAVEZI - CPF/CNPJ:  183.623.528-33

ENDEREÇO: RUA RUA RAIMUNDO CORREIA, Nº 180, CEP: 0 - CONVERSAO - MAUA-SP 

CONTRIBUINTE: ELZIMAR NELCI DE CARVALHO - CPF/CNPJ:  570.552.119-72

ENDEREÇO: RUA VEREADOR ARECIDIO CASSIANO, Nº 2256, CEP: 87504645 - PARQUE DO LAGO - UMUARAMA-PR .

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 3 de fevereiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°.  / 

, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ELZIMAR NELCI DE CARVALHO, inscrito(a) no CPF Nº. 570.552.119-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 004A, PARQUE DO LAGO, RUA VEREADOR ARECIDIO CASSIANO, nº. 2256, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3424400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 86 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   86 / 2016   CADASTRO: 1-3424400  ZONA: 0000    QUADRA: 0012 LOTE: 004A  

CONTRIBUINTE: ELZIMAR NELCI DE CARVALHO - CPF/CNPJ:  570.552.119-72

ENDEREÇO: RUA VEREADOR ARECIDIO CASSIANO, Nº 2256, CEP: 87504645 - PARQUE DO LAGO - UMUARAMA-PR .

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 3 de fevereiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°.  / 

, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SUELI DO PRADO, inscrito(a) no CPF Nº. 008.065.729-06, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0012 Lote 0003, PARQUE DO LAGO, RUA VEREADOR ARECIDIO CASSIANO, nº. 0, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3424300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 87 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   87 / 2016   CADASTRO: 1-3424300  ZONA: 0000    QUADRA: 0012 LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: SUELI DO PRADO - CPF/CNPJ:  008.065.729-06

ENDEREÇO: RUA VEREADOR ARECIDIO CASSIANO, Nº 0, CEP: 87500000 - PARQUE DO LAGO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 3 de fevereiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°.  / 

, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SIMONE TELMA PEREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 021.715.059-40, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0017 Lote 0012, PARQUE DO LAGO, RUA PROJETADA G, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 3430600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 88 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   88 / 2016   CADASTRO: 1-3430600  ZONA: 0000    QUADRA: 0017 LOTE: 0012  

CONTRIBUINTE: SIMONE TELMA PEREIRA - CPF/CNPJ:  021.715.059-40

ENDEREÇO: RUA PROJETADA G, Nº 0, CEP: 87500000 - PARQUE DO LAGO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de fevereiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°.  / 

, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VALMOR DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 369.186.109-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0007 Lote 0005, ZONA 2-A, RUA DOS PAMPAS, nº. 2288, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário 

n°. 1039500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 95 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   95 / 2016   CADASTRO: 1-1039500  ZONA: 0000    QUADRA: 0007 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: VALMOR DA SILVA - CPF/CNPJ:  369.186.109-10

ENDEREÇO: RUA SAO VICENTE, Nº 2045, CEP: 87505010 - JARDIM BIRIGUI - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: SILVANIA CALDEIRA DA SILVA - CPF/CNPJ:  475.189.791-87

ENDEREÇO: RUA SAO VICENTE, Nº 2045, CEP: 87505010 - JARDIM BIRIGUI - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de fevereiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°.  / 

, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MAFALDA NUNES FIGUEIREDO, inscrito(a) no CPF Nº. 045.418.719-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 018R, JARDIM PRIMAVERA, RUA SANTA HELENA, nº. 1670, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 1000900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 96 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   96 / 2016   CADASTRO: 1-1000900  ZONA: 0000    QUADRA: 0008 LOTE: 018R  

CONTRIBUINTE: MAFALDA NUNES FIGUEIREDO - CPF/CNPJ:  045.418.719-04

ENDEREÇO: AV CELSO GARCIA CID, Nº 3736, CEP: 87501090 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 15 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2322 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOSE VIANA E ALOIR DE F. VIANA, inscrito(a) no CPF Nº. 412.723.409-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0019 Lote 0002, PARQUE SAN MARINO, RUA IMACULADA CONCEICAO, nº. 0, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 2625400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 193 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   193 / 2016   CADASTRO: 1-2625400  ZONA: 0000    QUADRA: 0019 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: JOSE VIANA E ALOIR DE F. VIANA - CPF/CNPJ:  412.723.409-10

ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, Nº 3501, CEP: 87503310 - ZONA 6 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2322 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ADELICE DA SILVA MAGALHÃES, inscrito(a) no CPF Nº. 555.563.709-82, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0023 Lote 001B, PARQUE SAN GAETANO, RUA JOAQUIM R OLIVEIRA, nº. 2521, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 1334750.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 197 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   197 / 2016   CADASTRO: 1-1334750  ZONA: 0000    QUADRA: 0023 LOTE: 001B  

ENDEREÇO: RUA JOAQUIM R OLIVEIRA, Nº 2521 CEP: 87.506-320

BAIRRO: PARQUE SAN GAETANO COMPLEMENTO:

CONTRIBUINTE: ADELICE DA SILVA MAGALHÃES - CPF/CNPJ:  555.563.709-82

ENDEREÇO: RUA JOAQUIM R OLIVEIRA, Nº 2521, CEP: 87506320 - PARQUE SAN GAETANO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2322 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VIGORITO JOAQUIM DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF Nº. 213.400.059-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0028 Lote 0024, ZONA 6, AV RIO GRANDE DO NORTE, nº. 1821, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 674900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 200 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   200 / 2016   CADASTRO: 1-674900  ZONA: 0000    QUADRA: 0028 LOTE: 0024  

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO NORTE, Nº 1821 CEP: 87.500-000

BAIRRO: ZONA 6 COMPLEMENTO:

CONTRIBUINTE: VIGORITO JOAQUIM DO NASCIMENTO - CPF/CNPJ:  213.400.059-72

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO NORTE, Nº 1821, CEP: 87500000 - ZONA 6 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2322 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SILVIO LUIS FACIOLI, inscrito(a) no CPF Nº. 069.575.468-88, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 008B, PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, RUA PROJETADA K, nº. 0, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4400850.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 201 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   201 / 2016   CADASTRO: 1-4400850  ZONA: 0000    QUADRA: 0012 LOTE: 008B  

CONTRIBUINTE: SILVIO LUIS FACIOLI - CPF/CNPJ:  069.575.468-88

ENDEREÇO: RUA MATINHOS, Nº 1603, CEP: 87508147 - JARDIM SAN RAFAEL - UMUARAMA-PR 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de janeiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

726 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ELISON FERNANDES DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 045.436.549-78, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 000E Lote 003B, JARDIM IPE, RUA EUCLIDES DA CUNHA, nº. 0, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 4382620.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 20 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   20 / 2016   CADASTRO: 1-4382620  ZONA: 0000    QUADRA: 000E LOTE: 003B  

CONTRIBUINTE: ELISON FERNANDES DA SILVA - CPF/CNPJ:  045.436.549-78

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4116, CEP: 87501420 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR RESTAURANTE PEDRO MIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de março de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2322 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ISMAEL FERNANDES REZENDE, inscrito(a) no CPF Nº. 446.129.079-49, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 008A, PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, RUA PROJETADA K, nº. 0, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4400800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 202 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   202 / 2016   CADASTRO: 1-4400800  ZONA: 0000    QUADRA: 0012 LOTE: 008A  

CONTRIBUINTE: ISMAEL FERNANDES REZENDE - CPF/CNPJ:  446.129.079-49

ENDEREÇO: RUA CONVERSAO, Nº 1074, CEP: 87400000 - CONVERSAO - UMUARAMA-PR EDMUNDO MERCER JUNIOR Nº 1074 

CRUZEIRO DO OESTE CEP:87400-000
CONTRIBUINTE: BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP - CPF/CNPJ:  12.951.550/0001-75

ENDEREÇO: AV GOV PARIGOT DE SOUZA, Nº 3086, CEP: 87501150 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de janeiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

726 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ELISON FERNANDES DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 045.436.549-78, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 000E Lote 003C, JARDIM IPE, RUA EUCLIDES DA CUNHA, nº. 0, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 4382630.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 21 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   21 / 2016   CADASTRO: 1-4382630  ZONA: 0000    QUADRA: 000E LOTE: 003C  

CONTRIBUINTE: ELISON FERNANDES DA SILVA - CPF/CNPJ:  045.436.549-78

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4116, CEP: 87501420 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR RESTAURANTE PEDRO MIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de janeiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

726 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

APARECIDA KEICO TANIGUTI, inscrito(a) no CPF Nº. 006.295.079-70, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0036 Lote 0003, PARQUE DOS BANDEIRANTES, RUA CATHARINA N FRACOLIN, nº. 0, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3348200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 27 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   27 / 2016   CADASTRO: 1-3348200  ZONA: 0000    QUADRA: 0036 LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: APARECIDA KEICO TANIGUTI - CPF/CNPJ:  006.295.079-70

ENDEREÇO:  , Nº, CEP:  -  - - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de janeiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

726 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ISABEL CRISTINA GONÇALVES DE ALMEIDA, inscrito(a) no CPF Nº. 754.000.819-91, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0035 Lote 004B, PARQUE DOS BANDEIRANTES, RUA CATHARINA N 

FRACOLIN, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3347900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 29 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   29 / 2016   CADASTRO: 1-3347900  ZONA: 0000    QUADRA: 0035 LOTE: 004B  

CONTRIBUINTE: ISABEL CRISTINA GONÇALVES DE ALMEIDA - CPF/CNPJ:  754.000.819-91

ENDEREÇO: RUA AVN PARANA, Nº 627, CEP: 87480000 - CENRO - MARIA HELENA-PR DEPOSITO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de janeiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

726 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VITOR EDUARDO CONSANI DIAS, inscrito(a) no CPF Nº. 046.622.629-25, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0015 Lote 0011, PARQUE ALPHAVILE I, RUA BENVENUTO GAZZI, nº. 2817, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3096700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 30 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   30 / 2016   CADASTRO: 1-3096700  ZONA: 0000    QUADRA: 0015 LOTE: 0011  

ENDEREÇO: RUA BENVENUTO GAZZI, Nº 0 CEP: 87.500-000

BAIRRO: PARQUE ALPHAVILE I COMPLEMENTO:

CONTRIBUINTE: VITOR EDUARDO CONSANI DIAS - CPF/CNPJ:  046.622.629-25

ENDEREÇO: RUA BENVENUTO GAZZI, Nº 0, CEP: 87500000 - PARQUE ALPHAVILE I - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de janeiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

726 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOSE CARLOS PEDROSO IMOVEIS, inscrito(a) no CNPJ Nº. 06.300.595/0001-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0018 Lote 0010, PARQUE ALPHAVILE I, RUA PROJETADA C, nº. 2805, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3102000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 31 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   31 / 2016   CADASTRO: 1-3102000  ZONA: 0000    QUADRA: 0018 LOTE: 0010  

CONTRIBUINTE: JOSE CARLOS PEDROSO IMOVEIS - CPF/CNPJ:  06.300.595/0001-87

ENDEREÇO:  , Nº, CEP:  -  - - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de janeiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

726 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JANAINA CLAUDIA FELICIANO, inscrito(a) no CPF Nº. 843.989.659-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 17E1, JARDIM TANGARA, RUA BEIJA FLOR, nº. 2850, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 909710.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 33 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   33 / 2016   CADASTRO: 1-909710  ZONA: 0000    QUADRA: 0006 LOTE: 17E1  

ENDEREÇO: AV A, Nº , CEP: 87.500-000

BAIRRO: COMPLEMENTO:

CONTRIBUINTE: JANAINA CLAUDIA FELICIANO - CPF/CNPJ:  843.989.659-04

ENDEREÇO: AV A, Nº ,, CEP: 87500000 -  - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de janeiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

726 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

EDSON YOSHIO YUGAWA, inscrito(a) no CPF Nº. 700.738.999-68, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 001A, JARDIM FLORENCA, RUA PROJETADA A, nº. 0, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 3776300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 34 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   34 / 2016   CADASTRO: 1-3776300  ZONA: 0000    QUADRA: 0002 LOTE: 001A  

CONTRIBUINTE: EDSON YOSHIO YUGAWA - CPF/CNPJ:  700.738.999-68

ENDEREÇO: AV FLORIDA, Nº 4143, CEP: 87501220 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR LT 11E12 AP 402 G 09

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de janeiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

726 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

EDITH PEREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 027.564.059-06, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0002 Lote 001B, JARDIM FLORENCA, RUA PROJETADA A, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte 

Imobiliário n°. 3776350.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 35 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   35 / 2016   CADASTRO: 1-3776350  ZONA: 0000    QUADRA: 0002 LOTE: 001B  

CONTRIBUINTE: EDITH PEREIRA - CPF/CNPJ:  027.564.059-06

ENDEREÇO: AV DR LUIS TEIXEIRA MENDES, Nº 6226, CEP: 87500000 - ZONA ARMAZEM - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de janeiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

726 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SIDNEI RODRIGUES DOS REIS PEDROSO, inscrito(a) no CPF Nº. 047.365.239-05, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 011B, PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, RUA 

PROJETADA B, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4388820.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 36 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   36 / 2016   CADASTRO: 1-4388820  ZONA: 0000    QUADRA: 0003 LOTE: 011B  

CONTRIBUINTE: BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP - CPF/CNPJ:  12.951.550/0001-75

ENDEREÇO: AV GOV PARIGOT DE SOUZA, Nº 3086, CEP: 87501150 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: SIDNEI RODRIGUES DOS REIS PEDROSO - CPF/CNPJ:  047.365.239-05

ENDEREÇO:  , Nº, CEP:  -  - - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de janeiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

726 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FRANCISCO FELIZARDO JANUARIO, inscrito(a) no CPF Nº. 027.456.299-56, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0014 Lote 008B, PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, RUA PROJETADA B, nº. 0, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4403250.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 37 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   37 / 2016   CADASTRO: 1-4403250  ZONA: 0000    QUADRA: 0014 LOTE: 008B  

CONTRIBUINTE: FRANCISCO FELIZARDO JANUARIO - CPF/CNPJ:  027.456.299-56

ENDEREÇO: RUA PROFESSORA OLGA DALBELO DOS SANTOS, Nº 0, CEP: 87500000 - JARDIM IMPERIAL II - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: ALICE ALVES DE MEDEIROS JANUÁRIO - CPF/CNPJ:  032.298.769-54

ENDEREÇO: RUA A, Nº 0, CEP: 87500000 - DISTRITOS LOVAT - UMUARAMA-PR CORREIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de janeiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

726 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANTONIO ALVES DE MEDEIROS, inscrito(a) no CPF Nº. 225.485.999-49, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0014 Lote 009A, PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, RUA PROJETADA B, nº. 0, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4403300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 38 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   38 / 2016   CADASTRO: 1-4403300  ZONA: 0000    QUADRA: 0014 LOTE: 009A  

CONTRIBUINTE: ANTONIO ALVES DE MEDEIROS - CPF/CNPJ:  225.485.999-49

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO NORTE, Nº 5170, CEP: 87503000 - ZONA 4 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP - CPF/CNPJ:  12.951.550/0001-75

ENDEREÇO: AV GOV PARIGOT DE SOUZA, Nº 3086, CEP: 87501150 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de janeiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

726 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANTONIO ALVES DE MEDEIROS, inscrito(a) no CPF Nº. 225.485.999-49, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0014 Lote 009B, PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, RUA PROJETADA B, nº. 0, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4403350.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 39 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   39 / 2016   CADASTRO: 1-4403350  ZONA: 0000    QUADRA: 0014 LOTE: 009B  

CONTRIBUINTE: ANTONIO ALVES DE MEDEIROS - CPF/CNPJ:  225.485.999-49

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO NORTE, Nº 5170, CEP: 87503000 - ZONA 4 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP - CPF/CNPJ:  12.951.550/0001-75

ENDEREÇO: AV GOV PARIGOT DE SOUZA, Nº 3086, CEP: 87501150 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de janeiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

726 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

REGINALDO FERNANDES BRUNO, inscrito(a) no CPF Nº. 036.972.519-02, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0014 Lote 010A, PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, RUA PROJETADA B, nº. 0, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4403400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 40 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   40 / 2016   CADASTRO: 1-4403400  ZONA: 0000    QUADRA: 0014 LOTE: 010A  

CONTRIBUINTE: REGINALDO FERNANDES BRUNO - CPF/CNPJ:  036.972.519-02

ENDEREÇO: RUA MONTEVIDEO, Nº 4148, CEP: 87500000 - JARDIM PARIS - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de janeiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

726 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MAURA RODRIGUES DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 004.989.619-90, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0014 Lote 011A, PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, RUA PROJETADA B, nº. 0, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 443510.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 41 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   41 / 2016   CADASTRO: 1-443510  ZONA: 0000    QUADRA: 0014 LOTE: 011A  

CONTRIBUINTE: MAURA RODRIGUES DA SILVA - CPF/CNPJ:  004.989.619-90

ENDEREÇO: RUA JOAO MARIA DANIEL, Nº 0, CEP: 87500000 - PARQUE DANIELLE - UMUARAMA-PR 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
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EDITAL DE CITAÇÃO 
 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA- PR - EXERCÍCIO DE 2016 

 
O Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Guaíra – S.S.M.G., entidade sindical 
de primeiro grau que representa os servidores municipais do município de Guaíra, 
Estado do Paraná, constituído exclusivamente por servidores públicos municipais, na 
forma exigida pela CLT e pelo STF, fundado em 15 de Maio de 1989, registrado no 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Guaíra – Estado do Paraná, na data de 
06 de junho de 1989, averbado sob o n⁰ 165 do livro A, registrada e reconhecida pelo 
Ministério do Trabalho, Processo n⁰ 24000.002179/90-18, publicado no Diário Oficial da 
União n⁰ 115, seção I, página 11638, do dia 18 de junho de 1990, inscrito no CNPJ sob o n⁰ 
77.807.097/0001-73, com sede na Rua Ministro Gabriel Passos, nº 730, Bairro São José, 
CEP: 85980-000, Guaíra, Paraná, em cumprimento ao artigo 605 do Decreto-Lei 5452, de 
01 de maio de 1943 (CLT), faz saber a Prefeitura do Município de Guaíra, e Câmara 
Legislativa Municipal de Guaíra, que deverão proceder o desconto de um dia de trabalho 
dos seus servidores públicos, independentemente do regime de contratação, a título de 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL, estabelecida no artigo 8⁰ inciso IV, da Constituição 
Federal, combinado com seu artigo 149 e seguintes da mesma e regulamentada pelos 
artigos 580 e 582 da CLT. O desconto da referida contribuição deverá ser efetuado na 
folha de pagamento do mês de março de 2016, e recolhido exclusivamente através da 
GRCS – Guia do Recolhimento da Contribuição Sindical, até 30/04/2016, na Caixa 
Econômica Federal, nos termos da Nota Técnica SRT/MTE nº 36/2009 e Instrução 
Normativa n⁰ 01/2002, 01/2008 e as de nº 01, 02, 03 e 04/2013, editadas pelo Ministério do 
Trabalho e artigos 578 e seguintes da CLT. O não cumprimento dos procedimentos e 
prazos estabelecidos na Legislação supramencionada sujeitará os órgãos ora citados e 
seus respectivos responsáveis legais, as penalidades previstas no artigo 600 da CLT, 
artigo 7⁰ da Lei 6.986/82, como também na Lei complementar n⁰ 101 de 4 de maio de 2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 
Guaíra-PR, 21 de março de 2016. 

Roberto Carlos de Lima 
Presidente 

clube recreativo PortuGuês de uMuaraMa
C.G.C 77.454.635/0001-93 INSC.ESTADUAL-ISENTO
AV. PORTUGAL, 4979 – FONE  (0XX44) 3622.4737 – CEP 87.504.530
UMUARAMA  -  PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O CLUBE RECREATIVO PORTUGUÊS DE UMUARAMA, usando as prerrogativas que lhe confere 
o Art. 39  do Cap XIV do Estatuto, convoca por intermédio de seu Presidente SRº DIMAS RAMOS 
CASTILHO, os componentes da Diretoria, Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e  associados 
quites com a tesouraria para Assembléia Geral Extraordinária, à realizar-se no dia 08/04/2.016, 
(oito de abril de dois mil e dezesseis), sexta-feira, às 18:30 hs, em sua sede social, para apreciar, 
discutir e aprovar ou não a pauta do dia abaixo relacionada.
Obs. Não havendo quorum no horário acima, fica desde já convocados para uma hora após com 
qualquer número de associados.
PAUTA DO DIA. 
Aprovação do Balancete do Ano 2.015
Umuarama-Pr., 30 de março de 2.016
Atenciosamente
Dimas Ramos Castilho
Presidente 

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 019/2016
Processo Licitatório n° 028/2016
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, nº 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a “Contratação de uma empresa para prestação de serviços e aquisição 
de peças e acessórios para reposição e manutenção nos veículos (Microônibus, Ônibus, Kombi) e Pá Carregadeira 
Michigan 55C, pertencentes à Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, utilizados pela Secretaria de Educação, Cultura 
e Esporte, Saúde e Divisão de Serviços Rodoviários. Os serviços serão realizados conforme relação constante nos 
Lotes I ao IV, de acordo com as condições particulares deste Edital, conforme os dispositivos das Leis Federais 
n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), 
Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 hrs às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 
ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA:  15 - Abril - 2016
HORÁRIO: 14:00 horas 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, ao 01 de Abril de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATO Nº: 65/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: JURANDIR BORGES MOREIRA.
DO OBJETO: O objeto do presente CONTRATO é para contratação de serviços de gari, a serem prestados no 
município de Alto Piquiri.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o 
dia 31 de Dezembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor global para fornecimento do objeto é de R$ 9.610,02(Nove Mil Seiscentos e Dez 
Reais e Dois Centavos), daqui por diante denominado Valor Contratual.
Alto Piquiri - PR, em 01 de Abril de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal                                     
Contratante                                                                                                                                                 
JURANDIR BORGES MOREIRA                                                      
CPF/MF: nº 262.240.728-92                                                                                                                              
CONTRATADO \LEANDRO
Testemunhas: 

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATO Nº: 66/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: FRANCISCO SEBASTIÃO DOS SANTOS.
DO OBJETO: O objeto do presente CONTRATO é para contratação de serviços de gari, a serem prestados no 
município de Alto Piquiri.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o 
dia 31 de Dezembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor global para fornecimento do objeto é de R$ 9.610,02(Nove Mil Seiscentos e Dez 
Reais e Dois Centavos), daqui por diante denominado Valor Contratual.
Alto Piquiri - PR, em 01 de Abril de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal                                                   
Contratante                                                                                                                                      
FRANCISCO SEBASTIÃO DOS SANTOS
CPF/MF: nº 695.830.139-00                                                                                                                              
CONTRATADO \LEANDRO
Testemunhas: 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
RELATÓRIO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL Nº 001/2015
DADOS DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
PROCESSO DE TCE 001/2015
UG RESPONSÁVEL PELA TCE Unidade de Controle Interno - Altônia
ENTIDADE RESPONSÁVEL Consorcio Intermunicipal de Saúde – Cisa/ Amerios 12ª RS
CNPJ ENTIDADE RESPONSÁVEL 86.689.023/0001-70
RESPONSÁVEL José Evangelista de Albuquerque 
cpf 277.308.409-87.
CARGO À ÉPOCA Presidente exercício 2002
RESPONSÁVEL Milton Adriano de Oliveira 
cpf  069.473.369-53 
CARGO À ÉPOCA Presidente exercício 2003
MOTIVO/CONSTATAÇÃO Ausência de cópias das atas das reuniões do Conselho Diretor, do Conselho Curador e 
do Conselho Fiscal. 
DATA DE REFERÊNCIA Contas do exercício 2002.
INICIATIVA DE INSTAURAÇÃO Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
I – DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS ADOTADOS PELO ÓRGÃO INSTAURADOR OBJETIVANDO A 
APURAÇÃO DOS FATOS. 
1. Autuamos, em 09/12/2015, o presente processo de tomada de contas especial (com Recibo de Petição 
Intermediária nº 976781/15) referente a possíveis prejuízos ao erário por determinação do TCEPR. 
2. Objetivando apurar determinação recebida do TCEPR, foi efetuada Fiscalização no período de 09/12/2015 a 
01/04/2016, oportunidade em que foram analisadas as despesas efetuadas no exercício 2002.
a) Ref. Ao mês de janeiro de 2002 constando: Nota de empenho e ordem de pagamento nº 000752, comprovante 
de deposito, cópia do cheque 229678 no valor de R$ 2.613,00, recibo emitido pelo Cisa/Amerios com descrição dos 
procedimentos realizados, requisição emitida pela Secretaria de Saúde.
b) Ref. Ao mês de fevereiro de 2002 constando: Nota de empenho e ordem de pagamento nº 001844, cópia do 
cheque nº 000537 no valor de R$ 1.996,00, comprovante de deposito, requisição emitida pela Secretaria de Saúde, 
recibo emitido pelo Cisa/Amerios com descrição dos procedimentos realizados.
c) Ref. Ao mês de março de 2002 constando: Nota de empenho e ordem de pagamento nº 002445, cópia do cheque 
nº 000882 no valor de R$ 4.653,00, comprovante de deposito, recibo emitido pelo Cisa/Amerios com descrição dos 
procedimentos realizados e requisição emitida pela Secretaria de Saúde.
d) Ref. Ao mês de abril de 2002 constando: Nota de empenho e ordem de pagamento nº 003217, cópia do cheque 
nº 001306 no valor de R$ 4.380,00, comprovante de deposito, recibo emitido pelo Cisa/Amerios com descrição dos 
procedimentos realizados, requisição emitida pela Secretaria de Saúde.
e) Ref. Ao mês de maio de 2002 constando: Nota de empenho e ordem de pagamento nº 004111, cópia do cheque 
nº 001771 no valor de R$ 4.193,52, comprovante de deposito, recibo emitido pelo Cisa/Amerios com descrição dos 
procedimentos realizados, requisição emitida pela Secretaria de Saúde.
f) Ref. Ao mês de junho de 2002 constando: Nota de empenho e ordem de pagamento nº 004775, cópia do cheque 
nº 002257 no valor de R$ 2.892,27, comprovante de deposito, recibo emitido pelo Cisa/Amerios com descrição dos 
procedimentos realizados, requisição emitida pela Secretaria de Saúde.
g) Ref. Ao mês de julho de 2002 constando: Nota de empenho e ordem de pagamento nº 005497, cópia do cheque 
nº 002453 no valor de R$ 3.401,30, comprovante de deposito, recibo emitido pelo Cisa/Amerios com descrição dos 
procedimentos realizados, requisição emitida pela Secretaria de Saúde.
h) Ref. Ao mês de agosto de 2002 constando: Nota de empenho e ordem de pagamento nº 005980, cópia do cheque 
nº 002620 no valor de R$ 4.236,23, comprovante de deposito, recibo emitido pelo Cisa/Amerios com descrição dos 
procedimentos realizados, requisição emitida pela Secretaria de Saúde.
i) Ref. Ao mês de setembro de 2002 constando: Nota de empenho e ordem de pagamento nº 006674, cópia do 
cheque nº 002853 no valor de R$ 4.370,31, comprovante de deposito, recibo emitido pelo Cisa/Amerios com descrição 
dos procedimentos realizados, requisição emitida pela Secretaria de Saúde.
j) Tudo isso perfazendo um total de pagamentos efetuados no ano de 2002 de R$ 32.735,63 (trinta e dois mil 
setecentos e trinta e cinco reais e sessenta e três centavos)
k) Podemos constatar ainda que o município de Altônia terminou o ano de 2002 com um débito total junto ao Cisa/
Amerios de R$ 13.301,87, sendo, 4.401,22 Ref. ao mês de outubro de 2002, o valor de R$ 4.578,19 ref ao mês de 
novembro, e o valor de 4.322,46 Ref. ao mês de dezembro de 2.002.
l) Consta ainda no rol de documentos apreciados as copias do livro Diário nº 0009 folhas 0394-0396 de 31 de 
dezembro de 2002.
3. Após a análise das peças técnicas que constam do processo a área financeira emitiu o Parecer Financeiro nº 
001/2016, de 18/03/2016  concluindo que não houve dano ao erário público.
II – DAS IRREGULARIDADES MOTIVADORAS DA TCE
4. O motivo para a instauração da presente tomada de contas especial foi: Ausência de cópias das atas das 
reuniões do Conselho Diretor, do Conselho Curador e do Conselho Fiscal (art. 10, paragrafo único, inciso IV, da Lei 
Complementar Estadual nº 082/1998 e anexo II, parte I item 32, da Instrução Técnica nº 16/2003).
III – DO RESUMO DAS ANÁLISES DOS DOCUMENTOS
5. Após as devidas análises dos documentos, onde constam as notas de empenho e ordem de pagamento, os 
comprovantes de depósitos bancários, os cheques que foram usados para quitar as faturas, os recibos emitidos pelo 
Cisa/Amerios, as requisições emitidas pela Secretaria de Saúde, os relatórios com os procedimentos realizados com 
os nomes dos pacientes atendidos, os documentos fornecidos pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde – Cisa/Amerios 
e parecer em anexo da área financeira. 
IV – CONCLUSÃO 
5. Diante do exposto e com base nos documentos anteriormente citados, constantes deste processo, acreditamos 
que as evidências obtidas com as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente em todos 
os aspectos relevantes que são suficientes e apropriadas para fundamentar nosso parecer entendendo que: 
“NÃO HOUVE DANO AO ERÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL”. 
Altônia, 01 de abril de 2016.
Humberto Miqueletti
Controlador Interno
Junior Carlos Jorge
Analista de Integração de Sistemas e Gestão de Controle

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 136/2016
SÚMULA: Aprova as conclusões da Unidade de Controle Interno referente a Tomada de Contas Especial em face do 
(CISA/AMERIOS).
O Senhor Prefeito Municipal de Altônia - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por lei.
DECRETA,
Art. 1º - Aprova as conclusões da Unidade de Controle Interno em face a Tomada de Contas Especial referente ao 
Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA/AMERIOS).
Art. 2º - Determina o envio do relatório ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná para fins de baixa de 
responsabilidade do Município de Altônia.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 01 dias do mês de Abril de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de brasilandia do sul
Estado do Paraná
PORTARIA nº. 007/2016, de 01 de Abril de 2016.
Dispõe sobre a designação de servidor público ocupante de Cargo em Provimento Efetivo para exercer a função 
gratificada junto a Câmara Municipal de Brasilândia do Sul.
Maria Auxiliadora Medeiros, Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
Considerando o disposto nos artigos 15 a 17 da Lei Municipal nº.511/2012, de 13 de maio de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor público Fábio Tondato, ocupante de Cargo em Provimento Efetivo, advogado, para exercer 
a função gratificada de Assessoria de Comissões Legislativas, símbolo FG – 11, a partir de 1º de abril de 2016. 
Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº. 010/2013, de 1º de fevereiro de 2013.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, em 1º de abril de 2016.
Maria Auxiliadora Medeiros
Presidente

câMara MuniciPal de brasilandia do sul
Estado do Paraná
PORTARIA nº. 008/2016, de 01 de Abril de 2016.
Dispõe sobre a designação de servidor público ocupante de Cargo em Provimento Efetivo para exercer a função 
gratificada junto a Câmara Municipal de Brasilândia do Sul.
Maria Auxiliadora Medeiros, Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
Considerando o disposto nos artigos 15 a 17 da Lei Municipal nº.511/2012, de 13 de maio de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora pública Antonia Claudia Vieira, ocupante de Cargo em Provimento Efetivo, Agente 
Administrativo, para exercer a função gratificada de Chefia de Gabinete, símbolo FG – 05, a partir de 1º de abril de 
2016. 
Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº. 008/2013, de 23 de janeiro de 2013.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, em 1º de abril de 2016.
Maria Auxiliadora Medeiros
Presidente

Prefeitura MuniciPal de brasilandia do sul
Estado do Paraná
EDITAL N.º 005/2016.
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) DO MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME EDITAL Nº 011/2015.        
MARCIO JULIANO MARCOLINO – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS)  nº 011/2015.
CONVOCA a pessoa abaixo relacionada, aprovada e classificada no Edital n.º 001/2016 Homologação e Classificação 
final datado 20 de janeiro de 2016, relativo ao Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) n.º 011/2015 datado 
do dia 04 de dezembro de 2015, para tomar posse no respectivo cargo a partir de 01 (primeiro) de abril de 2016.
CARGO: PROFESSOR (A)
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO NOTA
11º  TAINARA DA BOAVENTURA SOARES 50
A Candidata aprovada devera comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Brasilândia do Sul – Paraná, portando os seguintes documentos:
a) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
b) Certificado de Reservista; (para os candidatos do sexo masculino)
c) Cédula de Identidade;
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida;
f) Cartão do PIS/PASEP;
g) Certidão de casamento ou nascimento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos de idade;
i) Certidão Negativa Criminal - Fórum;
j) 02 fotos 3x4 recente;
k) Fotocópia da Carteira de vacinação dos filhos menores de 14 anos.
l) Carteira de Habilitação na categoria exigida, para os cargos de motorista e Operador de Máquinas.
m) Carteira de Trabalho – CTPS
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 31 de março de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de brasilandia do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 013/2016
Dispõe sobre a substituição de membro constante da Portaria n.º 054/2013 de 06 de março de 2013. dando outras 
providências. 
MÁRCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
I – Designar o Servidor WALMIR CARLOS DOS SANTOS, para substituir o Servidor FRANCISCO HONORIO DA 
SILVA, junto a Portaria n.º 054/2013, de 06 de março de 2013, que dispõe sobre constituição de comissão especial 
para emitir parecer após a análise dos pedidos de doação dos pedidos de doação, da documentação apresentada e 
dos demais elementos e informações disponíveis, para o fim de outorga pelo Município, de escritura de doação aos 
possuidores de lotes junto ao  loteamento urbano denominado Jardim Esperança localizado na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná.
II – Registre-se, publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 01 de abril de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de brasilandia do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 014/2016
Dispõe sobre alteração e substituição de membro constante da Portaria n.º 068/2015 de 26 de novembro de 2015, 
dando outras providências. 
MÁRCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
I – Substituir e alterar membros  junto a Portaria n.º 068/2015 de 26 de novembro de 2016, que dispõe sobre instituição 
de Comissão Central de Avaliação de Desempenho, conforme abaixo:
I - Centro Municipal de Educação Infantil – Pequeno Príncipe
 Membros efetivos:
 Leonice Carbone de Oliveira Santos
 Membro suplente:
 Sonia Bueno da Fonseca
II – Registre-se, publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 01 de abril de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
PORTARIA N º 140/2016                                                                                                                                                                                                                                                   
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o(a) Servidor (a) Municipal  e, dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  Estado do Paraná, no uso e gozo 
de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei 
Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e seguintes, da Lei Municipal Nº 
1.371/98 de 16/12/98 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos  Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, 
CONSIDERANDO que o (a) servidor(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
ao contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para 
tal, bem como, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal – Marli 
Guimarães Schwengber – Auxiliar Administrativo -   cargo de provimento efetivo,  a ser usufruída no período de: 04 de 
abril de 2016 à 02  de julho de 2016,  90 (noventa) dias, período aquisitivo: 2004/2009.
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o 
mesmo por quitado na forma da Lei.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.  
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 01 de  abril   de 2016. 
Alexandre Lucena    
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
Edital de Convocação nº 006/2016
Ementa: Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados em Concurso Público/Cargo Público, aberto pelo 
Edital Nº 001/2012. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de  Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de suas 
atribuições legais e, tendo em vista o resultado final do Concurso Público - Cargo Público, divulgado pelo Edital nº 
001/2012-D, homologado pelo Decreto nº 066/2012. 
Resolvo: 
I – Convocar o(a)s candidato(a)s abaixo relacionado(a)s, aprovados em Concurso Público já mencionado, conforme 
segue, a saber: 
1.1. Zeladora: 
- Cristiane  Aparecida da Silva 
II – O (A)s candidato (a)s deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura, da Prefeitura Municipal, 
sito a Rua 25 de julho nº 1814, munido(a)s dos documentos abaixo relacionados: 
a) Xerox; Cédula de Identidade - RG; 
b) Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
c) Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro; 
d) Xérox Certidão de Nascimento dos filhos (se tiver); 
e) Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores; 
f) Atestado de Saúde Física e Mental; 
g) Certidão de Antecedentes Criminal 
h) Xerox: Cartão do PIS/PASEP; 
i) Xerox: Comprovante de Residência; 
j) Carteira de Trabalho, Xerox frente e verso; 
k) Xerox Título de Eleitor e comprovante da última eleição; 
l) Xerox: Certidão de Reservista se Homem; 
m) Xerox: Comprovante de Escolaridade de acordo o Edital 
n) Conta: Caixa Econômica Federal. 
o) 01 foto 3 x 4. 
III – Fica fixado o prazo de 03 (três) dias úteis a partir da publicação deste, para o comparecimento do(a)s candidato(a)
s, sendo que, o não comparecimento neste prazo significará desistência, conforme prevê o Edital de Concurso 
Público, Regulamento Especial e Lei Municipal nº 1.605/2005. 
Cidade Gaúcha, 01 de abril de 2016 
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 

RESOLUÇÃO Nº 004/2016
Dispõe sobre exoneração de ocupante de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA – AMERIOS, no uso de suas atribuições 
legais, 
R E S O L V E:
I – Exonerar, a pedido, MARIA HARUE TAKAKI, portadora do RG nº 3.058.287-0-SSP/PR e CPF Nº 517.785.489-20, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DO CAPS a partir de 31 de março de 2016.
II – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se em  especial a Resolução nº 008/2014.
Umuarama-PR, 31 de março de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

sÚMula de reQueriMento de licenÇa PrÉvia -l P o 
SR. Antonio Francisco Burigo, CPF 282.403.089-53, torna Público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia, para 
Empreendimento de Rizicultura Irrigada por Inundação, situada na propriedade rural denominada Fazenda Maravilha, 
Lote C-10 Matrícula 11.311, Lote C-09 E Lo te C- 08, Estrada Herculândia Vila Rica do Ivaí - Ivaté - Comarca de 
Icaraima.

câMara MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná 
Ato da Mesa nº 08/2016.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo vereador Aparecido Delfino dos Santos,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Aparecido Delfino dos Santos
Matrícula e/ou RG: 5281738-2
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso: O Novo Contexto no Processo Legislativo
Data de saída: 06/04/2016
Data de retorno: 08/04/2016
Dias solicitados: 06, 07 e 08/04/2016
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 31 de março de 2016.
Aparecido Delfino dos Santos                           Antônio Gomes
Presidente                                           1º Secretário

 

câMara MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 09/2016.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo vereador Antônio Gomes,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Antônio Gomes
Matrícula e/ou RG: 917104-5
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso: O Novo Contexto no Processo Legislativo
Data de saída: 06/04/2016
Data de retorno: 08/04/2016
Dias solicitados: 06, 07 e 08/04/2016
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 01 de abril de 2016.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente

câMara MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 10/2016.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo vereador Geremias Caetano de Novais,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Geremias Caetano de Novais
Matrícula e/ou RG: 3878842-6
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso: O Novo Contexto no Processo Legislativo
Data de saída: 06/04/2016
Data de retorno: 08/04/2016
Dias solicitados: 06, 07 e 08/04/2016
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 01 de abril de 2016.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI Nº 011/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de   CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor  de  R$ 3.000,00 ( três  mil reais),  
destinados a restituição de sobras de  recursos não aplicados relativo aos repasses  do Convenio MEC/FNDE N. 
700033/2011 – Obras de Construção da Super-Creche, , repasses do Fundo Nacional da Educação/FNDE - fonte 150 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
ART. 1º - Fica aberto na contabilidade da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL no valor de  R$ 3.000,00 ( três  mil reais), destinados a restituição de sobras de  recursos não aplicados 
relativo aos repasses  do Convenio MEC/FNDE N. 700033/2011 – Obras de Construção da Super-Creche, , repasses 
do Fundo Nacional da Educação/FNDE - fonte 150 
PARÁGRAFO ÚNICO -  A classificação da despesa será feita no ato em que abrir o crédito aludido nesta Lei, na forma 
do ART. 46 da Lei Federal nº 4.320/64
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no ART. 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á 
do seguinte:
a) O produto do superávit financeiro apurado do exercício anterior,  proveniente dos repasses oriundos da fonte 150 – 
CONVÊNIO  700033/2011  MEC/FNDE  (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte -  3150 
Convênio 700033/2011 MEC/FNDE – (superávit financeiro apurado do exercício anterior) 3.000,00
ART. 3º -   Fica alterada a Lei nº 034, de 30 de julho de 2015, que trata das ações prioritárias da administração pública 
municipal, diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2016 
(LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração 
Municipal – Exercício 2016,  na Secretaria de Ação Social (Divisão de Assistência Social), conforme abaixo:
“(...) 0.001 - AÇÃO:  RESTITUIÇÃO DE CONVENIOS 
Unidade Orçamentária: 14.01 – Recursos s/ supervisão da Séc. de Fazenda
Programa: 0003 – Planejamento Governamental
Tipo:  Operações Especial
Função: 28 – Encargos Especial
Subfunção: 846 – Outros Encargos Especiais  
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Recursos   Valores 
Restituições de Saldos de Convênios Operações
Especiais  A  ações Ordinário  0,00
    Vinculado  3.000,00
    Meta na LDO 3.000,00
Data Inicio: 01.03.2016         
Data Fim:    31.12.2016        
ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 073, de 10 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o 
período de 2014/2017, onde o Programa instituído na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas 
como ação: 
“(...)  AÇÃO: 0.001 - RESTITUIÇÃO DE CONVENIOS 
Unidade Orçamentária: 14.01 – Recursos s/ Supervisão da Secretaria de Fazenda
Programa: 0003 – Planejamento Governamental 
Objetivo:  Efetuar restituições de recursos de Convênios não aplicados no objeto 
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores 
Restituições de Saldos de Convênios Operações
Especiais  P ação   
    00 2014 0,00
    00 2015             0,00
    00 2016      3.000,00
    TOTAL      3.000,00
Função: 28 – Encargos Especiais         
Subfunção: 846 – Outros Encargos Esp.           
ART. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de  Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI Nº 010/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de  CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor  de  R$ 150.000,00 ( 
cento e cinquenta mil reais),  destinados a Aquisição de Equipamentos de Saúde (aparelho de RAIO-X ) relativo 
a Reestruturação de  Unidades  Básica de Saúde  Municipal, em decorrência dos repasses do Ministério da Saúde 
Fundo a Fundo fonte de recursos 0500 – Bloco de Investimentos em Saúde.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de  R$ 150.000,00 ( cento e cinquenta mil reais),  destinados a Aquisição de Equipamentos 
de Saúde (aparelho de RAIO-X ) relativo a Reestruturação de  Unidades  Básica de Saúde  Municipal, em decorrência 
dos repasses do Ministério da Saúde Fundo a Fundo fonte de recursos 0500 – Bloco de Investimentos em Saúde.
PARÁGRAFO ÚNICO -  A classificação da despesa será feita no ato em que abrir o crédito aludido nesta Lei, na forma 
do ART. 46 da Lei Federal nº 4.320/64
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no ART. 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á 
do seguinte:
a) O produto do Superávit Financeiro de convênios, apurado das disponibilidades financeiras liquidas da 
fonte de recursos sem comprometimento apuradas em 31 de dezembro de 2015.( Lei 4.320/64 - Artigo 43- Parágrafo 
1º - item I ):
Fonte -  500 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, de 2007– Superavit 
Financeiro - exercício anterior  150.000,00
ART. 3º - Fica alterada a Lei nº  034, de 30 de julho de 2015, que trata das ações prioritárias da administração pública 
municipal, diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2016 
(LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração 
Municipal – Exercício 2016,  na Secretaria Municipal de  Saúde, ficando o referido Anexo da  seguinte forma:
 “(...) AÇÃO: .1.014 – Aquisição de Equipamentos para Unidade de Saúde                                                                                                                                                                                                                                                
Unidade Orçamentária: 09.01 – DIVISÃO DE  SAÚDE
Programa:  0020 – ATENDIMENTO GERAL A SAÚDE 
Tipo:  PROJETO
Função: 10 – SAÚDE
Subfunção: 301– Atenção Básica 
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Recursos   Valores 
Aquisição de Equipamentos para Unidade de Saúde               Projeto  P  UM 
Ordinário  
    Vinculado  150.000,00
    Meta na LDO 150.000,00
Data Inicio: 01.02.2016       
Data Fim:    31.12.2016      
ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 073, de 10 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o 
período de 2014/2017, onde o Programa instituído na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas 
como ação: 
Unidade Orçamentária: 09.01 – DIVISÃO DE  SAÚDE
Programa:  0020 – ATENDIMENTO GERAL A SAÚDE
Objetivo:  Melhoria no atendimento a pacientes
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores 
Aquisição de Equipamentos para Unidade de Saúde               Projeto P UN 01 
2014         0,00
    01 2015            0,00
    01 2016 150.000,0
     2017 
    TOTAL 150.000,00
Função: 10 – Saúde       
Subfunção: 301 – Atenção Básica      
ART. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 30 ( trinta)  dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2.874
De 31 de Março de 2016.
NOMEIA A DIRETORIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTERIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, em exercício, no uso de suas atribuições legais, com 
base no art. 2º. da Lei Municipal nº. 269, de 07 de Maio de 2007, alterado pela Lei nº. 296 de 29 de Agosto de 2007, 
alterada pela Lei n°. 1.046 de 29 de Novembro de 2011, e
CONSIDERANDO a eleição ocorrida em 30 de Março de 2016 - Ata n°. 08/2016,
RESOLVE:
1º. NOMEAR a diretoria do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do Magistério, na forma abaixo:
Presidente: Williane Wuezler Ruiz
Vice - Presidente: Adeli Teixeira de Araújo
2°. Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrario em especial a Portaria nº. 2.469 
de 16 de Dezembro de 2014.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis (31/03/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA                                                                                        JOÃO CERVINHANI
       PREFEITO MUNICIPAL                                                                                                      SECRETÁRIO GOVERNO

suMula de Pedido de licenÇa aMbiental siMPlificada(las)
O Produtor Rural Diego Danilo Borin e Outros, torna público que solicitou do IAP, Licença Ambiental 
Simplificada (LAS) para estudo de instalação de uma unidade de Recebimento, limpeza, Secagem 
e Armazenamento de Cereais, a ser implantado em sua propriedade rural localizada na Rodovia 
PR 182 KM 245 no Município de Francisco Alves-PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de fevereiro de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°.  / 

, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LIDIANE NAGE DA ROCHA, inscrito(a) no CPF Nº. 886.186.921-15, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0016 Lote 005B, ZONA 3, AV SAO PEDRO, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte 

Imobiliário n°. 316050.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 98 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 1 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   98 / 2016   CADASTRO: 1-316050  ZONA: 0000    QUADRA: 0016 LOTE: 005B  

CONTRIBUINTE: LIDIANE NAGE DA ROCHA - CPF/CNPJ:  886.186.921-15

ENDEREÇO: RUA VEREADOR ARECIDIO CASSIANO, Nº 1215, CEP: 87500000 - PARQUE DO LAGO - UMUARAMA-PR 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 081/2016 
Constitui Comissão Especial de Processo Administrativo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento na Lei n.° 8.666/93 e Lei n°.10.520/2002: 
CONSIDERANDO o contrato de Empreitada Global n° 155/2013 e seus aditivos 
001, 002, 003, 004, 005 , firmando em razão da Concorrência Pública n° 004/2013 
homologada pela portaria n°.1.020/2013, em 30 de abril de 2013, com a Empresa 
OPUS PRIMA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 
n°.73.517.195/0001-15, que teve por objeto a contratação da Empresa sob regime 
de empreitada global para a construção da 2ª etapa do Centro de Eventos – Foyer, 
localizado na Rodovia PR 323 – Parque de Exposições, Município de Umuarama 
– PR.
CONSIDERANDO o contrato de Empreitada Global n°. 218/2015, firmando em razão 
da tomada de preços n°. 019/2015 – PMU, homologada pela portaria n°. 2.340/2015, 
em junho de 2015, também com a Empresa OPUS PRIMA ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA, que teve por objeto a contratação da Empresa sob regime 
de Empreitada Global, para revitalização da Praça Juscelino Kubtschek ( Praça do 
Japão), compreendendo os serviços de 1.701,86 m² de pavimentação asfáltica para 
abertura das Avenidas Rio de Janeiro e Apucarana, 1.876,76 m² de calçamento 
em concreto, paver e pedras, plantio de grama e paisagismo da nova praça, com 
instalação de parque infantil e um conjunto de aparelhos de ATI – Academia de 
Terceira Idade;
CONSIDERANDO as Comunicações Internas do Secretário de Obras informando 
descumprimento dos referidos contratos das empresas supramencionadas;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos n.°s 86 e seguintes da Lei n.º 8.666/1993 e 
a Lei 8883/94 e demais alterações;
D E C R E T A:
Art. 1º. Determinar a Instauração de Processo Administrativo, com fundamento na 
Lei n.° 8.666/1993, a fim de apurar inexecução dos Contratos de Empreita Global 
n°. 155/2013 e 218/2015 firmando em razao da Concorrência Pública n°004/2013 
e da Tomada de Preços n°.019/2015 respectivamente, que teve como vencedor a 
empresa OPUS PRIMA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n.° 73.517.195/0001-15, sediada à Avenida Duque de Caxias, 1980, sala 301, 
Bairro Londrilar, CEP:86.010-190, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, bem 
como para serem aplicadas as sanções administrativas pertinentes.
§ 1°. O Processo Administrativo deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias, 
prorrogável por igual período;
§ 2°. A notificação ao representante legal da empresa para apresentar a defesa 
prévia,  deverá ser instruída com cópia fiel desta Portaria.
§ 3º. O processamento deverá obedecer os ritos formais, com as garantias 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
Art. 2º. Designar para compor a Comissão do Processo Administrativo, os seguintes 
membros:
a) Presidente: LUIZ CARLOS DE SOUZA, portador do R.G. n.°7.374.620  SSP/PR 
e do CPF n.°007.798.888-47, ocupante do cargo de carreira de Urbanista, lotado na 
Secretaria Municipal de Habitação e Projetos Técnicos;
b) Membro: MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA, portadora do R.G. n.°3.014.766-
9 - SSP/PR e do CPF n.°446.155.409-06, ocupante o cargo de carreira de auxiliar de 
serviços, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda;
c) Membro: MARIA OSANA DOS SANTOS MARQUES DA SILVA,  portadora do R.G. 
n.°3.014.766-9 - SSP/PR e do CPF n.°446.155.409-06, ocupante de emprego público 
de Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Administração;
d) Suplente: DAISY GANACIN, portador do R.G n°.7.330.732-0 SSP/PR e do CPF 
n°.042.017.199-10, ocupante do cargo de carreira de Secretário Escolar, pelo regime 
estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação;
e) Comissão de Apoio: DAYANNE BISPO BITENCOURT BARBOSA DE LUCA, 
brasileira, inscrita no CPF n.º 066.295.529-38, OAB/PR 71.790, Assessora Especial I, 
lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos.
Art. 3º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão 
ora constituída, porém, sem ônus ao Município.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 082/2016 
Reaprova o loteamento residencial e comercial denominado “JARDIM IMPÉRIO 
DO SOL I”, localizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e da outras 
providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 127, de 22 de dezembro de 2004 e Lei 
Complementar nº 149, de 09 de novembro de 2005, e, 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 11475/2014, por  “VIDA 
NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA”, com sede na Rua Piratininga 
nº.359 , na cidade de Cianorte Pr., inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.728.823/0001-78, 
solicitando reaprovação do loteamento denominado “JARDIM IMPERIO DO SOL I”, 
situado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa “VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA”, é legítima proprietária do imóvel onde será implantado o 
referido loteamento, conforme comprova a certidão da matrícula nº 33.494, do 
Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama;
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº 33.494, do Cartório de Registro 
de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama; denominado lote de terras nº.16-
B-Rem-1, da subdivisão do lote nº.16-B-Rem, da subdivisão do lote nº.16-B, este 
da subdivisão do lote nº.16, da Gleba 12 Jaborandy, da Colônia Núcleo Cruzeiro, 
Município de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 226.999,70 m² (duzentos 
e vinte seis mil novecentos e noventa e nove virgula setenta metros quadrados); no 
qual será implantado o loteamento, encontra-se situado na Área de Expansão Urbana 
da cidade de Umuarama, instituída pela Lei Complementar Municipal nº. 319/2012 
de 02 de julho de 2012;
CONSIDERANDO que foram apresentadas a planta geral do loteamento, as plantas 
e memoriais descritivos de todos os lotes, em poder da Secretaria de Planejamento 
Urbano, todas assinadas pelo profissional inscrito no CAU nº.A54759-0;
CONSIDERANDO o “Termo de Responsabilidade” apresentado pelo loteador, 
assumindo a responsabilidade e garantia perante o Município de Umuarama – Pr., 
pela solidez das obras de pavimentação asfaltica e rede de galeria de águas pluviais, 
por um período de 05 (cinco) anos e a arborização por um período de 02 (dois) anos, 
a partir da data de sua  efetiva conclusão.
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – projetos técnicos, em poder da Secretaria de Planejamento Urbano;
II – cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela 
loteadora, nas vendas dos lotes;
III – Licença de Instalação nº. 20592, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP.
IV – Certidão Negativa de Débito nº. 19473/2015, emitida pela Secretaria Municipal 
da Fazenda.
CONSIDERANDO finalmente o documento assinado pelo Secretario de Planejamento 
Urbano, informando que após procedida a análise do processo em questão, foi constatado 
que foram atendidas todas as exigências com referencia a legislação em vigor.    
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica reaprovado o loteamento, denominado “JARDIM IMPÉRIO DO SOL I”, 
constituído pelo lote terras nº. 16-B-Rem-1, da subdivisão do lote nº.16-B-Rem, da 
subdivisão do lote nº.16-B, este da subdivisão do lote nº.16, da Gleba 12 Jaborandy, 
da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do Paraná, com área 
de 226.999,70 m² (duzentos e vinte seis mil novecentos e noventa e nove virgula 
setenta metros quadrados)  contendo 29 quadras e demais áreas assim distribuídas:
I – 29 (vinte nove) quadras, divididas em 383 (trezentos e oitenta e três) datas; sendo: 
382 (trezentos e oitenta e duas), perfazendo a área total de 105.164,05 m2 (cento e 
cinco mil cento e sessenta e quatro vírgula zero cinco metros quadrados) e mais  a  
data nº. 01 da quadra nº.17, com  área de 3.008,08  m2 (três mil e oito virgula zero 
oito metros quadrados), destinada a “Equipamento Comunitário”;
II – Rua Marginal, Avenida Projetada “A”,  Rua Projetada “AB”, Rua Projetada “AC”, 
Rua Projetada “C”, Rua Projetada “D”, Rua Projetada “E”, Rua Projetada “F”, Rua 
Projetada “G”, Rua Projetada “H”, Rua Projetada “J”, Rua Projetada “K”, Rua Projetada 
“L”, Rua Projetada “M”, Rua Projetada “N”, Rua Projetada “O”, Rua Projetada “P”, 
Rua Projetada “Q”, Rua Projetada “R”, Rua Projetada “S”, Rua Projetada “T”, Rua 
Projetada “U”, com área total de 56.777,86 m² (cinqüenta e seis mil setecentos e 
setenta e sete vírgula oitenta e seis metros quadrados);
III – Área de Preservação Permanente (A.P.P), com 7.712,00 m2 (sete mil setecentos 
e doze metros quadrados);
IV- Área Verde, com 54.377,81m2 (cinqüenta e quatro mil trezentos e setenta
e sete vírgula oitenta e um metros quadrados).
Art. 2º. Atendendo a exigência contida no art. 10, inciso II, da Lei Complementar 
Municipal nº 127 de 22 de dezembro de 2004, que tratam da doação dos percentuais 
de 35% (trinta e cinco por cento), sendo no mínimo 5%  (cinco por cento), da área 
útil das quadras destinadas a equipamentos comunitários, respectivamente, são 
incorporados ao patrimônio público Municipal, as seguintes áreas:
I – Rua Marginal, Avenida Projetada “A”,  Rua Projetada “AB”, Rua Projetada “AC”, 
Rua Projetada “C”, Rua Projetada “D”, Rua Projetada “E”, Rua Projetada “F”,  Rua 
Projetada “G”, Rua Projetada “H”, Rua Projetada “J”, Rua Projetada “K”, Rua Projetada 
“L”, Rua Projetada “M”, Rua Projetada “N”, Rua Projetada “O”, Rua Projetada “P”, 
Rua Projetada “Q”, Rua Projetada “R”, Rua Projetada “S”, Rua Projetada “T”, Rua 
Projetada “U”, com área total de 56.777,86 m² (cinqüenta e seis mil setecentos e 
setenta e sete virgula oitenta e seis metros quadrados);
II – “Equipamento Comunitário” (Data nº. 01 Quadra nº. 17) com área de 3.008,08 m2 
(três mil e oito vírgula zero oito metros quadrados);
III - Área Verde, com 54.377,81m2 (cinqüenta e quatro mil trezentos e setenta e sete 
vírgula oitenta e um metros quadrados).
§ 1º. Para complementação do percentual de 5% (cinco por cento) da área líquida das  
quadras, conforme preceitua no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Municipal nº 
127 de 22 de dezembro de 2004, a loteadora doa ao município de Umuarama as datas 
nº. 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09, da quadra nº. 21, com área total de 2.254,86 
m2  (dois mil duzentos e cinqüenta e quatro vírgula oitenta e seis metros quadrados).
§ 2º.  Obriga-se a empresa loteadora a doar ao Município de Umuarama,  mediante 
escritura pública de doação, sem qualquer ônus ou encargos para este, as áreas 
especificadas nos incisos “I”,”II” , “III”  e as datas mencionadas no  “§ 1º”  deste artigo.
§ 3º. O lote constante do inciso “II” e os constantes do “§ 1º”  deste artigo, destina-se à 
construção de prédios públicos e/ou implantação de equipamentos públicos para fins 
de educação, cultura, lazer, saúde e similares.
Art. 3º. Para fins de garantia das obras de infra estrutura, especificado no art. 
51 da Lei Complementar nº.127 de 22 de dezembro de 2004 e no art. 12 da Lei 
Complementar nº 235 de 16 de setembro de 2009, a loteadora cauciona  por escritura 
pública e com garantia hipotecária ao Município de Umuarama,  os seguintes imóveis:  
Arborização
Data nº. 07 e 08 da Quadra nº. 03
Rede de Galeria de Águas Pluviais
Datas nºs. 01 a 25 da Quadra nº. 26
Datas nºs. 01 a 06 da Quadra  nº.03
Pavimentação asfáltica
Datas nº. 01 a 16 da  Quadra nº.01
Datas nº. 01 a 10 da  Quadra nº.04
Datas nº. 01 a 09 da  Quadra nº.05
Datas nº.01 a 10 da  Quadra nº.06
Datas nº.01 a 13 da  Quadra nº.09
Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública
Datas nºs.01 a 24 da Quadra nº.27
Rede de Água Potável
Datas nºs.01,02 e 03  da  Quadra nº.28
Sinalização Viária
Data nº. 09 e 10 da Quadra nº.03
§ 1º. De conformidade com o Art. 29, § 1º, da Lei Complementar nº.127/2004; 
o loteador  terá o prazo máximo de 24 (vinte quatro) meses a partir da data da 
publicação do presente Decreto, para executar todas as obras de infra estrutura 
relacionadas no caput deste artigo.   
Art. 4º. As despesas com escrituras públicas e respectivos registros e averbações 
referentes às áreas doadas e caucionadas ao Município, correrão por conta da 
empresa loteadora.
Art. 5º. Todas as obras de infra-estrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias 
feitas pela requerente nas áreas de uso público, passam para o domínio do Município 
de Umuarama, sem que caiba qualquer indenização à empresa loteadora.
Art. 6º. Conforme preceitua o Art. 57 e seu parágrafo único, da Lei Complementar 
nº. 127/2004; a aprovação do projeto do referido loteamento não implica na 
responsabilidade por parte da Prefeitura, quanto a eventuais divergências referentes 
a dimensões de quadras ou lotes, quanto ao direito de terceiros em relação a 
área loteada, nem para quaisquer indenizações decorrentes de traçados que não 
obedeceram os arruamentos de plantas limítrofes.
Art. 7º. Nos termos do art. 46, da Lei Complementar Municipal nº 127, de 22 de 
dezembro de 2004, é fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
publicação deste Decreto, para que a empresa requerente providencie o registro 
do loteamento ora aprovado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da 
Comarca de Umuarama.
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de março de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
ENGº. JEFFERSON RODRIGUES ONCKEN DA SILVEIRA
Secretário de Planejamento Urbano

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 083/2016
Altera o Art. 2° do Decreto n°. 55/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica alterado o art.2° do Decreto 55/2016, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º. Designar para compor a Comissão do Processo Administrativo, os seguintes 
membros: 
a) Presidente: RENATA ORTIZ DA SILVA, portador da cédula de identidade RG n°. 
8.408.760-2 SSP/PR e do CPF n°.046.574.819-83, ocupante do cargo de carreira de 
Psicóloga, pelo regime ESTATUTÁRIO, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social; 
b) Membro: VANESSA DA SILVA BARBOZA PEREIRA, portadora do R.G n°. 
8.053.451-3 SSP/PR, e CPF nº. 053.425.449-71, ocupante do cargo de carreira 
de Assistente Social, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social; 
c) Membro: ANA APARECIDA DOS SANTOS RABEQQUI, portadora do R.G 
n°.6.388.611-4 SSP/PR e do CPF n.°.885.396.109-06, ocupante do cargo de carreira 
de Auxiliar Administrativo, pelo regime C.L.T., lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde;
d) Suplente: ANA PAULA DA SILVA PAIXÃO FELDHAUS, portadora do RG 
n°.6.648.084-4 SEP/PR e do CPF n°.027.801.999-46, ocupante da função de 
emprego público de agente de controle e combate a endemias, pelo regime C. L. T., 
lotada no Fundo Municipal de Saúde;
e) Comissão de Apoio: DAYANNE BISPO BITENCOURT BARBOSA DE LUCA, 
brasileira, inscrita no CPF n.º 066.295.529-38, OAB/PR 71.790, Assessora Especial I, 
lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos.”
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 084/2016
Constitui Comissão Especial de Processo Administrativo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento na Lei n.° 8.666/93 e Lei n°.10.520/2002: 
CONSIDERANDO o contrato de Empreitada Global n° 078/2014 e seus aditivos 001, 
002, 003, 004, firmando em razão da Concorrência Pública n° 003/2014 homologada 
pela portaria n°.1.758/2014, em 16 de maio de 2014, com a Empresa ITAYCI 
ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n°. 68.823.418/0001-
32, que teve por objeto a contratação da Empresa sob regime de empreitada global 
para a construção em alvenaria da Unidade Básica de Saúde San Remo, projeto 
padronizado do Ministério da Saúde  - Tipo I, com área de 324,51 m²;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n°. 052/2016 - SMO do Secretário de Obras 
informando descumprimento do referido contrato da empresa supramencionada;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos n.°s 86 e seguintes da Lei n.º 8.666/1993 e 
a Lei 8883/94 e demais alterações;
D E C R E T A:
Art. 1º. Determinar a Instauração de Processo Administrativo, com fundamento na 
Lei n.° 8.666/1993, a fim de apurar inexecução dos Contratos de Empreita Global n°. 
078/2014,  firmando em razão da Concorrência Pública n°. 003/2014, que teve como 
vencedor a empresa ITAYCI ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob n.° 68.823.418/0001-32, sediada à Rua José Werner, 472, sala 01, Jardim 
Primavera, CEP 86.130-000, na cidade de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, 
bem como para serem aplicadas as sanções administrativas pertinentes.
§ 1°. O Processo Administrativo deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias, 
prorrogável por igual período;
§ 2°. A notificação ao representante legal da empresa para apresentar a defesa 
prévia,  deverá ser instruída com cópia fiel desta Portaria;
§ 3º. O processamento deverá obedecer os ritos formais, com as garantias 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
Art. 2º. Designar para compor a Comissão do Processo Administrativo, os seguintes 
membros:
a) Presidente: ALEXANDRE FAKER RIBEIRO, portador do R.G. n.°7.872.771-3  
SSP/PR e do CPF n.°007.312.379-00, ocupante da função de emprego público de 
Auxiliar Administrativo, pelo regime da C.L.T., lotado na ACESF – Administração de 
Cemitérios e Serviços Funerários;
b) Membro: FÁBIO JOSÉ VEIGA, portadora do R.G. n.°10.358.294-6 - SSP/PR e do 
CPF n°.080.164.269-80, ocupante o cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
pelo regime estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda;
c) Membro: JAQUELINE RODRIGUES DE FREITAS DE ARAÚJO, portadora do 
R.G. n°. 10.727.187-2 - SSP/PR e do CPF n°.080.764.609-13, ocupante do cargo 
de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Serviços Rodoviários;
d) Suplente: SIMONE CRISTINA MARQUES, portadora do R.G n°.4.496.384-
1 SSP/PR e do CPF n°.736.302.419-72, ocupante do cargo de carreira de Agente 
Administrativo I, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação;
e) Comissão de Apoio: DAYANNE BISPO BITENCOURT BARBOSA DE LUCA, 
brasileira, inscrita no CPF n.º 066.295.529-38, OAB/PR 71.790, Assessora Especial I, 
lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos.
Art. 3º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão 
ora constituída, porém, sem ônus ao Município.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 921/2016
Constitui Comissão Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o Memorando n° 296/2016 DRH, datado de 30.03.2016.
R E S O L V E:
Art. 1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os fatos e a conduta 
do servidor nomeado no cargo de Agente Administrativo II, lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda e designado para prestar serviços no Fundo Municipal de 
Saúde e da servidora nomeada no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada no 
Fundo Municipal de Saúde, com fundamento nos artigos 128, 129, 143 e artigo 157 e 
seguintes da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
a) Presidente: DIANÊS MARIA PIFFER, ocupante do cargo de carreira de Guarda 
Municipal-Inspetor, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade R.G. 
n.º  2.132.963 – SSP/SC e CPF n.º 773.839.589-34, lotada na Secretaria Municipal 
de Defesa Social;
b) Membro: LEANDRA CRISTINA HERMES MOREIRA, ocupante do cargo de 
carreira de Assistente Administrativo, pelo regime estatutário, portadora da Cédula de 
Identidade nº 14.062.156-0 – SSP/PR e CPF nº 005.198.451-29, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração;
c) Membro: DANIEL DUTRA DE SOUZA, ocupante do cargo de carreira de Analista 
de Contabilidade, pelo regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
8.980.975-4 SSP/PR e CPF n.º 052.630.869-97, lotado na Secretaria Municipal de 
Fazenda;
Suplente: 
a) JOCILENE BERNARDELI FURLANETO, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 6.876.761-0 SSP/PR e CPF n.º 027.276.109-55, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração;
Comissão de Apoio:
a) ROBERTO DIAS ZOCCAL, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 
9.357.595-7 – SSP/PR e inscrito no CPF n.º 058.287.629-07, OAB/PR 53.723, 
Assessor Jurídico II, lotado na Secretaria da Procuradoria de Assuntos Jurídicos.
Art. 3º. Estabelecer o prazo de 130 (cento e trinta) dias para a conclusão dos trabalhos 
e apresentação de relatório, podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 4º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão 
ora constituída, porém, sem ônus ao Município.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 922/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 049, 
de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o 
Cargo de Carreira de Professora de Educação Infantil, com a jornada de trabalho de 
40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de 
Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 198, de 
27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, 
ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, 
de 15 de março de 2013, fica enquadrada na classe e nível inicial correspondente às 
suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, 
Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da 
referida Lei, a contar de 15 de março de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 PATRICIA MENEGASSI 10.267.809-5 B 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  91/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo 
Concorrência nº 02/2015, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pelo Portaria nº 11/2016 de 07/01/2016, publicado em 12/01/2016, sobre o Processo 
de Licitação nº 199/2015, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa para 
execução de serviços de  pavimentação e recape asfáltico em vias urbanas Conforme 
Contrato de Financiamento SFM/PR URBANO - Lote 01 Pavimentação Avenida 
Francisco Beltrão entre a Praça Inácia Dutra e Praça Paranapanema (2 pistas), Rua 
São Mateus do Sul entre Avenida Francisco Beltrão e Avenida Ayrton Senna, Rua 
Castro Alves entre Rua Décio Rocha e Praça Paranapanema, Praça Paranapanema 
(entorno), Avenida Paraná entre Rua Rio Azul e Praça Paranapanema (2 pistas), 
Avenida Wenceslau Brás entre Avenida Brasil e Praça Paranapanema (2 pistas), 
Avenida Dr. Alberto Abujamra entre Praça Agenor Bortolon e Praça Paranapanema 
(2 pistas), Rua Atleta Ademar Ferreira da Silva entre Avenida Goiás e Rua Minoru 
Tanoue, Avenida Maranhão entre Avenida Goiás e Avenida Rio Branco, Lote 02 - 
Recapeamento Praça Souza Naves (entorno), Avenida Goiás entre Rua Alagoas e 
Avenida Maranhão (2 pistas).
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
ALUGALILA USINA DE ASFALTO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - ME
R$: 2.800.919,79  Dois milhões oitocentos mil novecentos e dezenove 
reais e setenta e nove centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Segunda-Feira, 28 de março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL
 

Prefeitura MuniciPal de nova olÍMPia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 077/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de funcionário aprovado em Concurso Público 
para cumprimento de estágio probatório, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear ROSIMEIRI BARBOSA, portadora do RG 9.571.061-1/SSP-PR, e 
do CPF 048.977.029-09, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público para o 
Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, devendo a mesma cumprir Estágio 
Probatório na respectiva função a partir de 01 de abril de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, ao 01 dia do mês de abril 
do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova olÍMPia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 076/2016. 
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação da Senhora MARIA REGINA DE SOUZA 
PORTO, para ocupar o Cargo em Comissão de Chefe de Departamento de 
Documentação Escolar, e dá outras providências.  
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º – NOMEAR a senhora MARIA REGINA DE SOUZA PORTO, portadora do RG 
nº. 4.479.374-1 SSP/PR e CPF: 434.063.519-72, para ocupar o Cargo em Comissão 
de Chefe de Departamento de Documentação Escolar, do Quadro de Servidores 
Comissionados do Município de Nova Olímpia, símbolo CC 05, a partir de 01 de abril 
de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data,  convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, ao 01 dia do mês de abril 
do ano de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2016
Processo n.º 416
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, no Departamento de Licitações da Secretaria Geral, localizada 
na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), 
a LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor global, conforme 
edital de Pregão Presencial nº 010/2016, objetivando a Contratação de Pessoa física 
ou jurídica visando a prestação de serviços na área de psicologia, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social nos Programas Sociais 
do CRAS, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais pelo período de 1 (um) 
ano, podendo ser prorrogado.
A licitação será regida pelas Leis Federais nº 8.666/1993, nº 10.520 e demais 
legislação pertinente.
 ENTREGA DOS ENVELOPES:
 Encerrar-se-á às 17:00 horas do dia 14 / 04 / 2016.
 SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
 às 09:30 horas do dia 15 / 04 / 2016.
 Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de 
Nova Olímpia, no Depto. de Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida 
Higienópolis nº 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (Pr) de segunda a sexta feira 
em horário de expediente.Outras informações inerentes a este Pregão poderão ser 
obtidas, pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.  
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, ao 1º dia do mês de abril 
de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2016 
COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA 
MICROEMPRESA E  EMPRESA  DE PEQUENO PORTE
Processo n.º 417
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, no Departamento de Licitações da Secretaria Geral, localizada 
na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), 
a LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço por lote 
conforme relação contida no ANEXO I do edital de Pregão  Presencial nº 011/2016, 
objetivando a Aquisição parcelada de peças mecânicas automotivas, para veículos 
das Secretarias de: Obras, Viação e Serviços Urbanos e Educação, Cultura e Esporte 
do Município de Nova Olímpia, por um período de 1 (um) ano, com recursos próprios 
do Município. 
 ENTREGA DOS ENVELOPES:
 Encerrar-se-á às 10:00 h. do dia 15 / 04 / 2016.
 SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
 às 10:30 horas do dia 15 / 04 / 2016.
 Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de 
Nova Olímpia, no Depto. de Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida 
Higienópolis nº 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta 
feira em horário de expediente.Outras informações inerentes a este Pregão poderão 
ser obtidas, pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.  
Nova Olímpia, 1º de abril de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
·  2º Termo Aditivo do Contrato de Fornecimento n.º 073/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada:  LIVRARIA TONIN LTDA ME.
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditivado em 24,806% (vinte e quatro vírgula 
oitocentos e seis por cento), as quantidades inicialmente contratado entre as partes 
no Contrato de Fornecimento n.º 073/2014 de 12/08/2014, no valor de R$. 5.581,35 
(cinco mil, quinhentos e oitenta e um reais e trinta e cinco centavos).
Data da Assinatura: 30 de março 2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº 018/2014.
·  2º Termo Aditivo do Contrato de Fornecimento n.º 075/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: LIVRARIA TONIN LTDA ME.
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditivado em 23,059% (vinte e três vírgula zero 
cinqüenta e nove por cento), as quantidades inicialmente contratado entre as partes 
no Contrato de Fornecimento n.º 075/2014 de 13/08/2014, no valor de R$. 6.594,96 
(seis mil, quinhentos e noventa e quatro reais e noventa e seis centavos).
Data da Assinatura: 30 de março 2016
Fundamentação: Pregão Presencial Nº 019/2014.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 31 dias do mês de março 
de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
RESUMO DE  TERMO ADITIVO DE CONTRATO
·  1º Aditivo de Contrato de Fornecimento n.º 020/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: DAVID F. VIANA DOS SANTOS ME.
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado em 24,980% (vinte e quatro vírgula 
novecentos e oitenta por cento) as quantidades do Contrato de Fornecimento nº 
020/2015 de 03/07/2015, no valor de R$. 10.898,69 (dez mil, oitocentos e noventa e 
oito reais e sessenta e nove centavos).
Data da Assinatura: 30 de março de 2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 011/2015 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 31 dias do mês de março 
de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal                 

Prefeitura MuniciPal de nova olÍMPia
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMO ADITIVO
·  2º Termo Aditivo do Contrato de Fornecimento n.º 028/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: R. S. OLIVEIRA & ARANTES LTDA ME.
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato ora 
aditivado, para a data de 31 de dezembro de 2016.
Data da Assinatura: 15 de março 2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº 008/2014.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 15 dias do mês de março 
de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 126/2016
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal 
– PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor JEFFERSON CASSIO PRADELLA, Prefeito do 
Município de Perobal – PR, viajar até Curitiba - PR para tratar assuntos de interesse 
do Município no Instituto das Águas, DER e SEDU, nos dias 04 e 06 de abril de 2016, 
cabendo-lhe o pagamento de 03 (três) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 01 de abril de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 120/2016
NOMEIA DEBORA CASSIANO TEIXEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR DEBORA CASSIANO TEIXEIRA, portadora da Cédula de Identidade 
nº. 12.507.945-8 SSP/PR, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Enfermeira 
Padrão, nível 48, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 02 de abril de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de abril de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 121/2016
Nomeia MARIA DE LURDES RODRIGUES CAMPOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR MARIA DE LURDES RODRIGUES CAMPOS, portadora da Cédula 
de Identidade nº. 4.418.492-3 SSP/PR, para ocupar o cargo de provimento efetivo 
de Educador Infantil, Nível C, Classe 01, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 04 de 
abril de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de abril de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 122/2016
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
SONIA APARECIDA FERNANDES LEAL, portadora da Cédula de Identidade 
Nº. 4.313.830-8 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus 
vencimentos, no período de 20/03/2016 a 19/04/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de abril de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 123/2016
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
FERNANDA DA SILVA DE ALMEIDA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 
7.303.615-1 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus 
vencimentos, no período de 28/03/2016 a 01/04/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de abril de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 124/2016
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
ROSENEIDE RODRIGUES PEREIRA JOBI, portadora da Cédula de Identidade Nº. 
6.655.728-6 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, 
no período de 31/03/2016 a 06/04/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de abril de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 125/2016
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados, 
como segue:
Nº. Nome RG Aquisição Período de Fruição
01 Sonia Regina Ferris Marchi 4.491.494-8 2015/2016 04/04/2016 a 
03/05/2016
02 Tatiane Louise Torres Matos 9.191.553-7 2015/2016 06/04/2016 a 
05/05/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de abril de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
PORTARIA nº 174/2016
Nomeia o Senhor GEESKEL DOMINGOS DE OLIVEIRA para cargo de 
provimento efetivo e inicia marco de contagem de estágio probatório e dá 
outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar Municipal n. º 02/2010, de 
02 de abril de 2010;
CONSIDERANDO aprovação no Concurso Público n. 001/2013, homologado 
em 02 de Dezembro de 2013 e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos e 
perícia médica;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o Senhor GEESKEL DOMINGOS DE OLIVEIRA, portador da 
Cédula de Identidade sob o nº 8.098.999-7-SSP/PR e do CPF nº 040.876.519-
40, para exercer o cargo de Motorista, em caráter efetivo, para cumprimento 
do estágio probatório, a partir de 04 de Abril de 2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 01 de Abril de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PORTARIA nº 175/2016
Nomeia o Senhor JOSÉ CARLOS NERI JUNIOR para cargo de provimento 
efetivo e inicia marco de contagem de estágio probatório e dá outras 
providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar Municipal n. º 02/2010, de 
02 de abril de 2010;
CONSIDERANDO aprovação no Concurso Público n. 001/2013, homologado 
em 02 de Dezembro de 2013 e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos e 
perícia médica;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o Senhor JOSÉ CARLOS NERI JUNIOR, portador da Cédula 
de Identidade sob o nº 9.453.402-0-SSP/PR e do CPF nº 071.436.879-28, 
para exercer o cargo de Motorista, em caráter efetivo, para cumprimento do 
estágio probatório, a partir de 04 de Abril de 2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 01 de Abril de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
PORTARIA nº 176/2016
Nomeia o Senhor SIDNEI AQUINO BATISTA para cargo de provimento efetivo e inicia 
marco de contagem de estágio probatório e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e, 
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar Municipal n. º 02/2010, de 02 de 
abril de 2010;
CONSIDERANDO aprovação no Concurso Público n. 001/2013, homologado em 02 
de Dezembro de 2013 e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos e perícia 
médica;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o Senhor SIDNEI AQUINO BATISTA, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 7.701.351-2-SSP/PR e do CPF nº 027.113.009-19, para exercer 
o cargo de Motorista, em caráter efetivo, para cumprimento do estágio probatório, a 
partir de 04 de Abril de 2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 01 de Abril de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

 MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná PORTARIA Nº 177/2016
Nomeia o Senhor CICERO VIANA DE CARVALHO, para o cargo de provimento em 
comissão de Chefe da Divisão de Acompanhamento de Pacientes.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o contido na Lei Municipal nº1849, de 16 de maio de 2013 e 
suas alterações; Lei Municipal nº2053, de 29 de outubro de 2014, Lei Complementar 
nº054, de 27 de março de 2015 e Lei Complementar nº068, de 04 de Março de 
2016(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear o Senhor CICERO VIANA DE CARVALHO, brasileiro, portador da 
Cédula de Identidade sob o nº 5.124.877-5-SSP/PR e do CPF nº 722.693.759-
04, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de 
Acompanhamento de Pacientes, Símbolo CC-4, com remuneração de acordo com o 
respectivo Símbolo, a contar de 01 de abril de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 01 de abril de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MunicÍPio de PÉrola
Estado do Paraná
DECRETO Nº070 /2016
Revoga o Decreto nº 055, de 29 de março de 2016.
O Prefeito Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando o contido no artigo 73, § 10, da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997,
Considerando o contido na Resolução 23.450, do Tribunal Superior Eleitoral,  
DECRETA
Art. 1º - Fica revogado o Decreto 055, de 29 de março de 2016, em razão do contido 
no artigo 73, § 10, da lei 9.504, de 30 de setembro de 1997 e a instrução da Resolução 
23.450, do TSE. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data.
Pérola,  01 de abril de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MunicÍPio de PÉrola
Estado do Paraná
 LEI Nº 2227  de   31 de Março de 2016.
SÚMULA: Altera o art. 3º Lei nº 1.762/2012, de 20.06.2012, já modificada pelas 
Lei nº 1.950/2014, de 21.01.2014,Lei nº 2.097, de 20.02.2015, e Lei nº 2.207/2016, 
de 26.01.2016, fixando novo subsídio aos Secretários Municipais, do Município de 
Pérola, Estado do Paraná, para a 11ª Legislatura, com efeitos a partir de 1º de março 
de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1.º Fixa aos Secretários Municipais, subsídio mensal de R$ 4.573,38 (quatro mil, 
quinhentos e setenta e três reais e trinta e oito centavos).
Art. 2º Os demais artigos da Lei nº 1.762/2012 permanecem inalterados.
Art. 3º Os valores dos subsídios fixados por esta Lei, ficam sujeitos à retenção, na 
fonte, de imposto de renda e contribuição previdenciária, nos termos da legislação 
vigente, e serão reajustados no mês de janeiro de cada ano, pela inflação oficial 
acumulada nos últimos doze meses, sempre mediante edição de lei específica.
Art. 4.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de março de 2016.
Pérola/PR, 31 de Março de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MunicÍPio de PÉrola
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, 
nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza 
de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
 Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão 
aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, 
e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 
1.184,80 (Um mil, cento e oitenta e quatro reais e oitenta centavos), pela limpeza 
de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: 
Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do 
mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por 
ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 01 de ABRIL de 2016
CLAUDENIR GIGLIOLI
RUA ESMERALDO MINAS  35/45
INSC: 45200-0/45250-0/47100-0
PÉROLA-PR
AGNALDO REBELO 
RUA MANOEL RIBAS, ESQ. COM A RUA GURUCAIA 1242
INSC: 364500-0
PÉROLA-PR
JOSÉ APARECIDO ABADE 
RUA NEY BRAGA 297
INSC: 91900-0
PÉROLA-PR
JULIANA APARECIDA BORGES
RUA NEY BRAGA 244
INSC: 94600-0
PÉROLA-PR
VIRGINIA LORENÇO
RUA GUARITA 107
INSC: 378400-0
PÉROLA-PR
PATRICIA ROCHA ZARELLI
RUA ELPIDIO MARTINS DA ROCHA 199
INSC: 430000-0
PÉROLA-PR
MARCOS MORAES DOS SANTOS 
RUA MANOEL RIBAS ESQ. COM A RUA ANTONIO PEREIRA 16
INSC: 414850-0
PÉROLA-PR
NEIDE CORRIEL GOMES
RUA ANTONIO PEREIRA 235
INSC: 416550-0
PÉROLA-PR
ROSANGELA DE FREITAS
RUA AFRANIO PEIXOTO 655
INSC: 305320-0 
PÉROLA-PR
PULQUÉRIA VENTURA D 
RUA SAN FRANCISCO 150
INSC: 490600-0
PÉROLA-PR
ELZI FERREIRA NEVES
RUA SAN FRANCISCO 120
INSC: 490400-0
PÉROLA-PR
MICHAEL DAVID DINIZ
RUA SANTA MÔNICA 31
INSC: 490300-0
PÉROLA-PR
RAFAEL PECEZK
RUA SAN FRANCISCO 16
INSC: 490650-0
PÉROLA-PR
JORGE ANTONELI VITAL
RUA SANTA MÔNICA 41
INSC: 490200-0
PÉROLA-PR
JOSÉ VITOR DETONI 
RUA SAN FRANCISCO 140
INSC: 490500-0
PÉROLA-PR
WANDERLEI BATISTA DE 
RUA SANTA CRUZ 30
INSC: 490700-0
PÉROLA-PR
NELSON JANDYR BATALHA
RUA EMILIO GOMES 590
INSC: 305900-0
PÉROLA-PR
SANDRA REGINA SILVA
RUA EMILIO GOMES 630
INSC: 306100-0
PÉROLA-PR
NELSON PAGANELLI LAURO 
RUA NESTOR VICTOR 1108
INSC: 269160-0
PÉROLA-PR

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 010/2015 – Pregão Presencial nº 05/2015. 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao contrato de Fornecimento nº 
007/2015, celebrado junto à empresa DIMENSÃO cOMÉRcIO DE ARTIGOS 
MÉDIcOS HOSPITALARES LTDA, pelo prazo de mais 06 (seis) meses, e no 
limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento), sem entretanto, aumento 
ou diminuição dos valores contratuais acordados, tendo em vista o fato 
do instrumento contratual inicialmente celebrado estar se encerrando, 
além da quantidade adquirida, e a total necessidade de contratação de 
empresa para o fornecimento de medicamentos e materiais médicos para 
atendimento pré-hospitalar, o que fora feito no Processo Administrativo nº 
010/2015, Pregão Presencial nº 005/2015, e se pretende realizar com a 
celebração do presente Termo Aditivo contratual. 
Valor total do aditivo contratual – R$ 48.035,44 (quarenta e oito mil, trinta e 
cinco reais e quarenta e quatro centavos).  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 24 de março de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 
 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Prefeitura de sÃo JorGe do Patrocinio
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 144/2016, de 01 de abril de 2016.
EXONERA Jenifer de Andrade Rodrigues e dão outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1 – Exonerar a pedido a Servidora Pública Sra. Jenifer de Andrade Rodrigues, 
detentora de Cargo Efetivo de Técnico em enfermagem, lota na 07-03-2138 – 
Manutenção de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, que por meio 
de requerimento devidamente assinado, no qual pede exoneração do cargo acima 
mencionado na data de 01 de abril de 2016, e sendo essa a sua vontade, fica 
exonerada do cargo de técnico em enfermagem na data de 01 de abril de 2016.
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no
CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA:  LEPAVI CONSTRUÇÕES LTDA.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 004/2013.
OBJETO: Prorrogação de vigência do Contrato Administrativo nº 001/2014. 
PRAZO DE EXECUÇAO: 150 (cento e cinquenta) dias.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara, 02 de março de 2015.
NOÉ CALDEIRA BRANT
 Prefeito Municipal
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 654/2016
Concede prorrogação de licença Saúde à servidora ELAINE CRISTINA DE ABREU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ELAINE CRISTINA DE ABREU, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 8.181.828-2-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 041.138.369-81, 
nomeada em 04 de julho de 2008, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, prorrogação de licença Saúde, no período de 28 de fevereiro de 2016 a 
04 de março de 2016, conforme o Processo nº 13 de 05 de fevereiro de 2016, sem 
prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 
018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 873/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ADRIANA BERNARDETH 
LAVAGNINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ADRIANA BERNARDETH LAVAGNINI, portadora 
da cédula de identidade RG n° 5.128.357-0-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 
835.255.999-00, nomeada em 01 de abril de 1991, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria Municipal 
de Fazenda, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao 
período aquisitivo de 2008/2013, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 
de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 4960/2014, com fruição no período 
de 15 de março de 2016 a 14 de junho de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 874/2016
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
GREICE ALVES DE MELO GONÇALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em 
favor da servidora GREICE ALVES DE MELO GONÇALVES, portadora do RG sob 
n.º 8.598.553-1-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 037.770.299-47, nomeada em 02 de 
março de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, pelo 
regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, nos termos do Processo 
n.º 122/2016, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, 
o tempo de 2.866 (dois mil oitocentos e sessenta e seis) dias, ou seja, 07 (setes) 
anos, 08 (oito) meses, e 01 (um) dia de serviços prestados ao Regime Geral da 
Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 875/2016
Promove CLAUDINEI PAINTNER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento o servidor CLAUDINEI PAINTNER, portador 
da Cédula de Identidade RG. n.º 4.246.989-0-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 
640.931.319-53, nomeado em 07 de janeiro de 2016, para ocupar o cargo de Agente 
Funerário - Tanatopraxista, pelo regime Estatutário, lotado na ACESF- Administração 
de Cemitérios e Serviços Funerários, passando do item “a”, Classe “A”, para o item 
“b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso II do artigo 8.º da 
Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 2269/2016, a 
contar de 10 de março de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 876/2016
Promove ANDRESSA MORANDO DE CARVALHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover ANDRESSA MORANDO DE CARVALHO, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 7.641.826-8-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 035.459.579-
26, nomeada em 03 de junho de 2015, para ocupar o cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, passando do item “a” classe “A”, para o item “b” classe “B”, com 
base no artigo 7°. e seus parágrafos, e inciso II do artigo 8°. da Lei Complementar 
n.° 188 de 19.11.2007, nos termos do processo n°2630/2016, a contar de 21 de 
março de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 877/2016
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
SIMONE TORINO CHAVES BATISTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em 
favor da servidora SIMONE TORINO CHAVES BATISTA, portadora do RG sob n.º 
8.628.688-2-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 037.431.249-47, nomeada em 05 de maio 
de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde, pelo 
regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, nos termos do Processo 
n.º 152/2016, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o 
tempo de 2.329 (dois mil trezentos e vinte e nove) dias, ou seja, 06 (seis) anos, 04 
(quatro) meses, e 19 (dezenove) dias de serviços prestados ao Regime Geral da 
Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 878/2016
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
SIRLEI PONTES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em 
favor da servidora SIRLEI PONTES, portadora do RG sob n.º 8.431.655-5-SSP/PR 
e inscrita no CPF n.º 030.598.959-61, nomeada em 08 de maio de 2012, para ocupar 
o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, nos termos do Processo n.º 392/2016, com base no 
artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 318 (trezentos e 
dezoito) dias, ou seja, 10 (dez) meses, e 18 (dezoito) dias de serviços prestados ao 
Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 879/2016
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
VANIA DE SOUZA GOBO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em 
favor da servidora VANIA DE SOUZA GOBO, portadora do RG sob n.º 2.259.220-
SSP/PR e inscrita no CPF n.º 607.047.809-68, nomeada em 05 de agosto de 2011, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 266/2016, com base 
no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 1.180 (um mil 
cento e oitenta e oito) dias, ou seja, 03 (três) anos, 02 (dois) meses, e 25 (vinte e 
cinco) dias de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 880/2016
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
JUSLAINE FERRARI BRANCO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná

da servidora JUSLAINE FERRARI BRANCO, portadora do RG sob n.º 5.679.518-
9-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 804.848.759-49, nomeada em 01 de abril de 1991, 
para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, pelo regime Estatutário, 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, nos termos do Processo n.º 234/2016, com 
base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 485 
(quatrocentos e oitenta e cinco) dias, ou seja, 01 (um) ano, 04 (quatro) meses, de 
serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 881/2016
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
SONIA MARIA RODRIGUES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em 
favor da servidora SONIA MARIA RODRIGUES DA SILVA, portadora do RG sob n.º 
3.521.180-2-SSP/PR e inscrita no CPF n.º338.020.681-49, nomeada em 15 de maio 
de 2006, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 1063/2016, 
com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 6.697 
(seis mil seiscentos e noventa e sete) dias, ou seja, 18 (dezoito) anos, 04 (quatro) 
meses e 07 (sete) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência 
Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 882/2016
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
MARIANA CAROLINE PELISSARI FIDELIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor 
da servidora MARIANA CAROLINE PELISSARI FIDELIS, portadora do RG sob n.º 
8.891.166-0-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 045.600.689-33, nomeada em 05 de maio 
de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde, pelo 
regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, nos termos do Processo 
n.º 1283/2016, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, 
o tempo de 1.741 (um mil setecentos e quarenta e um) dias, ou seja, 04 (quatro) 
anos, 09 (nove) meses e 11 (onze) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da 
Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 883/2016
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
LAUCY BATISTA DA SILVA TUTINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em 
favor da servidora LAUCY BATISTA DA SILVA TUTINI, portadora do RG sob n.º 
8.941.370-2-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 038.884.469-88, nomeada em 05 de maio 
de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde, pelo 
regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, nos termos do Processo 
n.º 1034/2016, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o 
tempo de 3.552 (três mil quinhentos e cinquenta e dois dias) dias, ou seja, 09 (nove) 
anos, 09 (nove) meses e 02 (dois) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da 
Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 884/2016
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
MARIA EUNICE FERREIRA DA SILVA PEDRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor 
da servidora MARIA EUNICE FERREIRA DA SILVA PEDRO, portadora do RG sob 
n.º 24.666.909-3-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 116.501.558-75, nomeada em 06 de 
abril de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Consultório Dentário, 
pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, nos termos do 
Processo n.º 1033/2016, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 
018/92, o tempo de 225 (duzentos e vinte e cinco) dias, ou seja, 07 (sete) meses, 15 
(quinze) dia, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 885/2016
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
MARIA DOS SANTOS LIMA MORO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º.Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em 
favor da servidora MARIA DOS SANTOS LIMA MORO, portadora do RG sob n.º 
6.542.267-0-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 014.567.029-55, nomeada em 05 de maio 
de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde, pelo 
regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, nos termos do Processo 
n.º 886/2016, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o 
tempo de 1.395 (um mil trezentos e noventa e cinco) dias, ou seja, 03 (três) anos, 10 
(dez) meses e 03 (três) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência 
Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 886/2016
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
LISIANE JANETE RAMIREZ MOTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º.Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em 
favor da servidora LISIANE JANETE RAMIREZ MOTA, portadora do RG sob n.º 
10.093.988-6-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 071.581.009-01, nomeada em 05 de 
maio de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde, 
pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, nos termos do 
Processo n.º 940/2016, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 
018/92, o tempo de 1.525 (um mil quinhentos e vinte e cinco dias) dias, ou seja, 04 
(quatro) anos, 02 (dois) meses e 05 (cinco) dias, de serviços prestados ao Regime 
Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 887/2016
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MARIA DE FATIMA MARINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora MARIA DE FATIMA MARINO, portadora da cédula 
de identidade RG n° 4.217.082-8-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 600.367.459-87, 
nomeada em 01 de junho de 1991, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses 
de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2009/2014, de 
acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do 
Processo n.º 6220/2014, com fruição no período de 04 de março de 2016 a 03 de 
junho de 2016, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 888/2016
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MARINA BORTOLOTO 
SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora MARINA BORTOLOTO SANTOS, portadora da cédula 
de identidade RG n° 4.516.050-5-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º599.864.099-34, 
admitida em 05 de março de 1987, e nomeada em 01 de junho de 1991, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade 
referente ao período aquisitivo de 2009/2014, de acordo com a Lei Complementar 
n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 11207/2014, com 
fruição no período de 01 de março de 2016 a 31 de maio de 2016, sem prejuízo de 
seu vencimento. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 889/2016
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora APARECIDA OZILIERI DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L §V E:
Art. 1º. Conceder a servidora APARECIDA OZILIERI DA SILVA, portadora da cédula 
de identidade RG n° 3.057.793-0-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 007.191.209-69, 
nomeada em 01 de junho de 1991, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses 
de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2009/2014, 
de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos 
do Processo n.º 324/2014, com fruição no período de 01 de março de 2016 a 31 de 
maio de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 890/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ANGELA MARIA KOWALSKI 
RAMOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º.Conceder a servidora ANGELA MARIA KOWALSKI RAMOS, portadora da 
cédula de identidade RG n° 1.805.483-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 570.551.579-
00, nomeada em 01 de junho de 1991, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 
(três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 
2009/2014, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, 
nos termos do Processo n.º 7497/2014, com fruição no período de 03 de março de 
2016 a 02 de junho de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 891/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora IRACI FAGNANI DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º.Conceder a servidora IRACI FAGNANI DE SOUZA, portadora da cédula 
de identidade RG n° 912881-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 003.639.979-54, 
nomeada em 01 de junho de 1991, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses 
de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2009/2014, de 
acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do 
Processo n.º 6123/2014, com fruição no período de 04 de março de 2016 a 03 de 
junho de 2016, sem prejuízo de seu vencimento
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 892/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora DENISE HIDALGO 
MATUSAIKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º.Conceder a servidora DENISE HIDALGO MATUSAIKI, portadora da cédula 
de identidade RG n° 4.075.520-9-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 007.013.099-03, 
nomeada em 15 de maio de 2006, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses 
de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2006/2011, de 
acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do 
Processo n.º 8215/2011, com fruição no período de 07 de março de 2016 a 06 de 
junho de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 893/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MARIA ALAYDE 
SAGIORATTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º.Conceder a servidora MARIA ALAYDE SAGIORATTO, portadora da cédula 
de identidade RG n° 913.050-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 570.551.579-00, 
nomeada em 01 de junho de 1991, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses 
de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2009/2014, de 
acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do 
Processo n.º 5599/2014, com fruição no período de 07 de março de 2016 a 06 de 
junho de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 894/2016
Incorpora Licença Prêmio ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
IVONE SUEYAÇU DE ALMEIDA FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º.Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor 
da servidora IVONE SUEYAÇU DE ALMEIDA FERREIRA, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 3.904.371-8-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 668.395.139-
04, nomeada em 01 de junho de 1991, ocupante do cargo de carreira de Agente 
Administrativo II, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, nos termos do Processo n.º 268/2016, com base no artigo 102, 
parágrafo único, da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 06 (seis) meses, a 
contar de 13 de janeiro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 895/2016
Incorpora Licença Prêmio ao acervo do Serviço Público em favor do servidor 
ADOLFO PEDRO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º.Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor do 
servidor ADOLFO PEDRO DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
31980100-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 209.158.379-00, nomeada em 01 de outubro 
de 1991, ocupante do cargo de carreira de Plasticultor Hortícola, pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, nos termos do Processo 
n.º 765/2016, com base no artigo 102, parágrafo único, da Lei Complementar n.º 018/92, 
o tempo de 06 (seis) meses, a contar de 27 de janeiro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 896/2016
Incorpora Licença Prêmio ao acervo do Serviço Público em favor do servidor 
MARCOS ANTONIO COLTRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º.Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor 
do servidor MARCOS ANTONIO COLTRO, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
3.689.125-4-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 526.887.639-20, nomeada em 07 de março 
de 1991, ocupante do cargo de carreira de Técnico de Futsal de Salão, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, nos termos do Processo 
n.º 5228/2016, com base no artigo 102, parágrafo único, da Lei Complementar n.º 
018/92, o tempo de 06 (seis) meses, a contar de 18 de dezembro de 2015.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda
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MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
LEI Nº 2228 de 01 de Abril  de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Especial no valor de até R$ 148.563,00 (cento e quarenta e oito mil quinhentos e sessenta e três reais), por 
Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. E Lazer                                                              
Unidade Orçamentária:  07.02  Cultura                                                             
13.392.0008.2.015  Manutenção do Departamento de Cultura                                                              
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 144.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                              
Unidade Orçamentária:  09.02  Fundo Municipal de Saúde                                                             
10.305.0010.2.023  Manutenção da atividade com PAB/VISA                                                              
33..90.34.00.00.00  OUTRAS DESPESA DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATO DE TERCERIZAÇÃO (FR 
497)       R$ 4.563,00
TOTAL                               R$ 148.563,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  06    Sec. M. de Urbanismo, Obras e Serv. Públicos                                                             
Unidade Orçamentária:  06.01  Depto  obras, Serv. Públicos e Rodoviários                                                            
15.451.0006.3.002 Pavimentação Asfáltica em  Ruas e Estradas do Município                                                              
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÃO  (FR 000 )                                                   R$ 144.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                              
Unidade Orçamentária:  09.02  Fundo Municipal de Saúde                                                             
10.305.0010.2.023  Manutenção da atividade com PAB/VISA                                                              
33..90.39.00.00.00  OUTRAS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 497)    R$ 4.563,00
TOTAL                     R$ 148.563,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 01 de Abril de 2016
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
 LEI Nº 2229 de 01 de Abril  de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Suplementar no valor de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), por Anulação de dotação, de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. E Lazer                                                              
Unidade Orçamentária:  07.02  Cultura                                                             
13.392.0008.2.015  Manutenção do Departamento de Cultura                                                              
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)     R$ 25.000,00
TOTAL                               R$ 25.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  06    Sec. M. de Urbanismo, Obras e Serv. Públicos                                                             
Unidade Orçamentária:  06.01  Depto  obras, Serv. Públicos e Rodoviários                                                            
15.451.0006.3.002 Pavimentação Asfáltica em  Ruas e Estradas do Município                                                              
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÃO  (FR 000 )           R$ 25.000,00
TOTAL                     R$ 25.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 01 de Abril de 2016
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 21/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Objeto: Contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 10.448,90 (dez mil quatrocentos e quarenta e oito reais e noventa centavos)
Vigência: 01/04/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Pregão nº 23/2016
Adjudicada e Homologada: 31/03/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 20/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITORIO ENTRE RIOS
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de leite pasteurizado integral de origem animal para a 
composição da merenda escolar da rede pública de ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 26.390,00 (vinte e seis mil trezentos e noventa reais)
Vigência: 01/04/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Pregão nº 21/2016
Adjudicada e Homologada: 29/03/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 22/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: GILMAR A. DE SOUZA MERCADO - ME.
Objeto: Contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 11.420,80 (onze mil quatrocentos e vinte reais e oitenta centavos)
Vigência: 01/04/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Pregão nº 23/2016
Adjudicada e Homologada: 31/03/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 25/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: E. L. ROMEIRO ARTIGOS ESPORTIVOS.
Objeto: Aquisição de uniformes e enxoval hospitalar com recursos provenientes da Secretaria de Estado da Saúde 
do Paraná, através do Programa de Apoio e Qualificação de Hospitais Públicos e Filantrópicos do SUS Paraná - 
HOSPSUS, para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 5.364,00 (cinco mil trezentos e sessenta e quatro reais)
Vigência: 01/04/2016 a 01/07/2016.
Fundamentação: Pregão nº 24/2016
Adjudicada e Homologada: 31/03/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 23/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: GOMES & RONCOLATO LTDA
Objeto: Contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 30.720,88 (trinta mil setecentos e vinte reais e oitenta e oito centavos)
Vigência: 01/04/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Pregão nº 23/2016
Adjudicada e Homologada: 31/03/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 24/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: MAQUEA & MAQUEA LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 1.648,50 (mil seiscentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos)
Vigência: 01/04/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Pregão nº 23/2016
Adjudicada e Homologada: 31/03/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
Decreto nº 63  de 31  de março de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e o  contido na Lei 
2223 de 31 de março de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano 
Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 37.486,00 ( trinta e sete mil 
quatrocentos e oitenta e seis reais), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06    S M DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS                                                                
Unidade Orçamentária:  06.01 Depto Obras, Serviços Públicos e Rodoviários                                                                
15.451.0006.3162 Travessia Elevada e Rampa de Acesso para Cadeirantes
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÃO (FR 501)                                                                   R$ 25.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                           
Unidade Orçamentária:  09.02  Fundo Municipal de Saúde                                                               
10.302.0010.2.028 Manutenção da Farmácia Básica                                                              
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 498)                             R$  12.486,00
TOTAL                      R$ 37.486,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
501 – Receita de Alienação de Ativos    R$ 25.000,00
498 – Farmácia Básica                        R$ 12.486,00
TOTAL         R$ 37.486,00
Art. 3º Este  Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 31  de março de 2016
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
Decreto nº 64 de 31 de março de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e o  contido na Lei 
2224 de 31 de março de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Especial no valor de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), por anulação de dotação, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............:  06    S M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS                                                               
Unidade Orçamentária:  06.01 Depto Obras, Serv.Públicos e Rodoviários                                                               
154510006.3.162000 Travessia Elevada e Rampa de Acesso para Cadeirantes
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES   (fr000)  R$ 10.000,00
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. E Lazer                                                              
Unidade Orçamentária:  07.02  Cultura                                                             
13.392.0008.2.015  Manutenção do Departamento de Cultura                                                              
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 000)                                               R$ 5.000,00
TOTAL                    R$ 15.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  06    S M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS                                                               
Unidade Orçamentária:  06.01 Depto Obras, Serv.Públicos e Rodoviários                                                               
1545100063.002  Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município     
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES   (fr 000 )   R$ 10.000,00
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. E Lazer                                                              
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                             
12.361.0007.2.009  Manutenção do Ensino Fundamental                                                              
3.1.90.11.00.00.00  Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal civil)  (FR 000       R$ 5.000,00
TOTAL                  R$ 15.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 31 de março de 2016
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
Decreto nº 65  de 31 de março de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e o  contido na Lei 
2225 de 31 de março de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano 
Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$ 123.287,29 (cento e vinte e 
três mil, duzentos e oitenta e sete reais e vinte e nove centavos), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............:  10    Secretaria Municipal de Assistência Social                                                              
Unidade Orçamentária:  10.01  Fundo Municipal de Assistência Social                                                               
08.244.0011.2.029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social                                                               
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 000)              R$ 21.000,00
Órgão...............:  10    Secretaria Municipal de Assistência Social                                                              
Unidade Orçamentária:  10.01  Fundo Municipal de Assistência Social                                                               
08.244.0011.2.029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social                                                               
3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIB. GRATUITA  (FR 000)       R$ 26.000,00
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. E Lazer                                                              
Unidade Orçamentária:  07.03  Esporte e Lazer                                                              
27.812.0009.2.016  Desporto e Lazer                                                              
3.3.90.14.00.00.00  DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL   (FR 000)                                                                 R$ 2.000,00
Órgão...............:  05   Sec. Municipal de Fazenda e Administração                                                              
Unidade Orçamentária:  05.01  Fazenda e Administração                                                           
04.19.0003.2.005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira                                                              
3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA  (FR 000)                      R$ 3.000,00
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. E Lazer                                                              
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                               
12.361.0007.2.009 Manutenção do Ensino Fundamental                                                               
3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIB. GRATUITA  (FR 107)       R$ 25.371,09
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                           
Unidade Orçamentária:  09.02  Fundo Municipal de Saúde                                                               
10.302.0010.2.028 Manutenção da Farmácia Básica                                                              
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO (FR 498)                                                                R$ 2.916,20
Órgão...............:  06    Secretaria M. de Urbanismo, Obras e Serv. Públicos                                                          
Unidade Orçamentária:  06.01  Depto obras, Serv. Públicos e Rodoviários                                                               
15.452.0006.2.006  Manutenção da Secretaria M. de Urbanismo, Obras e Serv. Públicos                                                              
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO (FR 507)                                                                R$ 43.000,00
TOTAL                      R$ 123.287,29
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
000 – Recursos ordinários ( Livres)    R$ 52.000,00
107 – Salário Educação                         R$ 25.371,09
498 – Farmácia Básica                        R$   2.916,20
507 – COSIP - Contribuição de Iluminação Pública                                                                      R$   43.000,00
TOTAL         R$ 123.287,29
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 31  de março de 2016
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
Decreto nº  66 de 31 de março de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e o  contido na Lei 
2226 de 31 de março de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Suplementar no valor de até R$ 44.000,00 (quarenta e quatro e quatro mil reais), por Anulação de dotação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. E Lazer                                                              
Unidade Orçamentária:  07.03  Esporte e Lazer                                                              
27.812.0009.2.016  Desporto e Lazer                                                              
3.3.90.31.00.00.00  PREM. CULTURAIS. ARTISTICAS, CIENTÍFICAS  (FR 000)                                     R$ 20.000,00
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. E Lazer                                                              
Unidade Orçamentária:  07.02  Cultura                                                             
13.392.0008.2.015  Manutenção do Departamento de Cultura                                                              
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  (FR 000)                                                               R$ 14.000,00
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. E Lazer                                                              
Unidade Orçamentária:  07.02  Cultura                                                             
13.392.0008.2.015  Manutenção do Departamento de Cultura                                                              
33..90.31.00.00.00  PREM. CULTURAIS. ARTISTICAS, CIENTÍFICAS  (FR 000)                                R$ 10.000,00
TOTAL                                 R$ 44.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. E Lazer                                                              
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                             
12.361.0007.2.009  Manutenção do Ensino Fundamental                                                              
3.1.90.11.00.00.00  Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal civil  (FR 000                                      R$ 44.000,00
TOTAL                  R$ 44.000,00
Art. 3º Este  Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 31  de março de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço nº 094/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: HUGO MODESTO FIGARI ECHAURI - ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato a redução no valor de R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil 
reais), referente a diminuição de 480 horas do item nº 01.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 30/03/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço nº 101/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CLINICENTER SERVIÇOS MÉDICOS ASSOCIADOS S/S LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato a redução no valor de R$ 30.240,00 (Trinta mil e duzentos 
e quarenta reais), referente a diminuição de 336 horas do item nº 01.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 30/03/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço nº 105/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato a redução no valor de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil 
reais), referente a diminuição de 400 horas do item nº 03.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 30/03/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
PORTARIA nº 019, de 22 de janeiro de 2016.
Dispõe sobre a composição da COMISSÃO DE RESPONSÁVEIS PELOS MÓDULOS DO SISTEMA SIM-AM. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados, como responsáveis pelos Módulos do Sistema SIM-AM (Sistema de 
Informação Municipal), para o exercício de 2016. 
Tabelas Cadastrais                    Juliana Lombardi de Oliveira        
Planejamento e Orçamento Juliana Lombardi de Oliveira
Contábil Juliana Lombardi de oliveira
Tesouraria Alex da Silva Santos
Licitações Jamil Mendes
Contratos Jamil Mendes
Controle Interno Hélio Roberto Azevedo Filho
Folha de Pagamento Valmir Antonini da Silva
Tributário Juvenal Wenceslau Marques
Obras Públicas Alberson da Silva Nascimento
Art. 2º Conceder-se-á de relevância os serviços prestados pela Comissão, ora constituída sem ônus para o Município
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Pérola Pr, 22 de janeiro de 2016.
Republicado por incorreção
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

                  
 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 003/2015 – Pregão Presencial nº 002/2015. 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao contrato de Prestação de Serviços nº 
003/2015, celebrado junto à empresa GARDIN & FRANcISQUINI LTDA, pelo prazo 
de mais 12 (doze) meses e no montante máximo de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor da contratação, no que diz respeito a contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de segurança e medicina do trabalho, 
que atendam as normas regulamentadoras que são exigidas pela legislação 
trabalhista vigente, para a elaboração e realização dos seguintes programas e 
exames médico, mais precisamente para o ano de 2.015: PPRA – Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais, conforme Norma Regulamentadora NR 9 da 
Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalho do Ministério do Trabalho; PcMSO 
– Programa de controle Médico de Saúde Ocupacional, conforme Norma 
Regulamentadora NR 7 da Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalho do 
Ministério do Trabalho; LTcAT - Laudo Técnico das condições do Ambiente de 
Trabalho; PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário; Realização de exames 
médicos ocupacionais dos servidores (admissionais, demissionais, periódicos, 
mudança de função e retorno ao trabalho) com emissão de Atestado de Saúde 
Ocupacional – ASO; Realização de palestras educativas sobre Prevenção de 
Acidentes no Ambiente de Trabalho; Realização dos exames de 
Eletrocardiograma e Audiometria, o que se pretende realizar com a celebração 
do presente Termo Aditivo. 
Valor total estimado anual: R$ 13.670,00 (treze mil, seiscentos e setenta reais).  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 07 de março de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do PatrocÍnio
São Jorge do Patrocínio, 01 de Abril de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 28/03/2016 À 01/04/2016
DATA   RECURSO                     VALOR
28/03/2016                  FEP                                                  R$-        4.426,62
30/03/2016                  PISO FIXO VIG. SAN. ANVISA R$-           207,15
30/03/2016                  FPM                                                 R$-    198.825,97
30/03/2016                  ITR                                                   R$-       1.207,94
30/03/2016                  SIMPLES NACIONAL                  R$-            18,11
30/03/2016                  FUNDEB                                         R$-     47.174,17
31/03/2016                  FUNDEB                                         R$-          988,62
31/03/2016                  ICMS EXPORTAÇÃO                   R$-     12.771,45
31/03/2016                  SIMPLES NACIONAL                  R$-              8,48
01/04/2016                  SIMPLES NACIONAL                  R$-            60,43
TOTAL:                                                                              R$-   265.688,94
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 029/2016
Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2016 
e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 1.979/2016, de 30 de março de 2016.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Especial no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), destinados ao pagamento 
de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 784 – SCFV – SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO
Órgão   06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 08.244.0082.2.100 – Manutenção do PAIF – Programa de Atenção Integral a Família/C.R.A.S.
El. Despesa (1813) 3.3.90.30 – Material de Consumo.................................................R$ 56.700,00
El. Despesa (1814) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 24.300,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 81.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., deste Decreto, 
o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado pela transferência de recursos do 
Programa Serviço de Proteção Integral às Famílias (PAIF) do Ministério do Desenvolvimento Social – MDS. 
Art. 3º O Valor excedente arrecadado com aplicações financeiras dos recursos do referido Convênio, será incluso 
no orçamento vigente, por Decreto do Executivo Municipal, como excesso de arrecadação por fonte, obedecendo às 
dotações acima descritas. 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 01 de abril de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 030/2016
Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2016 
e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 1.980/2016, de 30 de março de 2016.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Especial no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 107.708,12 (cento e sete mil, setecentos e oito reais e doze 
centavos), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 791 – CONVÊNIO COHAPAR - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, SINALIZAÇÃO E CALÇADAS NO 
JARDIM ALEGRE
Órgão   03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
Un. Orç.  03.06 – Departamento de Obras e Engenharia 
Atividade 15.451.0010.1.007 – Pavimentação, Meio Fio, Sarjeta e Execução de Calçadas
El. Despesa   4.4.90.51 – Obras e Instalações................................................R$ 107.708,12
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 107.708,12
 Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., deste Decreto, 
o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado pela transferência de recursos da 
Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR. 
Art. 3º O Valor excedente arrecadado com aplicações financeiras dos recursos do referido Convênio, será incluso 
no orçamento vigente, por Decreto do Executivo Municipal, como excesso de arrecadação por fonte, obedecendo às 
dotações acima descritas. 
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 01 de abril de 
2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 031/2016
Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2016 
e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 1.982/2016, de 30 de março de 2016.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Especial no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), destinados ao 
pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 352 – APSUS – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA
Órgão   07.00.00 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03.00 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.0090.2.131 – Programa Saúde da Família – PSF (Estado)
El. Despesa (1726) 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente........................R$ 115.000,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 115.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., deste Decreto, 
o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado pela transferência de recursos do 
Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde – APSUS do Governo do Estado do Paraná. 
Art. 3º O Valor excedente arrecadado com aplicações financeiras dos recursos do referido Convênio, será incluso 
no orçamento vigente, por Decreto do Executivo Municipal, como excesso de arrecadação por fonte, obedecendo às 
dotações acima descritas. 
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 01 de abril de 
2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 026/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 037/2016
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
010, de 15 de janeiro de 2016, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação 
na modalidade Pregão Presencial nº. 026/2016, visando à aquisição de cestas básicas para fornecimento às famílias 
que se encontram em estado de vulnerabilidade social, cadastradas e atendidas pelo Departamento de Ação Social 
do Município de Tapejara/PR, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo III do Edital. O certame 
deste Aviso realizar-se-á no dia 18 de abril de 2016, às 15h30min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, 
o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais 
regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a 
Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 01 de abril de 2016. Pregoeiro Oficial

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 036/2016
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
010, de 15 de janeiro de 2016, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação 
na modalidade Pregão Presencial nº. 025/2016, visando à aquisição de carga de oxigênio medicinal e reguladores 
medicinais a serem utilizados no Pronto Atendimento Municipal 24 horas, Unidades de Saúde, ambulâncias de 
emergência e para atendimentos domiciliares de pacientes em terapia de oxigenação por indicação médica, conforme 
descrição constante no Termo de Referência – Anexo III do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 18 de 
abril de 2016, às 14h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e 
tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores 
informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. 
Tapejara/PR, 01 de abril de 2016. Pregoeiro Oficial

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 035/2016
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
010, de 15 de janeiro de 2016, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação 
na modalidade Pregão Presencial nº. 024/2016, visando à Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de gravação de disco áudio e anúncio volante, para atender as necessidades dos Departamentos da Prefeitura 
Municipal de Tapejara, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo III do Edital. O certame deste 
Aviso realizar-se-á no dia 18 de abril de 2016, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o 
Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais 
regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a 
Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 31 de março de 2016.
Pregoeiro Oficial

 

 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229 

CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ 
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AVISO  

DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2016 
 
 

1) TIPO:     MENOR PREÇO GLOBAL LOTE ÚNICO 
 
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO:  018/2016  
 
3) OBJETO:     Contratação de empresa para prestação de serviço 

de: 
 - Montagem e adequação de painel de comando, 

aterramento e para-raios eletrônicos; 
 - Instalação de banco de capacitores. 
 Local de destino: Poço Geraldino 

 
 
4) PREÇO MAXIMO:  R$ 16.370,00 (dezesseis mil trezentos e setenta reais). 
  
5) DATA E HORÁRIO:   14/04/2016 às 14:00hs 
 
6) LOCAL:     Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR 
 
7) INFORMAÇÕES:    O edital e seus anexos estão à disposição. 
     Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229 

 

 

Tapejara, 01 de abril de 2016. 

 

 

_________________________________                      ___________________________________ 

Paulo Laércio Penasso – Diretor                       Altamir Bail Ponchielli – Pregoeiro 
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AVISO  

DE TOMADA DE PREÇO Nº 001/2016 
 
 

1) TIPO:     TÉCNICA E PREÇO 
 
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO:  013/2016  
 
3) OBJETO:     A presente licitação tem como objeto à contratação de 

empresa especializada para elaboração, organização e 
aplicação de Concurso Público para provimento do 
quadro de servidores efetivos do SAMAE - Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tapejara – Pr. 

 
4) PREÇO MAXIMO:  R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
  
5) DATA E HORÁRIO:   06/05/2016 às 10:00hs 
 
6) LOCAL:     Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR 
 
7) INFORMAÇÕES:  O edital e seus anexos estão à disposição nos seguintes 

locais: 
1 – Sede administrativa – Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - 
telefone (44) 3677-1229 
2 – E-mail: samaetapejara@brturbo.com.br 
3 – Site: http://tapejara.cismae.com.br/licitacoes.php 

 

 

Tapejara, 01 de abril de 2016. 

 

 

_________________________________                      ___________________________________   

Paulo Laércio Penasso                                             Altamir Bail Ponchielli 

    Diretor                                                                   Presidente CPL 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ 
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais. MARÇO/ABRIL/2016
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
28/03/2016 SNA – SIMPLES NACIONAL 205,33
28/03/2016 FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO - ROYALTIES 7.377,70
29/03/2016 F U N D E B 19.561,60
29/03/2016 ICMS ESTADUAL 237.679,80
29/03/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PV 207,15
29/03/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 159,30
30/03/2016 F U N D E B 121.999,69
30/03/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 15,25
30/03/2016 IPI EXPORTAÇÃO - COTA MUNICIPIO 1.167,66
30/03/2016 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS 331.376,62
30/03/2016 PNATE SEED 10.883,94
30/03/2016 CONVENIO/AGENCIA DE FOMENTO DO PARANÁ 244.326,13
31/03/2016 ICMS DESONERAÇÃO 7.766,09
31/03/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 11,56
31/03/2016 F U N D E B 2.556,73
01/04/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 119,29
Tapejara-Pr; 01 DE ABRIL de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 101, DE 01 DE ABRIL DE 2016
Designa servidora para ocupar o cargo de Diretor do Departamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Designar a servidora pública Srª. Lucinéia Caldeira, matrícula 1005-7, portadora da CI/RG n.º 6.673.772-1 – 
SSP-PR., e do CPF/MF nº 977.132.019-04, para exercer as funções do cargo de provimento em comissão de Diretor 
do Departamento de Saúde, a contar do dia 01 de abril de 2016.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo I – símbolo CC-2, da Lei 
Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, facultando a servidora designada, a opção pelo vencimento do cargo 
efetivo, acrescido de gratificação de função no percentual de 100% (cem) por cento, nos termos do disposto no § 1º, 
do art. 71, da Lei nº 755, de 09 de dezembro de 1998, c/c art. 21, e anexo II, da lei Complementar nº 042, de 26 de 
março de 2012.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 01 de abril de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 1097/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidos por Lei,
RESOLVE :
Art. 1º - Fica concedida a servidora IRENE DE JESUS DUTRA, brasileira, servidora pública municipal de Tapira-Pr, 
ocupante do cargo efetivo de auxiliar administrativo, do quadro de pessoal deste executivo municipal, portadora do 
RG n° 3.209.641-7 SSP-PR, inscrita no CPF n° 015.838.389-37, Aposentadoria RT - Transição, proventos integrais, 
com Ultimo Salário de Contribuição da Ativa, com fundamento no Artigo 3° da EC 47/2005 da Constituição Federal e 
Art. 21° da Lei Municipal n° 009/2005, de 30 (trinta) de março de 2005. 
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 1.128,09 (hum mil e cento e vinte 
e oito reais e nove centavos), conforme Demonstrativo de Concessão de Aposentadoria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, aos 01 (um) dia(s) do mês de Abril de 2016. 
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo: 08/2016
Convite nº. 01/2016
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA UTILIZAÇÃO PELO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
Diante dos elementos constantes neste processo licitatório e de acordo com o art. 43, Inciso VI da Lei Federal nº 
8.666/93, resolvo:
1. HOMOLOGAR o Convite Nº. 01/2015, referente à AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA 
UTILIZAÇÃO PELO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE.
2. ADJUDICAR à empresa SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o Nº. 
03.407.436/0001-98 o objeto da licitação acima citada no valor total de R$ 74.347,00 (setenta e quatro mil e trezentos 
e quarenta e sete reais).
Tapira, 21 de Março de 2016.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 17/2016
ID: 1542
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA
CONVITE 01/2016
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA UTILIZAÇÃO PELO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
VALOR – R$ 74.347,00 (setenta e quatro mil e trezentos e quarenta e sete reais)
VIGÊNCIA – 22 de Março de 2016 a 31 de Dezembro de 2016
Tapira, 22 de março de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
 
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2016
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa C. J. LOPES – PAPELARIA - ME, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o nº. 07.753.647/0001-08, tendo seu menor preço o valor de R$ 84.309,60 (oitenta e quatro mil trezentos 
e nove reais e sessenta centavos).
Tapira, 23 de Março de 2016
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 18/2016
ID N º 1543
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – C. J. LOPES – PAPELARIA - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2016
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
VALOR – R$ 84.309,60 (oitenta e quatro mil trezentos e nove reais e sessenta centavos)
VIGÊNCIA – 24 de Março de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
Tapira, 24 de Março de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA  
Prefeito Municipal
 
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2016
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora as propostas das empresas OSMAR NOERENBERG - EPP, inscrita no CNPJ de nº. 
80.542.095/0001-04, tendo seu menor preço o valor de R$ 33.188,85 (Trinta e três mil cento e oitenta e oito reais 
e oitenta e cinco centavos), S A MARQUES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 75.658.781/0001-05, tendo seu 
menor preço o valor de R$ 36.072,07 (trinta e seis mil e setenta e dois reais e sete centavos), L. B. GONÇALVES - 
EPP, inscrita no CNPJ de nº. 00.963.340/0001-18, tendo seu menor preço o valor de R$ 37.559,15 (trinta e sete mil 
quinhentos e cinquenta e nove reais e quinze centavos).
Tapira, 23 de Março de 2016
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 19/2016
ID:1544
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – OSMAR NOERENBERG - EPP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2016
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
VALOR – R$ 33.188,85 (Trinta e três mil cento e oitenta e oito reais e oitenta e cinco centavos)
VIGÊNCIA – 24 de Março de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
Tapira, 24 de Março de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA  
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 20/2016
ID:1545
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – S.A. MARQUES & CIA LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2016
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
VALOR – R$ 36.072,07 (trinta e seis mil e setenta e dois reais e sete centavos)
VIGÊNCIA – 24 de Março de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
Tapira, 24 de Março de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA  
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 11/2016
ID:1536
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – L. B. GONÇALVES – EPP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2016
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
VALOR – R$ 70.402,35 (setenta mil quatrocentos e dois reais e trinta e cinco centavos)
VIGÊNCIA – 15 de Fevereiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
Tapira, 15 de Fevereiro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA  
Prefeito Municipal
 
DESPACHO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 08/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS DE DANÇA PARA AS FAMÍLIAS ATENDIDAS 
PELO CRAS
Em data de vinte e quatro de março de dois mil e dezesseis, durante a sessão pública de abertura dos envelopes 
do Pregão Presencial supra citado, a empresa CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA – ME, CNPJ 
19.384.423/0001-80, manifestou em ata sua intenção de interposição de recurso contra a empresa EVERALDO JOSE 
DA SILVA 04205188943. Foi concedido o prazo de 3 (três) dias úteis improrrogáveis para a empresa CAPACITA 
CURSOS E TREINAMENTOS LTDA – ME apresentar sua Razões Recursais.
Tendo em vista que a empresa CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA – ME não apresentou suas Razões 
Recursais no prazo legal, decai seu direito de interposição de Recurso em face da empresa EVERALDO JOSE DA 
SILVA 04205188943.
Tapira, 31 de Março de 2016
Edner João Peres da Silva
Pregoeiro
 
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 08/2016
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS DE DANÇA PARA AS FAMÍLIAS ATENDIDAS PELO CRAS
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa EVERALDO JOSÉ DA SILVA 04205188943, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº. 13.575.561/0001-60, tendo seu menor preço o valor de R$ 18.720,00 (Dezoito mil 
setecentos e vinte reais).
Tapira, 31 de Março de 2016
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 22/2016
ID N º 1547
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – EVERALDO JOSE DA SILVA 04205188943
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2016
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS DE DANÇA PARA AS FAMÍLIAS ATENDIDAS 
PELO CRAS
VALOR – R$ 18.720,00 (Dezoito mil setecentos e vinte reais)
VIGÊNCIA – 01 de Abril de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
Tapira, 01 de Abril de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA  
Prefeito Municipal
 
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 09/2016
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AGENCIAMENTO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO E NÃO 
OBRIGATÓRIO DE ESTUDANTES DO ENSINO MÉDIO TÉCNICO E SUPERIOR PARA A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAPIRA
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO ESCOLA-EMPRESA DO 
PARANÁ, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 76.610.591/0001-80, tendo seu menor preço o valor de R$ 
103.500,00 (Cento e três mil e quinhentos reais).
Tapira, 01 de Abril de 2016
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 23/2016
ID N º 1548
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – CENTRO DE INTEGRAÇÃO ESCOLA-EMPRESA DO PARANÁ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2016
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AGENCIAMENTO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO 
E NÃO OBRIGATÓRIO DE ESTUDANTES DO ENSINO MÉDIO TÉCNICO E SUPERIOR PARA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAPIRA
VALOR – R$ 103.500,00 (Cento e três mil e quinhentos reais)
VIGÊNCIA – 01 de Abril de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
Tapira, 01 de Abril de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA  
Prefeito Municipal
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 58/2015                                           ID Nº. 1467
REF.: CONVITE Nº 07/2015
Primeiro Termo Aditivo ao contrato 58/2015, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO DE DADOS NA AREA ADMINISTRATIVA, FAZENDÁRIA, 
TRIBUTÁRIA, ORÇAMENTÁRIA E CONTÁBIL.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor DELFINO MARQUES DA SILVA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e KOBATA SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS LTDA - ME, já qualificada no contrato ora aditivado, 
neste ato representada pelo Senhor ED CARLOS KOBATA, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 57 da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VALIDADE 
Fica alterada a clausula quarta do contrato inicial, passando sua validade para a data de 31 de Dezembro de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 30 de Março de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
ED CARLOS KOBATA
KOBATA SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS LTDA
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 58/2015                         ID Nº. 1467
REF.: CONVITE Nº 07/2015
Segundo Termo Aditivo ao contrato 04/2014, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO DE DADOS NA AREA ADMINISTRATIVA, FAZENDÁRIA, 
TRIBUTÁRIA, ORÇAMENTÁRIA E CONTÁBIL.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor DELFINO MARQUES DA SILVA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e KOBATA SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS LTDA - ME, já qualificada no contrato ora aditivado, 
neste ato representada pelo Senhor ED CARLOS KOBATA, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 57 da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica alterada a clausula Segunda do contrato inicial, aditivando-se a quantia de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e 
quatrocentos reais), passando seu valor para R$ 76.800,00 (setenta e seis mil e oitocentos reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 30 de Março de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
ED CARLOS KOBATA
KOBATA SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS LTDA

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2718, de 30 de Março de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1397, de 15 de Dezembro de 2015;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
12.000 - Secretaria de indústria, comércio e turismo
12.001 - Departamento de indústria e comércio
022.661.0024.2055 - Manter as atividades do departamento de industria
3.3.90.36.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Física
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 25.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial da 
fonte indicada.
12.000 - Secretaria de indústria, comércio e turismo
12.001 - Departamento de indústria e comércio
022.662.0024.1003 - Adquirir área, implantar parque industrial e construção
4.4.90.61.00 - Aquisição de imóveis
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 25.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 30 de Março de 2016.
Ivan Reis da Silva
 Prefeito Municipal  

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 188/2016
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal Sr. IVAN REIS DA SILVA que, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 37, incisos  I, II, III e IX da Constituição Federal e sob a Comissão 
Organizadora e Fiscalizadora do Concurso Público, nomeada pelo decreto nº 2542/2015 de 04/05/2015
TORNA PÚBLICO
I – A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados em CONCURSO PÚBLICO  – EDITAL DE 
ABERTURA nº 149/2015 de 25/05/2015 e homologado pelo Edital de Concurso Público nº 162/2015 de 08/10/2015.
CARGO: ENFERMEIRO
CLASSIF. NOME
15 CRISTIANE DE FREITAS MICKOS MIIKE
16 CARLA CRISTINA LIMA DE SOUZA
17 ANGÉLICA THAYANI DE OLIVEIRA
18 IZABEL LEAL VITORIANO DA SILVA

CARGO: PROFESSOR
CLASSIF. NOME
120 ROSIMEIRE FERREIRA DA SILVA
121 MARIA IDALINA TEIXEIRA DE SÁ
122 CARLA ANDRIELLY MEDEIROS GODOY
123 RAIANA MAIARA PEDRAL
124 ELIANE GOMES RAMALHO
125 GLAUCIA LÂNIA MÉGDA

CARGO: RECEPCIONISTA
CLASSIF. NOME
3 ALINE DE LIMA
4 NATALIA VIEIRA DA SILVA
II – Os candidatos aprovados e convocados deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Terra Roxa – PR no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente munidos de todos os documentos 
comprobatórios para o cargo, conforme requisitos no item 17.5 do EDITAL DE ABERTURA  nº 149/2015 de 25/05/2015.
III – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Terra Roxa – PR no prazo de 
30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, para ser empossado.
IV – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado, de acordo com item 17.2 do EDITAL DE 
ABERTURA Nº 149/2015 de 25/05/2015.
Prefeitura do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 31 de março de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
RESCISÃO DA CONCORRENCIA PUBLICA Nº 001/2013
TERMO DE RESCISÃO BILATERAL (AMIGÁVEL) DO CONTRATO Nº 1652013 CELEBADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TERRA ROXA - PR E A EMPRESA GRPLAST RECICLADOS DE PLÁSTICOS LTDA - ME PARA 
CONCESSÃO DO DIREITO REAL DE USO DO IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO CORRESPONDENTE 
A 300 MIL METROS QUADRADOS. LOTE RURAL Nº 87, GLEBA 6, COLÔNIA C, SERRA MARACAJU, MUNICIPIO 
DE TERRA ROXA - PARANÁ.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA - PR, com sede à Av. Presidente Costa e Silva, 95 – Centro, Terra 
Roxa - PR, Centro, adiante denominada CONTRATANTE, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 
sob o n.º 75.587.204/0001-70, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Ivan Reis da Silva, e a empresa 
GRPLAST RECICLADOS DE PLÁSTICOS LTDA - ME estabelecida na Col., adiante denominada Contratada, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 15.461.028/0001-01, neste ato representado pela Sra. Olinda Gonçalves Gaspareto, com 
fundamento na Lei n.º 8.666, de 21/06/93, na lei Municipal nº 1.114/2013, no Decreto nº 2.248/2013 e no Edital de 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 001/2013, firmam a presente CONCESSÃO DO DIREITO REAL DE USO DO IMÓVEL 
DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO CORRESPONDENTE A 300 MIL METROS QUADRADOS. LOTE RURAL Nº 
87, GLEBA 6, COLÔNIA C, SERRA MARACAJU, MUNICIPIO DE TERRA ROXA - PARANÁ, nos termos dos artigos 
66, 77 e 78 ambos da Lei Federal 8.666/93 e pareceres apensos aos autos. E por estarem justas e contratadas, as 
partes assinam o presente termo aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, 
para todos os fins de direito.
Terra Roxa, 01/03/2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal
Olinda Gonçalves Gaspareto
Contratado
Testemunhas:
1. ________________________________
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
2. ________________________________
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 027/2016 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2016
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA
Contratado: SENAI – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO EM CORTE 
DE COSTURA INDUSTRIAL, PINTOR DE OBRAS IMOBILIARIAS E SOLDADOR, QUE SERAO MINISTRADOS NO 
CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL BENJAMIM JOSE COELHO, NESTE MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, 
conforme especificações no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2016, MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
003/2016.
Fundamentação Legal: LEI 8.666/93, Art. 24, II.
Terra Roxa, 01 de Abril de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.9016/2016
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária Por Idade e Tempo de Contribuição e dá outras providências.
O Prefeito Ivan Reis da Silva, do Município de Terra Roxa, do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria da servidora Veralucia Batista da Silva Volkmann.
RESOLVE
Art. 1º Fica concedida à servidora Veralucia Batista da Silva Volkmann, brasileira, casada, servidora pública municipal 
de Terra Roxa, ocupante do cargo efetivo de Professor, na referência VE10, conforme quadro de cargos, portadora 
do RG nº4.053.344-3, inscrita no CPF/MF sob o nº 532.927.829-53 aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição, com proventos mensais e integrais no valor de R$ 6.819,48 (Seis mil oitocentos e dezenove reais e 
quarenta e oito centavos), com fundamento Art. 6º da EC 41/03 – Prof. Educação Infantil, Fundamental e Médio, 
Provento Integral com Paridade, Última Remuneração. 
Art. 2º Fica estipulado como provento mensal de sua aposentadoria o valor constante na planilha de cálculo de 
proventos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Terra Roxa – PR, 01 de abril de 2016. 
Registre-se e Publique-se
Ivan Reis da Silva

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.9016/2016
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária Por Idade e Tempo de Contribuição e dá outras providências.
O Prefeito Ivan Reis da Silva, do Município de Terra Roxa, do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria da servidora Veralucia Batista da Silva Volkmann.
RESOLVE
Art. 1º Fica concedida à servidora Veralucia Batista da Silva Volkmann, brasileira, casada, servidora pública municipal 
de Terra Roxa, ocupante do cargo efetivo de Professor, na referência VE10, conforme quadro de cargos, portadora 
do RG nº4.053.344-3, inscrita no CPF/MF sob o nº 532.927.829-53 aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição, com proventos mensais e integrais no valor de R$ 6.819,48 (Seis mil oitocentos e dezenove reais e 
quarenta e oito centavos), com fundamento Art. 6º da EC 41/03 – Prof. Educação Infantil, Fundamental e Médio, 
Provento Integral com Paridade, Última Remuneração. 
Art. 2º Fica estipulado como provento mensal de sua aposentadoria o valor constante na planilha de cálculo de 
proventos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Terra Roxa – PR, 01 de abril de 2016. 
Registre-se e Publique-se
Ivan Reis da Silva

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 003/2016 - Secretaria Municipal de Agricultura. 
Contratada: ALCIDES LUIZ TOIGO, CPF. nº 334.313.709-00. 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FISICAS PARA FORNECIMENTO DE CASCALHO PARA SEREM 
EMPREGADOS EM OBRAS DE CASCALHAMENTO DAS ESTRADAS RURAIS DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA-
PR, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2016, conforme credenciamento através do Chamamento 
Público nº 001/2016, mediante processo de inexigibilidade de licitação (art. 25, II a Lei 8.666/1993).
Preço: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) mensais, pelo período de 12 meses.  Fundamento Legal: Artigo 25, 
Inciso II da Lei 8.666/93.
Terra Roxa, 01 de Abril de 2016.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 003/2016 - Secretaria Municipal de Agricultura. 
Contratada: ALCIDES LUIZ TOIGO, CPF. nº 334.313.709-00. 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FISICAS PARA FORNECIMENTO DE CASCALHO PARA SEREM 
EMPREGADOS EM OBRAS DE CASCALHAMENTO DAS ESTRADAS RURAIS DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA-
PR, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2016, conforme credenciamento através do Chamamento 
Público nº 001/2016, mediante processo de inexigibilidade de licitação (art. 25, II a Lei 8.666/1993).
Preço: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) mensais, pelo período de 12 meses.  Fundamento Legal: Artigo 25, 
Inciso II da Lei 8.666/93.
Terra Roxa, 01 de Abril de 2016.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 9017/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o requerimento protocolado sob nº 8034/2016 em 01/03/2016 e parecer jurídico nº 104/2016
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na planilha abaixo, correspondente 
ao respectivo grau, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, cujo percentual será calculado sobre o menor 
vencimento básico descrito no Anexo II, Classe Inicial – Nível I, da Lei Municipal nº 1219/2014, de 22 de maio de 2014:
SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO LOCAL GRAU/PERCENTUAL
1. GILBERTO APARECIDO DE FARIA  MOTORISTA Secretaria Municipal de Saúde 
Médio – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de março de 2016.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 01 de abril de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 9028/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
R E S O L V E :
ART. 1°. – Revogar a portaria nº 5922/2013 de 05/02/2013, onde designava a Professora IVONILDE OLIMPIO 
CASSIMIRO,  matrícula 109, para exercer as funções de Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil Girassol, 
a partir de 01 de abril de 2016.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE   DO   PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 01 de abril de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.9018/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o requerimento protocolado sob nº 8008/2016 em 29/02/2016 e parecer jurídico nº 101/2016
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na planilha abaixo, correspondente 
ao respectivo grau, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, cujo percentual será calculado sobre o menor 
vencimento básico descrito no Anexo II, Classe Inicial – Nível I, da Lei Municipal nº 1219/2014, de 22 de maio de 2014:
SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO LOCAL GRAU/PERCENTUAL
2. CRISTIANE GOMES PEREIRA ENFERMEIRA Secretaria Municipal de Saúde Médio – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 29 de fevereiro de 2016.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 01 de abril de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 9019/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o requerimento protocolado sob nº 7957/2016 em 22/02/2016 e parecer jurídico nº 073/2016
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na planilha abaixo, correspondente 
ao respectivo grau, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, cujo percentual será calculado sobre o menor 
vencimento básico descrito no Anexo II, Classe Inicial – Nível I, da Lei Municipal nº 1219/2014, de 22 de maio de 2014:
SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO LOCAL GRAU/PERCENTUAL
3. TIAGO PEREIRA DE OLIVEIRA MOTORISTA Secretaria Municipal de Saúde Médio – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 22 de fevereiro de 2016.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 01 de abril de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.9020/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o requerimento protocolado sob nº 7640/2015 em 10/12/2015 e parecer jurídico nº 493-A/2015.
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na planilha abaixo, correspondente 
ao respectivo grau, lotado(a) na Secretaria Municipal de Obras, cujo percentual será calculado sobre o menor 
vencimento básico descrito no Anexo II, Classe Inicial – Nível I, da Lei Municipal nº 1219/2014, de 22 de maio de 2014:
SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO LOCAL GRAU/PERCENTUAL
4. CICERO DA SILVA   PEDREIRO Secretaria Municipal de Obras Médio – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 10 de dezembro de 2015.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 01 de abril de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.9021/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o requerimento protocolado sob nº 7342/2015 em 11/11/2015 e parecer jurídico nº 462-B/2015.
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na planilha abaixo, correspondente 
ao respectivo grau, lotado(a) na Secretaria Municipal de Obras, cujo percentual será calculado sobre o menor 
vencimento básico descrito no Anexo II, Classe Inicial – Nível I, da Lei Municipal nº 1219/2014, de 22 de maio de 2014:
SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO LOCAL GRAU/PERCENTUAL
5. MICHEL BIASSI   PEDREIRO Secretaria Municipal de Obras Médio – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 11 de novembro de 2015.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 01 de abril de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 9022/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o requerimento protocolado sob nº 7323/2015 em 10/11/2015 e parecer jurídico nº 466-A/2015.
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na planilha abaixo, correspondente 
ao respectivo grau, lotado(a) na Secretaria Municipal de Obras, cujo percentual será calculado sobre o menor 
vencimento básico descrito no Anexo II, Classe Inicial – Nível I, da Lei Municipal nº 1219/2014, de 22 de maio de 2014:
SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO LOCAL GRAU/PERCENTUAL
6. UMBERTO ALVES TEIXEIRA   PEDREIRO Secretaria Municipal de Obras Médio – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 10 de novembro de 2015.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 01 de abril de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 9024/2016
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o requerimento protocolado sob nº 8281/2016 em 01/04/2016
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, o Sr. Gilmar Eldor Bloch, portador da Cédula de Identidade nº. 4.354.498-5 SSP/PR, 
ocupante do cargo em comissão de Administrador Distrital, a partir de 01 de abril de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 01 de abril de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 9025/2016
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o requerimento protocolado sob nº 8283/2016 em 01/04/2016
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a Sra. Izabel Leal Vitoriano da Silva, portadora da Cédula de Identidade nº. 4.801.078-4 
SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Diretora de Departamento de Enfermagem, a partir de 01 de abril de 
2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 01 de abril de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 9026/2016
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o requerimento protocolado sob nº 8284/2016 em 01/04/2016
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, o Sr. Valdecir Messias Rocha, portador da Cédula de Identidade nº. 4.209.317-3 SSP/PR, 
ocupante do cargo em comissão de Diretor do Departamento de Esportes, a partir de 01 de abril de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 01 de abril de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 9027/2016
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o requerimento protocolado sob nº 8285/2016 em 01/04/2016
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, o Sra. Aparecida Lourenço da Silva, portadora da Cédula de Identidade nº. 7.011.172-1 
SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Diretora de Encaminhamento, a partir de 01 de abril de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 01 de abril de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 9023/2016      
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). ELMI MARIA DE SOUZA, aprovado(a) em Concurso Público 
Municipal, e dá outras providências.
IVAN REIS DA SILVA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a) ELMI MARIA DE SOUZA, portador(a) da CI/RG 3.615.648-1 SESP/PR, no cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais – Função II, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público Municipal – Edital nº 149/2015 de 
25/05/2015, devendo cumprir o estágio probatório e tomar posse na respectiva função a partir de 01 de abril de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,  
Estado  do Paraná,  em 01 de abril de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 065/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
O Cidadão VALDIR DE ANDRADE, portador do CPF nº 012.643.798-03, ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, pelo regime Jurídico estatutário,  na forma como dispõe 
o inciso I do Art. 36,  da Lei 060/2010  de 27 de outubro de 2010, a partir de 02 de  abril   de 2016. 
Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 01 de abril    de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 066/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
O Cidadão JOSE CINESIO,  portador do CPF nº 668.341.989-20, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO GERAL, pelo regime Jurídico estatutário,  na forma como dispõe o 
inciso I do Art. 36,  da Lei 060/2010  de 27 de outubro de 2010, a partir de 02 de  abril   de 2016. 
Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 01 de abril    de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 067/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, resolve.
EXONERAR
 A Servidora TÂNIA MARA DA SILVA MENDES, portadora do CPF nº 029.749.889-46, do cargo de provimento em 
Comissão de SECRATARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pelo regime jurídico estatutário, conforme 
Lei nº 060/2010, art. 36, inciso I, nomeada pela portaria nº 008/2013, de 02 de janeiro  de 2013, a partir de 02 de 
abril de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste/Pr, 01 de abril de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA nº 02/2016
SÚMULA :   Nomeia o Sr. GILMAR DE SOUZA SOARES, ao cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
LEGISLATIVO, conforme Resolução n.º 005/2008, e dá outras providências.
O Senhor João Roberto Batista, Presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, em especial as contidas na Lei Complementar n.º 006/2013,
RESOLVE:
I – Nomear o Sr. GILMAR DE SOUZA SOARES, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob n.º 042.457.709-70, e 
portador do RG sob n.º 8.351.990-8, SSP/PR, residente e domiciliado na Vila Rural, Quadra 02, Lote 08, Km 04, na 
cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, à exercer suas funções no cargo de Provimento em Comissão de 
ASSESSOR LEGISLATIVO, símbolo CC-03, conforme Anexo I da Lei Complementar nº. 006/2013, com alterações 
constantes da Lei nº 095/2015, no qual perceberá a remuneração de R$ 1.503,52 (um mil, quinhentos e três reais e 
cinqüenta e dois centavos), com carga horária semanal de 40 horas;
II –  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de abril de 
2016.
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente da Câmara Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
TOMADA DE PREÇOS Nº. 1/2016-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 5/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL  PARA, CONSTRUÇÃO DE 
UM CENTRO MULTIUSO – 1ª ETAPA, EM CONFORMIDADE COM O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO 
E DEMAIS ANEXOS
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Tuneiras do Oeste-Pr, Sr.  Roberto Luis Basseto, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que o certame acima referenciado deflagrou se DESERTO, 
considerando a inexistência de licitantes na sessão. Ante este fato, notando-se a falta de licitante que atenda às 
exigências atuais para a contratação pretendida, torna-se inviável a continuação do presente certame. 
Tuneiras do Oeste-Pr, 22 de Março de 2016.
Roberto Luis Basseto
Presidente C.P.L

PREGÃO PRESENCIAL - N º 11/2016- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  12/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 29/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: ODONTONUTRI SERVIÇOS DE SAUDE LTDA ME CNPJ: 13.519.531/0001-37
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATENDIMENTO, EM SERVIÇOS DE 
NUTRIÇÃO PARA ATENDIMENTO DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO 
OESTE
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 22.400,00 (Vinte e Dois Mil e Quatrocentos Reais).
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 01 de Abril de 2016
DURAÇÃO: 01/04/2016 a 31/12/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr de 01 de Abril de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
ODONTONUTRI SERVIÇOS DE SAUDE LTDA ME
LORENZA BEATRIZ BUENO AMARILLA
PREGÃO PRESENCIAL -  N º 12/2016- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  13/2016

EXTRATO DE CONTRATO N.º 30/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: TERRAPLANAGEM TONETE & BENFICA LTDA ME
CNPJ: 13.038.646/0001-00
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE E MAQUINA ESTEIRA, 
COM MOTORISTA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL E SERVIÇOS 
PUBLICOS, VISANDO O TRANSPORTE DE CASCALHO, AREIA, BRITA, TUBOS DE CONCRETO, MATERIAL DE 
CONSTRUÇAO E OUTROS, VISANDO A MANUTENÇAO E CONSERVAÇAO DAS VIAS URBANAS, ESTRADAS 
VICINAIS, PREDIOS PUBLICOS, PRAÇAS, PARQUES E JARDINS, TRANSPORTE DE ENTULHOS E RESIDUOS 
PARA MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DE LIMPEZA PUBLICA, COM TODAS AS DESPESAS, REFERENTE A 
CONTRATAÇÃO INCLUSIVE COMBUSTIVEIS POR CONTA DA CONTRATADA
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 175.000,00 ( Cento e Setenta e Cinco Mil Reais).
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 01 de Abril de 2016
DURAÇÃO: 01/04/2016 a 31/12/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 01 de Abril de 2016.
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
TERRAPLANAGEM TONETE & BENFICA LTDA ME
OSVALDO TONETE
PREGÃO PRESENCIAL -  N º 12/2016- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  13/2016

EXTRATO DE CONTRATO N.º 31/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: IRMÃOS TAVARES MECANIZAÇÕES LTDA 
CNPJ: 07.766.351/0001-57
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE E MAQUINA ESTEIRA, 
COM MOTORISTA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL E SERVIÇOS 
PUBLICOS, VISANDO O TRANSPORTE DE CASCALHO, AREIA, BRITA, TUBOS DE CONCRETO, MATERIAL DE 
CONSTRUÇAO E OUTROS, VISANDO A MANUTENÇAO E CONSERVAÇAO DAS VIAS URBANAS, ESTRADAS 
VICINAIS, PREDIOS PUBLICOS, PRAÇAS, PARQUES E JARDINS, TRANSPORTE DE ENTULHOS E RESIDUOS 
PARA MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DE LIMPEZA PUBLICA, COM TODAS AS DESPESAS, REFERENTE A 
CONTRATAÇÃO INCLUSIVE COMBUSTIVEIS POR CONTA DA CONTRATADA
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 88.500,00 (Oitenta e Oito Mil e Quinhentos Reais).
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 01 de Abril de 2016
DURAÇÃO: 01/04/2016 a 31/12/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 01 de Abril de 2016.
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
IRMÃOS TAVARES MECANIZAÇÕES LTDA 
ADEMIR TAVARES LOPES
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2016-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 14/2016

EXTRATO DE CONTRATO N.º 32/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: JORGE INACIO DE OLIVEIRA 
CNPJ: 05.162.045/0001-86
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE CAPINA, ROÇADA, VARRIÇÃO, 
COLETA, REMOÇÃO E TRANSPORTE DOS RESIDUOS PRODUZIDOS NAS ATIVIDADES DE LIMPEZA EM RUAS 
E AVENIDAS DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 25.182,00 ( Vinte e Cinco Mil, Cento e Oitenta e Dois Reais).
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 01/04/2016
DURAÇÃO: 01/04/2016 A 31/12/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 01 de Abril de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
JORGE INACIO DE OLIVEIRA
PREGÃO PRESENCIAL - N º 14/2016- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  15/2016

EXTRATO DE CONTRATO N.º 33/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: LUCIANO DANIELS EIRELI - ME 
CNPJ: 09.404.967/0001-03
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS NA ÁREA 
DE GINECOLOGISTA/OBSTETRÍCIA, PARA ATENDER HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES DE SAUDE, COM 
REALIZAÇÃO DE AVALIAÇÕES, CONSULTAS, EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, CIRURGIAS, DESTINADOS 
AO ATENDIMENTO DE USUÁRIOS ENCAMINHADOS E AUTORIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 89.550,00 ( Oitenta e Nove Mil, Quinhentos e Cinquenta Reais).
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 01/04/2016
DURAÇÃO: 01/04/2016 A 31/12/20165
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, em 01 de Abril de 2016.
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
LUCIANO DANIELS EIRELI - ME
LUCIANO DANIELS
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Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PREGÃO PRESENCIAL –Nº. 15/2016-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 16/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 34/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: RICARDO ALLAN CORREIA TRANSPORTE ME 
CNPJ: 17.325.437/0001-06
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO PERTINENTE PARA 
A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANPSORTE ESCOLAR DOS ALUNOS 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME CALENDARIO ESCOLAR EM 
ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 68.200,00 ( Sessenta e Oito Mil e Duzentos Reais).
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 01/04/2016
DURAÇÃO: 01/04/2016 a 31/12/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste (PR) 01 de Abril de 2016.
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
RICARDO ALLAN CORREIA TRANSPORTES
RICARDO ALLAN CORREIA

PREGÃO PRESENCIAL –Nº. 15/2016-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 16/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 35/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: MARCOS MONTIO 
CNPJ: 15.194.827/0001-50
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO PERTINENTE PARA 
A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANPSORTE ESCOLAR DOS ALUNOS 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME CALENDARIO ESCOLAR EM 
ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 50.400,00 ( Cinquenta Mil e Quatrocentos Reais).
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 01/04/2016
DURAÇÃO: 01/04/2016 a 30/04/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste (PR) 01 de Abril de 2016.
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
MARCOS MONTIO

câMara MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PAUTA DA ORDEM DO DIA
DIA 04/ABRIL/2016 
SESSÃO ORDINÁRIA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 026/2015 – Inclui na Zona Especial de 
Interesse Social (ZEIS) as áreas de lotes da cidade de Umuarama, os imóveis que 
especifica. 
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 044/2015 – Desafeta do domínio público o imóvel localizado no 
Parque das Jabuticabeiras, na cidade de Umuarama – PR.
Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/2016 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Do Vereador Evamir Antonio Framesche – Carneiro.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 11/2016 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Do Vereador Washington Guirão.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 12/2016 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Do Vereador Evamir Antonio Framesche – Carneiro.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 13/2016 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Do Vereador Marcelo Derenusson Nelli.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 15/2016 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Do Vereador Marcelo Derenusson Nelli, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
EDIFÍCIO Vereador Antonio Milton Siqueira, em 01 de abril de 2016.
MARCELO DERENUSSO NELLI 
Presidente

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 923/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 011/2016 – SAÚDE. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 011/2016 – SAÚDE, que 
trata da contratação de empresa para o fornecimento de medicamentos A-Z, éticos, 
genéricos e similares, constantes na tabela CMED/ANVISA (Câmara de Regulação 
do Mercado de Medicamentos), para atender as necessidades dos usuários do 
Sistema Único de Saúde (SUS), deste Município, com cota exclusiva para Micro 
Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais, 
tendo sido declarada vencedora a empresa SULMED ARTIGOS HOSPITALARES 
LTDA.   
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 01 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2016 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 020/2016 – SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
IMOBILIÁRIA UNIÃO UMUARAMA LTDA, para locação do imóvel situado na data 
de terras nº 02, da quadra 77, na Rua Nicanor dos Santos Silva, nº 4805, Zona I, 
na cidade de Umuarama-Pr, com área total aproximada de 525,00m², contendo 
uma residência em alvenaria com área aproximada de 243,93m², para instalação 
e funcionamento do Centro de Atenção em Saúde Mental, deste Município, com 
dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no         
procedimento nº 003/2016, anexo. Em 1º de abril de 2016.
Assina: LUIZ ALBERTO HAIDUK – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE.
RATIFICO EM 01/04/2016.
LUIZ ALBERTO HAIDUK
Secretário Municipal de Saúde.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 018/2014.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: J. F. DE OLIVEIRA CAVALCANTE SERVIÇOS MÉDICOS - ME.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 31 de 
dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, passando 
de até R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), para até R$ 17.753,60 (dezessete mil, 
setecentos e cinqüenta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o índice 
IGP-M do período, perfazendo o valor total deste termo aditivo em até R$ 177.536,00 
(cento e setenta e sete mil e quinhentos e trinta e seis reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:34 – F:1
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:34 – F:303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/03/2016.

TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 016/2014.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLÍNICA MÉDICA ALMEIDA LTDA - ME.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, por mais 
10 (dez) meses a contar de 01 de março de 2016 até o dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato de até R$ 
15.950,00 (quinze mil e novecentos e cinquenta reais), para até R$ 17.650,65 
(dezessete mil, seiscentos e cinqüenta reais e sessenta e cinco centavos), de acordo 
com o índice IGP-M do período, de 10,6624%, perfazendo o valor total deste termo 
aditivo em até R$ 176.506,50 (cento e setenta e seis mil, quinhentos e seis reais e 
cinqüenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:34 – F:1
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:35 – F:303 
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor do presente contrato para Rafaela Hasegawa, 
Coordenadora de Atenção Primária em Saúde, inscrita no CPF sob o nº 065.921.859-
37.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/03/2016.
Umuarama, 01 de abril de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
 TERMO ADITIVO 001 REF. AO CONTRATO Nº 104/2014 FIRMADO EM 23/12/2014, 
NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO 
CONTRATADO COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTÍCIOS RONQUI LTDA.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.247.360/0001-54, com sede administrativa 
na Av. Alberto Byington, 505, em XAMBRÊ - PR., neste ato representado por 
LUCAS CAMPANHOLI, brasileiro, casado, professor, agente político, portador 
do RG nº. 4.815.043-8/SSP-PR, e do CPF. Nº.414.064.199-15, residente na Rua 
Cristovão Colombo, 208, em XAMBRÊ, Estado do Paraná doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro a empresa COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTÍCIOS 
RONQUI LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 76.512.821/0001-79 e com Inscrição 
Estadual nº 82200458-04, com sede à Av. Liberdade, 3294,   centro, na cidade de 
Umuarama – Pr,  CEP- 87.500-000, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo seu representante THIAGO RONQUI, brasileiro, solteiro,  
portador da Cédula de Identidade nº 9.496.449-0 SESP/PR, e inscrito no CPF sob 
nº 053.901.819-80, residente e domiciliado na cidade de Umuarama – Pr, doravante 
denominado CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, aditar o contrato nº. 
104/2014, firmado em 23 de dezembro de 2014, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da 
razão social de ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬– COMERCIAL DE GENEROS 
ALIMENTÍCIOS RONQUI LTDA para FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME, conforme 
se comprova com alteração do contrato social da empresa firmado em data de 
18/08/2015.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 09 de dezembro de 2.015.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê
FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI – ME
Contratada
TESTEMUNHAS:
Robim Hudson de Oliveira
CPF-608.632.189-20
Edevaldo Delai
CPF-526.852.849-15

caMara MuniciPal de xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA.
PORTARIA Nº. 05 /2016
Designa pregoeiro e equipe de apoio para atuar exclusivamente aos Procedimentos 
Licitatórios de Modalidade Pregão Presencial.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1º - DESIGNAR Pregoeiro e equipe de apoio para atuar na modalidade de licitação 
Pregão, exercendo as atribuições conferidas no Decreto Federal 5.450, de 31 de maio 
de 2005 e Decreto Municipal nº. 005, de 02 de maio de 2006:
Pregoeiro: JOSÉ LUIZ BRANCO 
Equipe de Apoio: 
DIEGO ELIAS MARQUES 
CARLOS EDUARDO MEIRA FREIRE.
Art. 2º. A apresente designação do pregoeiro e equipe de apoio é para atender 
exclusivamente aos Procedimentos Licitatórios de Modalidade Pregão Presencial.
Art.3º. CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pelos ora constituídos, 
porém, sem ônus.
Art.4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.
CAMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, 22 de Março de 2016.
EDSON BOTELHO
Presidente da Câmara

caMara MuniciPal de xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
Errata
-PORTARIA Nº 06/2016
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.
R  e  s  o  l  v  e:-
CONCEDER: O servidor CARLOS EDUARDO MEIRA FREIRE, portador do R.G  nº 
7.410.904-7, 30 dias de férias . A contar de 01 de Abril de 2016, referente ao ano de 
2015, esta portaria entra em vigor nesta data.
Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, 01 de Abril  de 2016.
EDSON BOTELHO.
PRESIDENTE

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
ESTADO DO PARANA
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
Ref: Contrato de Fornecimento nº016/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quinta 
do presente contrato, para o dia 31 de dezembro de 2016, tendo em vista restarem 
saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 10 de março de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 018/2016
LOCATÁRIO: MUNICIPIO XAMBRÊ
LOCADOR: EDEMILSON FERREIRA DE BARROS 
OBJETO: É objeto do presente a locação de imóvel urbano contendo 
um salão comercial com área de 159,50 mts², denominado Lote de 
terras nº21 (vinte e um) Quadra 3-A (três), situado na Av. Brasil, 911, 
Distrito de Casa Branca Município de Xambrê, Estado do Paraná, como 
incentivo à industrialização do município, para instalação da empresa 
R. S. ACABAMENTOS & CIA LTDA - ME.
VIGÊNCIA: 14/03/2016 à 31/12/2016
VALOR: 5.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é celebrado com processo 
de Dispensa por Limite nº003/2016, ratificado no dia 10/03/2016, com 
fundamento no artigo 24, inciso II, da lei nº 8.666/93.
Xambrê 14 de março de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
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 LEI COMPLEMENTAR N.º 043/2016. 
 

Cria Cargo de Provimento Efetivo ao Grupo Administrativo Profissional que 
especifica e dá outras providencias. 
 

 A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, 
APROVOU e Eu, MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito Municipal SANCIONO a 
seguinte Lei Complementar: 

 
 Art. 1º - Fica criado os seguintes cargos de provimento efetivo, 
incorporando-os a Lei Municipal n.º 040, datada de 14 de dezembro de 1993: 
 

Grupo 
Ocupacional Denominação do Cargo Classe Padrão Vagas 

Carga 
Horária 
Semanal 

Grupo 
Administrativo 
Profissional 

 
Engenheiro Civil 

 
I 

 
GP-III 

 
01 

 
20 

Grupo 
Administrativo 
Profissional 

 
Sociólogo  

 
I 

 
GP-XI 

 
01 

 
20 

 
 Art. 2º - Fica regulamentado os cargos criado no artigo anterior, contendo a 
descrição analítica do cargo e exigência para investidura conforme anexos I e II desta Lei. 
 
  Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   
   PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 01 de 
abril de 2016. 
 
 
 
 
 

MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

ANEXO I  
GRUPO ADMINISTRATIVO PROFISSIONAL 
CARGO: ENGENHEIRO CIVIL 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas  

DESCRIÇÃO DO CARGO 
Sumário da Função: Elabora projetos de engenharia civil, gerencia obras, controla o padrão de 
qualidade das obras públicas.Atua na maioria das atividades da construção civil. Trabalha na área de 
planejamento e gerenciamento de projetos construtivos para o setor público. Costuma trabalhar em 
equipe multidisciplinar, em escritórios e também a céu aberto, ou no campo. 
 
Descrição do Cargo: Elabora, executa e dirige projetos de engenharia civil relativo a rodovias, 
ruas, pontes e outras obras civis; Orienta a construção, manutenção e reparo de obras civis; Avalia 
as condições requeridas para a obra; Examina as característica do terreno a ser utilizado para a obra; 
Calcula os esforços e deformações previstos na obra projetada ou que afetem a mesma, como: carga 
calculada, pressões de água, resistência aos ventos e mudanças de temperatura; Elabora projeto de 
construção, preparando plantas, especificações de obras, indicando tipos e qualidade de materiais, 
equipamentos e mão – de - obra necessários, efetuando um cálculo aproximado dos custos; 
Acompanha à medida em que avançam as obras para assegurar o cumprimento dos prazos e dos 
padrões de segurança recomendados; Exerce outras atividades, compatíveis com sua formação, 
previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 
 

PRÉ-REQUISITOS 
ESCOLARIDADE: ENSINO SUPERIOR EM ENGENHEIRO CIVIL 
EXIGÊNCIA: REGISTRO NO CREA 
FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PUBLICO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

ANEXO II 
GRUPO ADMINISTRATIVO PROFISSIONAL 
CARGO: SOCIÓLOGO  
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas  

DESCRIÇÃO DO CARGO 
Sumário da Função: Elaborar, supervisionar, orientar, coordenar, planejar, programar, implantar, 
controlar, dirigir, executar, analisar ou avaliar estudos, trabalhos, pesquisas, planos, programas e 
projetos atinentes à realidade social nos âmbitos de todas às Políticas Públicas Municipais. 
 
Descrição do Cargo: Assessora e presta consultoria aos órgãos da administração pública municipal 
direta ou indireta, relativamente à realidade social no que diz respeito às políticas públicas setoriais. 
Participa da elaboração, supervisão, orientação, coordenação, planejamento, programação, 
implantação, direção, controle, execução, análises ou avaliações de quaisquer estudos, trabalhos, 
pesquisas, planos, programas ou projetos atinentes à realidade social. Encarregado da elaboração e 
execução de planos, estudos, programas e projetos sócio-econômicos e políticas públicas ao nível 
municipal, com participação em questões regionais e territoriais. Atua na captação de recursos, 
assim como, na gestão de convênios, contratos de repasse e demais fundo atinentes às políticas 
públicas sociais do município. 

PRÉ-REQUISITOS 
ESCOLARIDADE: ENSINO SUPERIOR EM CIÊNCIAS SOCIAIS E/OU SOCIOLOGIA 
EXIGÊNCIA: TÍTULO DE BACHAREL  
FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PUBLICO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de brasilandia do sul
ESTADO DO PARANÁ

 
 

 

 
 

 
PROcESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2016 - Dispensa 

 
 
 

Solicito ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa 
MARcOS ORTEGA - ASSISTENcIA EM EQUIPAMENTOS MEDIcOS HOSPITALARES - 
ME, para realização de serviços de manutenções e consertos em equipamentos médicos 
utilizados no CISA, com dispensa de licitação. 
 
   
DESPAcHO:  RATIFIcO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

010/2016, anexo. Em 01 de abril de 2016.  
 
 
 
 
 

FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 
                                 Presidente 
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EDITAL DE CITAÇÃO DO REÚ PAULO DE ALMEIDA SANTOS, 
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E DESCONHECIDO COM O 
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação dos DO REÚ PAULO DE ALMEIDA SANTOS, 
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E DESCONHECIDO COM O 
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, dos autos de Ação Monitória n. 1598-
60.2012 movidos por RIVEL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS 
LTDA em face de PAULOO DE ALMEIDA SANTOS, em trâmite perante 
essa Vara Cível da Comarca de Iporã-Pr, à Av. Silvino I. Eidt, 871; para 
que no prazo de 15 (quinze) dias pague(m) a quantia de   R$  7.404,88 
(sete mil, quatrocentos e quatro reais e oitenta e oito centavos), 
atualizados até Fevereiro/2015, caso ficará(ão)isento(s) de pagamento de 
honorários e custas processuais; ou no mesmo prazo ofereça(m) 
embargos que suspenderá a eficácia do presente mandado, sendo que 
caso não haja pagamento ou oferecimento de embargos no prazo retro 
mencionado constituirá, de pleno direito, o título executado judicial (CPC 

art. 1102 c),, . O prazo de quinze (15) dias fluirá da dilação editalícia. 
Presumem-se como verdadeiros os fatos alegados pelos autores se não 
contestados.  

Iporã,14 de Março de 2016.  

Procurador: Dr. FABIO YOSHIRARU ARAKI. 

                        MARCOS ANTONIO FREITAS ZAMBOLIM   
Escrivão, assina por autorização da Portaria nº05/00 

 

 

 
 

  
 
 
Raimundo Magalhães de Moraes 
Leiloeiro Judicial – Mat. 678. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE LEILÃO: 
 

Dia 27 de abril de 2.016, às 10:00 horas Será oferecido o bem pelo valor de avaliação, não havendo interessados, será oferecido 
pela melhor oferta. 

 

Dia 28 de abril de 2.016, às 10:00 horas Haverá um novo Leilão, no mesmo endereço e nas mesmas condições, caso o bem não 
tenha sido vendido na data anterior. 

 

Dia 20 de julho de 2.016, às 10:00 horas Será oferecido o bem pelo valor de avaliação, não havendo interessados, será oferecido 
pela melhor oferta. 

 

Dia 21 de julho de 2.016, às 10:00 horas Haverá um novo Leilão, no mesmo endereço e nas mesmas condições, caso o bem não 
tenha sido vendido na data anterior. 

 

NÃO HAVENDO EXPEDIENTE NAS DATAS ACIMA OS LEILÕES SERÃO EFETUADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQÜENTE. 
 

Local: HOTEL CAIUÁ - AV. PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 3745 – UMUARAMA - PR 
 

RAIMUNDO MAGALHÃES DE MORAES, Leiloeiro Judicial, registrado na JUCEPAR sob o número 678 devidamente autorizado e 
designado pelo(a) Sr(a). Dr(a). Juiz(a) do Trabalho, em exercício na 2ª Vara da Justiça do Trabalho de Umuarama, do Tribunal 
Regional do Trabalho, 9ª Região, para realizar os atos expropriatórios através de hasta pública, venderá em Público Praça/Leilão, 
conforme art 888 da CLT, nos dias e hora local supracitados, os bens objeto de penhora das ações trabalhistas, no estado de 
conservação em que se encontram, sendo que na primeira data, os bens serão oferecidos pelo valor da avaliação, não havendo 
licitantes, os bens serão oferecidos pela melhor oferta e, os bens não vendidos na primeira data, serão novamente oferecidos nas 
mesmas condições da primeira data.  Sendo os processos e os bens a seguir descritos: 00013-2014-325-09-00-4 (RTSum), MARIA 
DE FATIMA DOS SANTOS X SABARALCOOL S.A. ACUCAR E ALCOOL.: Lote de terras sob nº 13-M, da subdivisão do lote nº 13, 
da Gleba nº 3- Jaracatiá, da Colônia Núcelo Rio D’Areia situado no Municipio de Perobal-PR compreendendo uma área de14,52has, 
ou seja 145.200,00m², formado por terra nua, com as divisas e confrontações constantes na Matricula nº 4419 do 2º CRI de 
Umuarama-PR, avaliado em R$480.000,00, Ônus constantes da matrícula. 00028-2002-325-09-00-9 (RTOrd), JAQUELINE ROSA 
NUNES X IMOBILIARIA 3000 LTDA E OUTROS (3).: Lote nº 14 da Quadra nº 02, do loteamento Jardim Independencia, situado na 
cidade de Perobal-PR, com área de 311,50m², sem benfeitorias, com os limites e confrontações constantes na Matricula nº 44.811 do 
1º CRI de Umuarama-PR, avaliado em R$55.000,00, Ônus constantes da matrícula. 00230-2015-325-09-00-5 (RTOrd), GUILHERME 
EUGENIO DA SILVA X TORRERAMA ALIMENTOS LTDA-ME.: Uma máquina de embalagem, marca JHM, modelo ROADPRESS, 
semiautomatica, 220volts, em bom estado de conservação, avaliado em R$5.000,00, 00325-2014-325-09-00-8 (RTOrd), LUIS 
CLAUDIO ALMEIDA SAMPAIO X SABARALCOOL S.A ACUCAR E ALCOOL E OUTRO.: Lote de terras sob nº 13-Q-1, da 
subdivisão do lote nº 13, da Gleba nº 3- Jaracatiá, da Colônia Núcelo Rio D’Areia situado no Municipio de Perobal-PR compreendendo 
uma área de 13,915has, ou seja 139.150,00 metros quadrados, formado por terra nua, com as divisas e confrontações constantes na 
Matricula 2781 do 2º CRI de Umuarama-PR, avaliado em R$460.000,00, Ônus constantes da matrícula. 01457-2014-325-09-00-7 
(RTOrd), FRANCISCO JOSE JANUARIO X SABARALCOOL S.A. ACUCAR E ALCOOL E OUTRO.: Imóvel Rural - Lote de terras nº 
4-E da subdivisão do lote n 4, da gleba n 3 - Jaracatiá, da Colonia Núcleo Rio da Areia, com área de 14,52 has, ou sejam6,00 
alqueires paulista, situado no Municipio de Perobal-PR, com os limites e confrontações constantes da Matricula 6410 do 2º CRI de 
Umuarama-PR, avaliado em R$480.000,00, Ônus constantes da matrícula. 01767-2013-325-09-00-0 (RTOrd), VANDERLEI 
BARBOSA DE OLIVEIRA X APMIF ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADEE OUTROS (02).: 01 camâra fria industrial 
com 4 portas, acabamento em inox, usada, avaliado em R$2.500,00, 01 forno industrial á gás GLP, marca Progás, usado, avaliado em 
R$1.200,00, 01 batedeira industrial, marca Braesi, mdelo BP-12, usada, avaliado em R$1.600,00, 01 arquivo com 2 portas em aço, 
marca Consermaq, usado, avaliado em R$150,00, 01 arquivo com duas portas em aço, marca GCL, usado, avaliado em R$150,00, 01 
freezer horizontal com duas portas, 420 litros, marca Fricon, usado, avaliado em R$500,00, 01 liquidificador industrial, marca Vitork, 
usado, avaliado em R$400,00, 01 cilindro elétrico, marca Bigolar, usado, avaliado em R$900,00, 01 coifa com exaustor, acabamento 
em zinco, usada, avaliado em R$150,00, 01 mesa industrial em aço, usada, avaliado em R$200,00, 01 televisor 29”, marca Semp 
Toshiba, usado, avaliado em R$250,00, avaliação total em R$8.000,00, 01833-2015-325-09-00-4 (RTOrd), FERNANDA MEDEIROS 
X SETAL LOJA DE CONVENIENCIA LTDA-ME.: Um aparelho de ar condicionado Split marca GoodWeather 12.000 BTUS, usado, 
em funcionamento, avaliado em R$1.000,00, 01990-2014-325-09-00-9 (RTOrd), LUZIENE AQUINO DA SILVA X PORTAL DA MODA 
CONFECÇÕES EIRELI - EPP.: Duas máquinas de costura Travete, eletrônica, mod. STS/C B-120-H nº 70200580 e 60403106, 
usadas, em bom estado de conservação e funcionamneto, avaliado em R$14.000,00, Uma Moto Honda/CG 125 TI, ano de 
Fab/Modelo 2001/2002, Placa ABY-3064, chassi 9C2JC30102R016345 renavan 0077246908, em bom estado de conservação e 
funcionamento, avaliado em R$3.000,00, avaliação total em R$17.000,00, 02046-2014-325-09-00-9 (RTOrd), JOAO RODRIGUES 
SANTANA X RADIO CHRYSTIAN LTDA - ME.: Data nº 16, da Quadra nº 07, do Loteamento denominado Alto da Boa Vista, 
Municipio de Umuarama-PR, com área de 360,00m², com as divisas e confrontações constantes da Matricula nº 11.855 do 1º CRI de 
Umuarama-PR. Obs: Imóvel sem benfeitorias (data vazia), imóvel situado na Avenida Júlio Cesar Jarros, entre casas nº 2.107 e nº 
2.131 Parque Alto da Boa Vista - Umuarama-PR, avaliado em R$120.000,00, Ônus constantes da matrícula. 02048-2014-325-09-00-8 
(RTOrd), REINALDO RIBEIRO SILVA X RADIO CHRYSTIAN LTDA-ME.: Data nº 16, da Quadra nº 07, do loteamento denominado 
Alto da Boa Vista, Municipio de Umuarama-PR, com área de 360,00 metros quadrados, com as divisas e confrontações constantes da 
Matricula nº 11.855 do 1º CRI de Umuarama-PR. Obs: Imóvel sem benfeitorias (data vazia), imóvel situado na Avenida Júlio Cesar 
Jarros, entre casas nº 2.107 e nº 2.131, Parque Alto da Boa Vista - Umuarama-PR, avaliado em R$120.000,00, Ônus constantes da 
matrícula. 02305-2014-325-09-00-1 (RTOrd), LUCIANO PEREIRA MIORINI X SABARALCOOL S.A, ACUCAR E ALCOOL  E 

 

 

 
 

  
 
 
Raimundo Magalhães de Moraes 
Leiloeiro Judicial – Mat. 678. 

 
OUTRO.: Imóvel Rural - Lote de terras sob nº 13/L-1, dasubdivisão do lote nº 13, da Gleba nº 3, Jaracatiã, com área de 145,200m², ou 
seja 6,00 alqueires paulista, da Colônia Núcleo Rio da Areia, situado no Municipio  de Perobal-PR, com os limites e confrontações 
constantes da Matricula nº 4739 do 2º CRI de Umuarama-PR, avaliado em R$480.000,00, Ônus constantes da matrícula. 02806-2013-
325-09-00-7 (ACum), SIND DOS EMPREGADOS NA IND. DE ALIMENTAÇÃO DE UMUARAMA X AVERAMA ALIMENTOS S.A.: 
Uma área de terras medindo 10.800,00m², constituída pelos lotes nº 01 a 16, da quadra nº 101, da Planta Oficial da Cidade de Tapira, 
com as divisas e confrontações constantes da Matricula nº 11.226 do CRI da Cidade Gaúcha, avaliado em R$60.000,00, Ônus 
constantes da matrícula, Uma área de terras medindo 10.763,46 m², constituída pelos lotes nº 01 a 16, da quadra nº 102, da Planta 
Oficial da Cidade de Tapira, com as divisas e confrontações constantes da Matricula nº 11.227 do CRI da Cidade Gaúcha, avaliado 
em R$60.000,00, Ônus constantes da matrícula, Uma área de terras medindo 2.831,77 m², constituída pelos lotes nº 01 a 05, da 
quadra nº 103, da Planta Oficial da Cidade de Tapira, com as divisas e confrontações constantes da Matricula nº 11.228 do CRI da 
Cidade Gaúcha, avaliado em R$16.000,00, Ônus constantes da matrícula, Uma área de terras medindo 10.200,00m², constituída 
pelos lotes nº 01 a 16, da quadra nº 144, da Planta Oficial da Cidade de Tapira, com as divisas e confrontações constantes da 
Matricula nº 11.229 do CRI da Cidade Gaúcha, avaliado em R$60.000,00, Ônus constantes da matrícula, Uma área de terras medindo 
10.800,00m², constituída pelos lotes nº 01 a 16, da quadra nº 145, da Planta Oficial da Cidade de Tapira, com as divisas e 
confrontações constantes da Matricula nº 11.230 do CRI da Cidade Gaúcha, avaliado em R$60.000,00, Ônus constantes da matrícula, 
Uma área de terras medindo 10.800,00m², constituída pelos lotes nº 01 a 16, da quadra nº 146, da Planta Oficial da Cidade de Tapira, 
com as divisas e confrontações constantes da Matricula nº 11.231 do CRI da Cidade Gaúcha, avaliado em R$60.000,00, Ônus 
constantes da matrícula, Uma área de terras medindo 10.800,00m², constituída pelos lotes nº 01 a 16, da quadra nº 147, da Planta 
Oficial da Cidade de Tapira, com as divisas e confrontações constantes da Matricula nº 11.232 do CRI da Cidade Gaúcha, avaliado 
em R$60.000,00, Ônus constantes da matrícula, Uma área de terras medindo 10.763,46 m², constituída pelos lotes nº 01 a 16, da 
quadra nº 148, da Planta Oficial da Cidade de Tapira, com as divisas e confrontações constantes da Matricula nº 11.233 do CRI da 
Cidade Gaúcha, avaliado em R$60.000,00, Ônus constantes da matrícula, Uma área de terras medindo 2.831,77 m², constituída pelos 
lotes nº 01 a 05, da quadra nº 149, da Planta Oficial da Cidade de Tapira, com as divisas e confrontações constantes da Matricula nº 
11.234 do CRI da Cidade Gaúcha, avaliado em R$16.000,00, Ônus constantes da matrícula, Uma área de terras medindo 
10.200,00m², constituída pelos lotes nº 01 a 16, da quadra nº 197, da Planta Oficial da Cidade de Tapira, com as divisas e 
confrontações constantes da Matricula nº 11.235 do CRI da Cidade Gaúcha, avaliado em R$60.000,00, Ônus constantes da matrícula. 
Avaliação total em R$512.000,00, 02964-2014-325-09-00-8 (RTOrd), PATRICIA DOMENEGUETTI FREIRE X AF BRISCHIGLIARI 
LTDA-ME E OUTRO.: 25 calças jeans femininas, em diversos tamanhos, do nº 36 ao 46, em bom estado de conservação, avaliado 
em R$1.250,00, 03392-2013-325-09-00-3 (RTOrd), GISELE CALZAVARA BOSSO X AVERAMA ALIMENTOS S.A.: Uma área de 
terras medindo 10.800,00m², constituída pelos lotes nº 01 a 16, da quadra nº 101, da Planta Oficial da Cidade de Tapira, com as 
divisas e confrontações constantes da Matricula nº 11.226 do CRI da Cidade Gaúcha, avaliado em R$60.000,00, Ônus constantes da 
matrícula, Uma área de terras medindo 10.763,46 m², constituída pelos lotes nº 01 a 16, da quadra nº 102, da Planta Oficial da Cidade 
de Tapira, com as divisas e confrontações constantes da Matricula nº 11.227 do CRI da Cidade Gaúcha, avaliado em R$60.000,00, 
Ônus constantes da matrícula, Uma área de terras medindo 2.831,77 m², constituída pelos lotes nº 01 a 05, da quadra nº 103, da 
Planta Oficial da Cidade de Tapira, com as divisas e confrontações constantes da Matricula nº 11.228 do CRI da Cidade Gaúcha, 
avaliado em R$16.000,00, Ônus constantes da matrícula, Uma área de terras medindo 10.200,00m², constituída pelos lotes nº 01 a 
16, da quadra nº 144, da Planta Oficial da Cidade de Tapira, com as divisas e confrontações constantes da Matricula nº 11.229 do CRI 
da Cidade Gaúcha, avaliado em R$60.000,00, Ônus constantes da matrícula, Uma área de terras medindo 10.800,00m², constituída 
pelos lotes nº 01 a 16, da quadra nº 145, da Planta Oficial da Cidade de Tapira, com as divisas e confrontações constantes da 
Matricula nº 11.230 do CRI da Cidade Gaúcha, avaliado em R$60.000,00, Ônus constantes da matrícula, Uma área de terras medindo 
10.800,00m², constituída pelos lotes nº 01 a 16, da quadra nº 146, da Planta Oficial da Cidade de Tapira, com as divisas e 
confrontações constantes da Matricula nº 11.231 do CRI da Cidade Gaúcha, avaliado em R$60.000,00, Ônus constantes da matrícula, 
Uma área de terras medindo 10.800,00m², constituída pelos lotes nº 01 a 16, da quadra nº 147, da Planta Oficial da Cidade de Tapira, 
com as divisas e confrontações constantes da Matricula nº 11.232 do CRI da Cidade Gaúcha, avaliado em R$60.000,00, Ônus 
constantes da matrícula, Uma área de terras medindo 10.763,46 m², constituída pelos lotes nº 01 a 16, da quadra nº 148, da Planta 
Oficial da Cidade de Tapira, com as divisas e confrontações constantes da Matricula nº 11.233 do CRI da Cidade Gaúcha, avaliado 
em R$60.000,00, Ônus constantes da matrícula, Uma área de terras medindo 2.831,77 m², constituída pelos lotes nº 01 a 05, da 
quadra nº 149, da Planta Oficial da Cidade de Tapira, com as divisas e confrontações constantes da Matricula nº 11.234 do CRI da 
Cidade Gaúcha, avaliado em R$16.000,00, Ônus constantes da matrícula, Uma área de terras medindo 10.200,00m², constituída 
pelos lotes nº 01 a 16, da quadra nº 197, da Planta Oficial da Cidade de Tapira, com as divisas e confrontações constantes da 
Matricula nº 11.235 do CRI da Cidade Gaúcha, avaliado em R$60.000,00, Ônus constantes da matrícula. Avaliação total em 
R$512.000,00, 03749-2012-325-09-00-2 (RTOrd), JANAINA MARIA BARBOSA X INDUSTRIA DE CONFECÇÕES NOVA OLIMPIA 
LTDA-EPP.: Uma máquina de costura Travete, marca Brother, modelo 1034, nº LK3 B 430, L7530195, em bom estado de 
conservação, avaliado em R$6.350,00, Uma máquina de costura Travete, marca Brother, modelo 1034, nº LK3 B 430A, F2555533, em 
bom estado de conservação, avaliado em R$6.350,00. Avaliação total em R$12.700,00, 03777-2015-325-09-00-2 (ExFis), UNIAO X 
OPPNUS INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA.: Um veiculo marca/modelo VW/Novo Crossfos AS, ano 2015/2015, de Placa BAU-
2060-PR, em bom estado de conservação e uso, avaliado em R$53.000,00, Um veiculo marca/modelo Honda/Biz 125 ES, ano 
2014/2014, de Placa AZM-2060/PR, em bom estado de conservação e uso, avaliado em R$6.500,00, Um veiculo marca/modelo I/Fiat 
Palio Fire Econom, ano 2011/2012, de Placa AUR-7176/PR, em bom estado de conservação e uso, avaliado em R$22.000,00. 
Avaliação total em R$81.500,00, 03853-2015-325-09-00-0 (CartPrec), ALEX ANTONIO FELIX X SABARALCOOL S.A AÇUCAR E 
ALCOOL.: Lote de terras sob nº 13-M, da subdivisão do lote nº 13, da Gleba nº 3- Jaracatiá, da Colônia Núcelo Rio D’Areia situado no 

 

 

 
 

  
 
 
Raimundo Magalhães de Moraes 
Leiloeiro Judicial – Mat. 678. 

 
Municipio de Perobal-PR compreendendo uma área de14,52has, ou seja 145.200,00m², formado por terra nua, com as divisas e 
confrontações constantes na Matricula nº 4419 do 2º CRI de Umuarama-PR, avaliado em R$480.000,00, Ônus constantes da 
matrícula, 80014-2006-325-09-00-4 (ExFis), UNIAO X AGROLORCA IND. E COM. ZOOTECNICA DE NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA-
ME E OUTRO.: 01 Imóvel constituído pelo Lote 17- Remanescente, da Gleba nº 06, do Núcleo Rio do Veado, Municipio de 
Umuarama-PR, com área de 130,8456 hectares, aproximadamente 54,07 alqueires paulistas, com divisas e confrontações constantes 
da Matricula nº 25.131 do 1º CRI de Umuarama-PR, avaliado em R$2.433.000,00, Ônus constantes da matrícula. Os leilões serão 
regidos de acordo a Lei 21.981/32, pela CLT e subsidiariamente pelo CPC. Os bens móveis estarão na semana que antecede ao 
leilão, a disposição para a vistoria dos senhores interessados no endereço do leiloeiro e ou no endereço dos seus atuais depositários, 
sendo que os endereços estão nos escritórios do leiloeiro a disposição dos interessados. Já os bens imóveis estarão a disposição dos 
interessados para vistoria, desde que anteriormente agendados o dia e a hora junto ao leiloeiro. Todas as despesas propter-rem que 
oneram os bens, as despesas publicação de edital, bem como as de transferência dos bens, serão por conta dos arrematantes. Ficam 
cientes os interessados de que deverão verificar por conta própria a existência de todos os eventuais ônus reais existentes (penhoras, 
hipotecas, locações, impostos, taxas, etc.) junto aos competentes cartórios de registros e aos órgãos competentes, sendo que 
receberão tais bens no estado em que se encontram e arcarão com os impostos, encargos e taxas para os devidos registros. 
Eventuais ônus e despesas que não puderam ser constatados antes da publicação deste edital, serão informados quando da 
realização das hastas públicas. Alguns bens poderão ter a sua venda parcelada, conforme o Provimento 01/2005 e Provimento Geral 
da Corregedoria Regional do TRT 9ª Região. Ficam através deste edital intimadas as partes, os cônjuges, os credores concorrentes, 
os credores hipotecários, os arrematantes e terceiros interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou remição ou 
acordo entre as partes, serão cobrados os serviços do Leiloeiro, de armazenagem, do depositário judicial e as remunerações 
conforme Ordem de Serviços emitida pela Justiça do Trabalho TRT 9ª Região, das despesas informadas na Comunicação de Leilão e 
o Decreto Federal nº 21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre será devida ao 
Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assumindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante 
ou o remitente, o ônus desta despesa. No caso de indeferimento da arrematação pelo Juízo, a comissão será sempre devolvida ao 
arrematante. Caso os Exeqüentes, Executados, Credores hipotecários, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, 
notificados ou certificados por qualquer razão, da data de Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respectivas, valerá o 
presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO. Presumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas ao endereço 
residencial ou profissional declinado na inicial. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de 
expropriação, como embargos ou recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independentemente de intimação. 
Umuarama-PR, 1 de abril de 2016, – Raimundo Magalhães de Moraes - Leiloeiro Judicial. 

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO FREQUENTE COMO 
BATERIAS AUTOMOTIVAS PARA FROTA DE VEÍCULOS NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO 
MENOR PREÇOS POR LOTE.
AVISO DE LICITAÇÃO
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09:00 horas do dia 13 
de abril de 2016, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-PR, inscrito 
no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, tipo 
MENOR PREÇO(LOTE), de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto 
Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2.006, para seleção de propostas no sentido da contratar empresa especializada 
no fornecimento de baterias automotivas destinadas aos veículos da frota da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
O Edital nº. 13/2016 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição dos interessados a partir do dia 01 
de abril de 2016, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-PR, 01 de abril de 2016.
João Cervinhani
Secretário de Governo
(Portaria n°. 1.789 de 01/01/2013)
(Decreto n°. 1.206 de 07/01/2013)

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, com sede administrativa na 
RUA JORGE FERREIRA, Nº.627 - CEP:87570-000 - BAIRRO:CENTRO - CIDADE:FRANCISCO 
ALVES - PR, inscrito no 77356665000167,neste ato representada, por ALIRIO JOSÉ MISTURA, 
portador da cédula de identidade RG nº. 5.285.518-7 SSP/PR e CPF/MF n.710.227.089-53, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.
CONTRATADA: GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA EPP, com escritório à Av. das Nações Unidas, 
nº 12.399, conjunto 106 Ala B, CEP 04578-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 21.129.497/0001-
12, neste ato representada pela Supervisora Administrativa, Jéssica Ibanhes Pereira, brasileira, 
portador da cédula de identidade RG nº. 35.664.497-2 e CPF/MF n. 351.824.598-82, doravante 
simplesmente denominada CONTRATADA, acordam entre si a prestação de serviços técnicos 
especializados, nos termos e condições a seguir estipuladas: 
1. OBJETO:
a) – Módulo Primeiro
b) – Módulo Segundo - Cortesia
c) – Módulo Sétimo
d) – Módulo Oitavo
 1.1 - - Fornecer diariamente via correio eletrônico ou website:o boletim de publicações em nome 
da CONTRATANTE, conforme detalhamento do ANEXO I.
1.2 - - Disponibilizar o aplicativo GrifonAlerta para instalação local, o qual consiste em um software 
cuja a finalidade é alertar constantemente a chegada de mensagem oriunda e disponível no 
servidor da Contratada, bem como os andamentos de todos os seus processos e, mediante o 
pagamento de diligência, a disponibilização de seus processos físicos digitalizados. 
2. VALOR:
2.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela prestação de serviços ora ajustada, a 
importância de R$ 5.040,00 (Cinco Mil Quarenta Reais)  mediante envio da Fatura de Prestação 
de Serviços e do respectivo boleto. 
Mensal R$ 420,00
2.2 - O valor definido no item anterior inclui todos os custos operacionais da atividade, todos os 
tributos incidentes cujos recolhimentos são de responsabilidade da CONTRATADA e despesas 
diretas e indiretas decorrentes do presente Contrato. 
2.3 - Em caso de atraso não justificado do pagamento da parcela mensal, a empresa CONTRATADA 
poderá suspender todos os serviços objetos deste contrato, independentemente de notificação 
prévia, e cobrar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do atraso  e juros de 0.5%( meio por 
cento) ao mês sobre o valor devido acrescido da multa até a data do efetivo pagamento. 
3. CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO:
3.1 - A contratada deverá emitir mensalmente fatura em moeda corrente nacional correspondente 
ao serviço prestado. 
3.2 - A contratante terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da apresentação da Fatura, para 
aceitá-la ou rejeitá-la. 
3.3 - A Fatura não aprovada será devolvida para as correções necessárias com as informações 
que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item anterior a partir da data 
de sua reapresentação.
3.4 - A devolução da Fatura não aprovada não justificará a interrupção do serviço.
3.5 - A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento do valor do serviço prestado, através de 
boleto bancário, que será enviado junto com a fatura.
3.5.1 - Na falta do boleto  bancário, o pagamento poderá ser feito por depósito bancário identificado 
na conta-corrente da CONTRATADA.
4. VIGÊNCIA:
4.1 - O prazo de vigência deste contrato é de 01/04/2016 a 31/03/2017, sendo renovado 
automaticamente, pelo mesmo período, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, e 
suas alterações, dispensado o termo de prorrogação nos moldes do artigo 62 do mesmo diploma 
legal, exceto se comunicado com antecedência de 30 (trinta) dias por qualquer das partes. 
Parágrafo único – Na renovação deste contrato, os valores da cláusula  2ª serão reajustados  com 
base no IGPM do mês anterior.
5. RECURSOS:
5.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de rubrica constante no 
orçamento vigente. 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
6.1 -  - Conduzir e executar os serviços ora ajustados de acordo com as disposições deste Contrato 
e dos documentos que o integram e com estrita obediência da legislação em vigor.
6.2 -  - Prover o serviço ora contratado com pessoal adequado, capacitado e devidamente 
habilitado, nos termos da legislação específica, de modo a fornecer os serviços com a qualidade 
técnica que estes exigem e em estrito atendimento da normatização a eles pertinente.
6.3 - Parágrafo único: Para eventual salvaguarda de direitos mútuos, a CONTRATADA se dispõe 
a manter seguro garantia abrangente do serviço de envio/disponibilização de publicações no valor 
de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). O seguro garantia salvaguardará os direitos mútuos 
provenientes de ajuste contratual na forma escrita. 
6.4 - Envio das publicações por e-mail, website e Grifon Alerta, no mesmo dia da edição do 
Diário Oficial (ou no primeiro dia útil posterior à data de publicação), evitando, portanto, que a 
CONTRATANTE perca prazo para ingresso de eventuais recursos. 
6.5 - A garantia dos serviços e consequente uso do seguro garantia, decorre da instalação do 
programa Grifon Alerta, cedido gratuitamente para uso da CONTRATANTE. 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
7.1 -  Permanecer em constante contato com a CONTRATADA, mantendo o cadastro de e-mails 
devidamente atualizado, com o objetivo de agilizar os entendimentos e facilitar as comunicações 
decorrentes do presente ajuste.
7.2 -  Efetuar o pagamento das faturas em seus devidos vencimentos.
7.3 -  Prestar todas as informações solicitadas pela CONTRATADA. 
7.4 -  Instalar em seu(s) computador(es) o programa Grifon Alerta. Somente por meio do Grifon 
Alerta é que a contratada se responsabilizará pelo envio/disponibilidade das publicações. 
  8. DAS SANÇÕES E PENALIDADES:
8.1 - No caso da CONTRATADA não cumprir as obrigações assumidas ou os preceitos legais, 
serão aplicadas as seguintes penalidades:
a) - Multa;
b) - Rescisão do contrato de fornecimento dos serviços;
c) - Suspensão do direito de licitar junto ao Município por um período de 06 (seis) meses a 02 
(dois) anos.
d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 
Município pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
na alínea anterior.
8.2 - O Valor das multas corresponderá à gravidade da infração, até o máximo de 20% (vinte por 
cento) do valor do contrato.
8.3 - A multa prevista neste item não tem caráter compensatório e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas e da 
aplicação das demais penalidades.
8.4 - Serão aplicadas as penalidades de suspensão do direito de participar de licitação junto ao 
Município e de declaração de inidoneidade, considerando a gravidade da infração, a juízo da 
CONTRATANTE, quando a CONTRATADA sem justa causa descumprir as obrigações assumidas, 
praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé, independente das demais sanções cabíveis.
8.5 - As penalidades previstas serão aplicadas em despacho fundamentado, assegurada defesa 
ao infrator, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.
8.6 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas através de Guia de Arrecadação Municipal, dentro 
do prazo improrrogável de 10 (dez) dias contados da data de notificação, independentemente do 
julgamento do pedido de reconsideração do recurso.
9. RESCISÃO: 
9.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido, nos termos do artigo 77 e seguinte da Lei Federal 
nº. 8.666/93 e alterações e pelos seguintes motivos:
9.1.1 - Inadimplência de Cláusula contratual;
9.1.2 - Inobservância de especificações e recomendações fornecidas pela CONTRATANTE;
9.1.3 - Interrupção dos serviços por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sem justificativa 
apresentada e aceita pela CONTRATANTE;
9.1.4 - Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da CONTRATADA;
9.1.5 - Transferência, no todo ou em parte, do objeto deste contrato, salvo se autorizada pela 
Contratante.
9.1.6 - O não cumprimento das condições deste ajuste, notadamente quanto ao sigilo de senhas e 
códigos de acesso à Internet, atualização de dados cadastrais, ausência de envio das informações 
necessárias à execução dos serviços contratados, bem como a ausência de pagamento nas datas 
aprazadas, implicará a possibilidade de rescisão do presente ajuste.
9.1.7 - A rescisão será precedida de comunicação da CONTRATADA à CONTRATANTE, fixando-
lhe o prazo de 10 (dez) dias para defesa ou para regularização dos débitos.
9.1.8 - Decorrido o prazo referido no item anterior sem comprovação da adoção da providência 
pertinente, estará o ajuste rescindindo de pleno direito independente de notificação ou de qualquer 
outra medida, cessando de imediato a prestação dos serviços. 
9.1.9 - Ocorrida a rescisão nos termos desta Cláusula, a celebração de novo ajuste entre as partes 
ficará condicionada à quitação total dos débitos existentes, devidamente corrigido em consonância 
com a legislação vigente à época dos fatos.  
10. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
10.1 - O presente ajuste é celebrado diretamente com fundamento no art. 24, inciso II, como 
dispensa de licitação em razão do valor, relativo à Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com as 
alterações posteriores, conforme parecer exarado pela assessoria jurídica da CONTRATANTE, 
conforme artigo 38, parágrafo único do mesmo Diploma Legal. 
11. FORO:
Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de São Paulo (SP) para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente ajuste que não possam ser resolvidas administrativamente, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem justas e acertadas, as partes firmam o presente instrumento, em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma.
Francisco Alves, 1 de abril de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
CONTRATANTE
ALIRIO JOSÉ MISTURA
RG nº 5.285.518-7 SSP/PR
GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA EPP
CONTRATADA
Jéssica Ibanhes Pereira
Supervisora Administrativa
RG nº. 35.664.497-2
Testemunhas: 
ANDRÉ LUIS CRIPA MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
RG: 9.709.483-7 SSP/PR RG: 7.183.061-0 SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 025/2016
TOMADA DE PREÇOS  Nº. 004/2016 (Empreitada Global)
DATA DA REALIZAÇÃO:  19/04/2016
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:30 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFASTICA NO MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES-PR, Contrato 
de Repasse/processo nº 1024521-94/2015 - Convênio 819807,  MINISTERIO DAS CIDADES/CAIXA/MUNICIPIO, 
Programa Planejamento Urbano. Conforme pasta Técnica.
TIPO:  MENOR PREÇO POR LOTE 
AQUISIÇÃO DO EDITAL/ DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital poderão 
ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 horas e das 14:00 as 16:00 horas, ou no 
endereço sito a Rua Jorge Ferreira,627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná. E através do FONE/FAX: 
(44)3643-8000.
Francisco Alves – Pr. 01 de ABRIL de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Reeditado e Republicado por Incorreção
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 018/2016
PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 009/2016
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  18 DE ABRIL DE 2016.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a contratação de empresa para a prestação de 
serviços de Capacitação e Oficinas culturais para as Famílias/crianças atendidas pelos programas sociais INCENTIVO 
II DO PROGRAMA FAMILIA PARANAENSE, na aplicação dos recursos dos Programas Sociais, em conformidade com 
as condições, valores, constantes no plano de aplicação, Anexo I, do referido Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme retirada e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 horas e das 14:00 as 16:00 horas, ou no endereço sito a Rua Jorge 
Ferreira,627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná. A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: 
(44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 23 de MARÇO de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 23 DE 01 DE ABRIL DE 2016.
SÚMULA: Dispõe sobre as competências, a composição e o funcionamento do 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Francisco Alves 
do Estado do Paraná no âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional -SISAN.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES DO ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei 483, de 15 de 
Setembro de 2003.
DECRETA:
CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA
Art. 1° - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional , órgão de 
assessoramento imediato ao Prefeito de Francisco Alves, integra o Sistema Nacional 
de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, instituído pela Lei Nº 11.346, de 15 
de setembro, de 2006.
Art. 2° - Compete ao CONSEA Municipal
I – Organizar e coordenar, em articulação com a CAISAN do Município, a Conferência 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, convocadas pelo Chefe do Poder 
Executivo, com periodicidade não superior a quatro anos;
II – Definir os parâmetros de composição, organização e funcionamento da 
Conferência;
III – Propor ao Poder Executivo, considerando as deliberações da Conferência 
Municipal de SAN, as diretrizes e as prioridades do Plano Municipal de SAN, 
incluindo-se os requisitos orçamentários para sua consecução;
IV – Atricular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com os demais 
integrantes do Sistema, a implementação e a convergência de ações inerentes ao 
Plano Municipal de SAN;
V – Mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na implementação 
de ações públicas de Segurança Alimentar e Nutricional; 
VI – Estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e 
controle social nas ações integrantes da Política e do Plano municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional;
VII – Zelar pela realização do Direito Humano à Alimentação Adequada e pela sua 
efetividade;
VIII – Manter articulação permanente com outros conselhos municipais de Segurança 
Alimentar e Nutricional, com o conselho estadual de Segurança Alimentar e 
Nutricional e com o conselho nacional de Segurança Alimentar e Nutricional relativos 
às ações associadas à Política e ao Plano Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional.
IX- Elaborar e aprovar o seu regimento interno.
§1°: O CONSEA Municipal manterá diálogo permanente com a Câmara Intersetorial 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, para proposição das diretrizes e 
prioridades da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 
inclusive quanto aos requisitos orçamentários para sua consecução.
§2°: Na ausência de convocação por parte do Chefe do Poder Executivo no prazo 
regulamentar, a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será 
convocada pelo CONSEA Municipal.
CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO
Art. 3° - O CONSEA Municipal será composto por 12 (Doze) membros, titulares e 
suplentes, dos quais dois terços de representantes da sociedade civil, cabendo a 
representante deste segmento exercer a presidência do conselho, e um terço de 
representantes governamentais, conforme disposto no art.4º da Lei no 483 de 15 de 
Setembro de 2003.
§ 1° A representação governamental no CONSEA Municipal será exercida pelos 
representantes dos seguintes órgãos municipais: 
a) Secretária da Agricultura e meio ambiente;
b) Secretaria Municipal da Ação Social;
c) Secretaria Municipal da Educação.
§ 2° Os representantes da sociedade civil serão escolhidos conforme critérios de 
indicação estabelecidos pela Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional. Dentre das representações indicadas no § 2º do Art. 4º da Lei Municipal 
483/2003 de 15 de Setembro de 2003.
§ 3° Poderão compor o CONSEA Municipal, na qualidade de observadores, 
representantes de conselhos afins, de organismos internacionais e do Ministério 
Público, indicados pelos titulares das respectivas instituições, mediante convite 
formulado pelo Presidente do CONSEA Municipal.
Art. 4° - Os representantes da sociedade civil, titulares e suplentes, bem como os 
suplentes da representação governamental, serão designados pelo Prefeito. 
Parágrafo único. Os representantes da sociedade civil terão mandato de dois anos, 
permitida a recondução.
Art. 5° - O CONSEA Municipal, previamente ao término do mandato dos conselheiros 
representantes da sociedade civil, constituirá comissão, composta por, pelo menos, 
03 membros, dos quais 1/3 será representante da sociedade civil, incluído o 
Presidente do Conselho, e os demais serão representantes do Governo, incluído o 
Secretário-Geral.
§ 1° Cabe à comissão elaborar lista com proposta de representação da sociedade 
civil que comporá o CONSEA Municipal, a ser submetida ao Prefeito, observados 
os critérios de representação deliberados pela Conferência Estadual e Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional.
§ 2° A comissão terá prazo de quarenta e cinco dias, após a realização da Conferência 
Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional ou ao término do mandato dos 
conselheiros, para apresentar proposta de representação da sociedade civil no 
CONSEA Municipal ao Chefe do Poder Executivo;
Art. 6° - O CONSEA Municipal tem a seguinte organização:
I – Plenário;
II – Presidência
III – Secretaria-Geral;
IV – Secretaria Executiva;
V – Comissões Temáticas.
Seção I
Da Presidência e da Secretaria-Geral
Art. 7° - O CONSEA Municipal será presidido por um representante da sociedade 
civil, indicado pelo Conselho, entre seus membros, e designado pelo Prefeito.
Parágrafo único. No prazo de trinta dias, após a designação dos conselheiros, o 
Secretário-Geral convocará reunião, durante a qual será indicado o novo Presidente 
do CONSEA Municipal.  
Art. 8° - Ao Presidente incumbe:
I – zelar pelo cumprimento das deliberações do CONSEA Municipal;
II – representar externamente o CONSEA Municipal;
III – convocar, presidir e coordenar as reuniões do CONSEA Municipal; 
IV – manter interlocução permanente com a Câmara Intersetorial de Segurança 
Alimentar e Nutricional;
V – convocar reuniões extraordinárias, com o Secretário-Geral; e
VI – propor e instalar comissões temáticas e grupos de trabalho, designando 
o coordenador e os demais membros, bem como estabelecendo prazo para 
apresentação de resultados, conforme deliberado pelo CONSEA Municipal.
Art. 9° - Compete à Secretaria-Geral assessorar o CONSEA Municipal.
Parágrafo único: O Secretário Municipal de Assistência Social será o Secretário-
Geral do CONSEA Municipal. 
Art. 10. Ao Secretário-Geral incumbe:
I – submeter à análise da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional 
as propostas do CONSEA Municipal de diretrizes e prioridades da Política e do 
Plano Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo-se os requisitos 
orçamentários para sua consecução;
II – manter o CONSEA Municipal informado sobre a apreciação, pela Câmara 
Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, das propostas encaminhadas por 
aquele Conselho;
III – acompanhar a análise e o encaminhamento das propostas e recomendações 
aprovadas pelo CONSEA Municipal nas instâncias responsáveis, apresentando 
relatório ao Conselho;
IV – promover a integração das ações municipais com as ações previstas nos Planos 
Nacional e Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional;
V – instituir grupos de trabalho intersecretariais para estudar e propor ações 
governamentais integradas relacionadas ao Plano Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional;
Seção II
Da Secretaria-Executiva
Art. 11. Para o cumprimento de suas funções, o CONSEA Municipal contará, em sua 
estrutura organizacional, com uma Secretaria-Executiva, que dará suporte técnico e 
administrativo ao seu funcionamento.
Parágrafo único: Os recursos orçamentários e financeiros necessários à estruturação 
e funcionamento da Secretaria-Executiva serão consignados diretamente no 
orçamento Governo Municipal. 
Art. 12. Compete à Secretaria-Executiva:
I – Assistir o Presidente e o Secretário-Geral do CONSEA Municipal, no âmbito de 
suas  atribuições; 
II – Estabelecer comunicação permanente com os conselhos municipais de 
Segurança Alimentar e Nutricional e com o Consea Nacional, mantendo-os 
informados e orientados acerca das atividades e propostas do CONSEA Municipal;
III – Assessorar e assistir o Presidente do CONSEA Municipal em seu relacionamento 
com a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, órgãos da 
administração pública, organizações da sociedade civil; e
IV – Subsidiar as comissões temáticas, grupos de trabalho e conselheiros com 
informações e estudos, visando auxiliar a formulação e análise das propostas 
apreciadas pelo CONSEA Municipal.
Art. 13. Incumbe ao Secretário-Executivo do CONSEA Municipal dirigir, coordenar 
e orientar o planejamento, a execução e avaliação das atividades da Secretaria-
Executiva, sem prejuízo de outras atribuições que lhes forem cometidas pelo 
Presidente e pelo Secretário-Geral do Conselho.
Art. 14. Para o desempenho de suas atribuições, a Secretaria-Executiva contará com 
estrutura específica, nos termos estabelecidos em decreto, que disporá sobre os 
quantitativos de cargos em comissão e funções de confiança para essa finalidade.
CAPÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO
Art. 15. Poderão participar das reuniões do CONSEA Municipal, a convite de seu 
presidente, representantes de outros órgãos ou entidades públicas, municipais, 
estaduais, nacionais e internacionais, bem como pessoas que representem a 
sociedade civil, cuja participação, de acordo com a pauta da reunião, seja justificável.
Art. 16. O CONSEA Municipal contará com comissões temáticas de caráter 
permanente, que prepararão as propostas a serem por ele apreciadas, e grupos de 
trabalho, de caráter temporário, para estudar e propor medidas específicas no seu 
âmbito de atuação.
Art. 17. As requisições de pessoal para ter exercício na Secretaria-Executiva do 
CONSEA Municipal serão feitas por intermédio da Prefeitura.
Art. 18. O desempenho de função na Secretaria-Executiva do CONSEA Municipal 
constitui, para o militar, atividade de natureza militar e serviço relevante e, para o 
pessoal civil, serviço relevante e título de merecimento, para todos os efeitos da 
vida funcional.
Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ao primeiro 
dia do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 053//2016
DATA – 01/04/16
SUMULA – Concede Licença a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença especial a servidora, Ivone Maria dos Santos, por um período de 270 dias,  de 15/02/16 à 
10/11/16, referente aos períodos aquisitivos abaixo:
 1997/2002 a contar de 15/02/16 a 14/05/16; - 1º período
 2002/2027 a contar de 15/05/16 a 12/08/16; - 1º período
 2007/2012 a contar de 13/08/16 a 10/11/16; - 1º período
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 01 de Abril de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 3573/16
DATA: 01/04/2016
SÚMULA: Nomeia a Srª. Maria Solange de Mesquita Silva.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
 Art. 1º - Fica nomeada a Srª. Maria Solange de Mesquita Silva, portadora do Rg n.º 6.872.838-0 e 
CPF 046.638.069-02, para o cargo em provimento de comissão  de Chefe Div. Serviço Rodoviário, 
símbolo CC-06 do Município de Icaraíma.
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 01 de Abril de 2016
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 027 DE 01 DE ABRIL DE 2016.
EXONERA, A PEDIDO, NILZA SOARES DE OLIVEIRA.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora NILZA SOARES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo 
de Professora de 1º ao 5º ano de séries iniciais, portadora da Cédula Identidade 
nº 4.531.701.3 SSP/PR., aposentou-se, pelo Instituto Nacional do Seguro Social – 
INSS, conforme processo de beneficio nº 173.983.947.9.
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, devido à concessão de Aposentadoria pelo INSS – Instituto 
Nacional do Seguro Social, conforme processo de beneficio nº 173.983.947.9, a 
Senhora NILZA SOARES DE OLIVEIRA, brasileira, funcionária, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 4.531.701.3 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 
639.782.379.20, no cargo efetivo de Professora de 1º ao 5º ano de séries iniciais, 
do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito para 
o dia 31/03/2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no primeiro 
dia do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 029 DE 01 DE ABRIL DE 2016.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve:
NOMEAR:
DHIONATA CARVALHO FARIA, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.899.036-
6 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 045.155.979-73, no 
Cargo de provimento em comissão de Diretor do Departamento de Vigilância em 
Saúde, símbolo CC2, do quadro único de pessoal deste município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, conforme anexo I da Lei Municipal nº 758/2012 de 30 de 
maio de 2012, com carga horária de 40 horas semanais, com direito a percepção de 
remuneração equivalente a 67% do símbolo CC2.
Esta Portaria entra em vigor na da de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ao primeiro 
dia do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N. º 030 DE 1º DE ABRIL DE 2016.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE:
Exonerar a pedido o funcionário LIOMAR MENDES LISBOA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.539.980-0 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob 
nº 685.358.569-00, do Cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal 
de Infraestrutura, símbolo CC1, do quadro único de pessoal deste município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme anexo I da Lei Municipal nº 728/2011 
de 11 de julho de 2011, com carga horária de 40 horas semanais.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ao primeiro 
dia do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N. º 031 DE 1º DE ABRIL DE 2016.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE:
Lotar o funcionário LIOMAR MENDES LISBOA, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 4.539.980-0 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 
685.358.569-00, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA 
– CATEGORIA “D”, Grupo Serviços Gerais, na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ao primeiro 
dia do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N. º 032 DE 1º DE ABRIL DE 2016.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE:
Lotar o funcionário MACIEL DE SOUZA COUTINHO, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 6.805.372-2 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF 
sob nº 026.735.949-73, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA 
– CATEGORIA “D”, Grupo Serviços Gerais, na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ao primeiro 
dia do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  033 DE 01 DE ABRIL  DE 2016.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede de diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
 RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de 
outubro de 2013, o pagamento de três (03) diárias correspondentes aos dias 04,05 
e 06 de abril de 2016, data em que o representante legal desta municipalidade, 
o Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, realizará viagem à Capital Curitiba, visando visita 
ao Tribunal de Contas do Estado, na Secretaria de Infraestrutura e Logística, no 
Departamento de Trânsito do Paraná – Detran e na Secretaria de Estado da Saúde, 
para tratar de assuntos de interesse desta municipalidade.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ao primeiro 
dia do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis.
Registre-se                  
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 34 DE 01 DE ABRIL DE 2016.
EXONERA, A PEDIDO, LORIVALDO GUERRA.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, que o Senhor LORIVALDO GUERRA, ocupante do cargo de 
Pedreiro, portador da Cédula Identidade nº 10.943.979 SSP/PR., aposentou-se, 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, conforme processo de beneficio 
nº 173.447.776.5.
RESOLVE:

Exonerar, a pedido, devido à concessão de Aposentadoria pelo INSS – Instituto 
Nacional do Seguro Social, conforme processo de beneficio nº 173.447.776.5, 
o Senhor LORIVALDO GUERRA, brasileiro, funcionário, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 173.447.776.5 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 
323.671.049.72, no cargo efetivo de Pedreiro, do quadro único de pessoal deste 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no primeiro 
dia do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  035 DE 01 DE ABRIL  DE 2016.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede de diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
 RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de 
outubro de 2013, o pagamento de três (03) diárias correspondentes aos dias 04,05 
e 06 de abril de 2016, data em que o vice-prefeito desta municipalidade, o Sr. JOSÉ 
DA SILVA, realizará viagem à Capital Curitiba, visando visita ao Tribunal de Contas 
do Estado, na Secretaria de Infraestrutura e Logística, no Departamento de Trânsito 
do Paraná – Detran e na Secretaria de Estado da Saúde, para tratar de assuntos de 
interesse desta municipalidade.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ao primeiro 
dia do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis.
Registre-se                  
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de brasilandia do sul
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 645/2016.
Dispõe sobre a revisão geral e anual do subsidio mensal dos vereadores do Poder 
Legislativo do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, referente ao 
período 2015/2016.  
A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, APROVOU e 
Eu, MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica alterado o subsídio mensal dos Vereadores do Município de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná, no percentual de 7,00% (sete inteiros percentuais), a ser 
aplicado a partir de 1º (primeiro) de maio de 2016.
Parágrafo Único – Fica igualmente atualizado o valor do subsídio do Presidente da 
Câmara Municipal, em conformidade com o disposto no caput deste artigo.
Art. 2º. Os valores atualizados dos subsídios de que trata esta Lei serão publicados 
no órgão oficial do Município até o último dia do exercício de 2016, em cumprimento 
ao artigo 1º do Provimento n.º 56, datado de 10 de maio de 2005, do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.
Art. 3º. As despesas decorrentes do disposto desta Lei correrão a conta de dotações 
específicas do Poder Legislativo Municipal, consignadas no Orçamento Anual da 
Câmara para o ano de 2016.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães aos 01 de abril de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO
TERMO DE CESSÃO DE USO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE   UMUARAMA E O LAR SÃO VICENTE 
DE PAULO
Aos oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis (08/01/2016), o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Av. Rio Branco, 3717, Paço Municipal, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.378/0001-56, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, MOACIR SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG. nº 2.139.180/PR, 
inscrito no CPF sob nº 308.544.239-15, residente e domiciliado no Município de Umuarama-Pr doravante denominado 
MUNICÍPIO e de outro lado o LAR SÃO VICENTE DE PAULO, pessoa jurídica de direito privado, com sede na PR 
323, s/nº, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.283.589/0001-44, neste ato 
representada pela sua Presidente, MARIA APARECIDA FRANÇOLIN, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº 1.238.728-8 SSP-PR, inscrita no CPF sob nº 361.552.509-44, doravante denominada ENTIDADE 
celebram, de comum acordo o presente Termo de Cessão de Uso, mediante as seguintes cláusulas e condições:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O MUNICÍPIO, através do presente instrumento, cede o direito de uso gratuito ao LAR SÃO VICENTE DE PAULO 
do seguinte bem móvel:
“01 veículo PEUGEOT/BOXER REVESCAP 17, ano 2015,       código do RENAVAN 
nº 01068374036, Placa BAD – 8206    licenciado em nome do Município de 
Umuarama.”     
  2. CLÁUSULA SEGUNDA - FINALIDADE: 
2.1 - A presente cessão de uso de bem móvel, tem por finalidade a utilização do referido bem pertencente ao 
MUNICIPIO, pelo Lar São Vicente de Paulo, para ser utilizado no transporte dos idosos atendidos pela  entidade.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO
3.1 – O prazo de vigência do presente instrumento será de 20 (vinte) anos, contados da data da sua publicação, 
prorrogáveis por iguais períodos.
4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES:
4.1 – São obrigações do Lar São Vicente de Paulo:
4.1.1 – Utilizar o veículo recebido em cessão, para atender a finalidade contida no item 2.1;
4.1.2 – Garantir a despesa com a manutenção do referido veículo, incluindo toda e qualquer despesa necessária a 
utilização do mesmo;
4.1.3 – Responsabilizar-se civil e criminalmente por eventuais danos havidos pela utilização do referido bem;
4.1.4 – Responsabilizar-se pelo pagamento integral dos impostos e taxas, bem como, eventuais multas de infrações 
de trânsito, ou qualquer outra que venha existir, em razão da utilização do referido bem;
4.1.5 – Manter o referido bem, em perfeito estado de funcionamento, higiene, limpeza e segurança, sendo de inteira 
responsabilidade do Lar São Vicente de Paulo as conseqüências decorrentes do seu descumprimento;
4.2 – São obrigações do MUNICÍPIO:
4.2.1 – Garantir a utilização do bem descrito no item 1.1, pelo prazo de 20 (vinte) anos.
5. CLÁUSULA QUINTA – PROIBIÇÕES:
5.1 – É proibido ao LAR SÃO VICENTE DE PAULO:
5.1.1 – Sob pena de rescisão do termo de cessão, alugar, ceder ou alienar em qualquer modalidade o veículo, objeto 
da cessão sem prévia autorização expressa do MUNICIPIO;
5.1.2 – Alterar a finalidade do presente instrumento, sem autorização prévia e expressa do MUNICIPIO.
6. CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES:
6.1 – Não sendo cumpridas as obrigações constantes no presente instrumento pelo LAR SÃO VICENTE DE PAULO, 
o veículo retornará automaticamente ao MUNICÍPIO mediante Decreto emanado do Executivo Municipal, após 
notificação administrativa, com prazo de 60 (sessenta) dias para manifestação, não cabendo ao Lar São Vicente de 
Paulo qualquer indenização, inclusive por despesas havidas pela utilização do bem.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS: 
7.1 – Qualquer alteração nas características do veículo objeto da presente cessão que se fizer sem a autorização 
prévia do MUNICIPIO, poderá ensejar, a revogação desse instrumento;
7.2 – Havendo risco para a segurança dos usuários, o MUNICIPIO poderá exigir a imediata paralisação das atividades 
do LAR SÃO VICENTE DE PAULO, bem como, a imediata restituição do bem cedido.
8. CLÁUSULA OITAVA - REVOGAÇÃO: 
8.1 – Constituem motivos para a revogação da presente cessão de uso:
8.1.1 – O não cumprimento ou o cumprimento irregular das condições previstas no presente Termo, bem como, o não 
cumprimento de legislação federal, estadual ou municipal aplicável à espécie;
8.1.2 – O atraso injustificado no cumprimento das condições previstas neste Termo ou de quaisquer outras expedidas 
pelo MUNICIPIO;
8.1.3 – O cometimento reiterado de falta punida em virtude de descumprimento deste Termo;
8.1.4 – A dissolução do LAR SÃO VICENTE DE PAULO;
8.1.5 – A alteração das finalidades institucionais do LAR SÃO VICENTE DE PAULO sem prévia e expressa 
concordância do MUNICÍPIO;
8.1.6 – Razões de interesse, necessidade ou utilidade pública, devidamente justificada a conveniência do ato;
8.1.7 – A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovada, absolutamente impeditiva do 
prosseguimento da cessão de uso;
8.1.8 – Os casos de revogação acima descritos serão formalmente motivados em processo administrativo 
especialmente aberto para tal fim, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
8.1.9 – Revogada a cessão de uso gratuito por qualquer dos motivos previstos neste Termo, será expedido aviso para 
restituição do bem, onde será consignado um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas pra a efetiva entrega do bem.
9. CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO:
9.1 – O presente termo de cessão de uso, deverá ser publicado no órgão de publicação oficial de cada um dos entes 
envolvidos.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO: 
10.1 – Fica, desde já, eleito o foro desta Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da 
presente cessão de uso, abrindo-se mão de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.
10.1.1 – Do que, para valer e constar, celebrou-se o presente Termo de Cessão de Uso que, depois lido e achado 
conforme, foi assinado em três vias de igual teor, valor e eficácia.
Umuarama, 08 de janeiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
MARIA APARECIDA FRANÇOLIN
Presidente da Entidade
Testemunhas:
1. Graziella Gomes de Freitas                               2. Ivan Ruiz Belice 

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
-PORTARIA Nº 039/2016
Concede Licença para tratamento de Saúde a Servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
CONCEDE: A servidora ELENI APARECIDA PRESIDIO portadora do RG nº 
8.914.210-5 ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria 
de Educação, Licença para fins de Tratamento de Saúde, por 60 (sessents) dias 
conforme preconiza o Art. 131 do Estatuto dos servidores Publico Lei Municipal 
509/71 sem prejuízos de seus vencimentos, a partir de 22/03/2016, Esta portaria 
entra em vigora nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 31 de março de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PORTARIA 041/2016
Exonera Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
EXONERAR: A Pedido a Srª. MARLENE PEREIRA DA SILVA portadora do RG sob 
nº. 7.267.198-8 SSP/PR, e inscrita no CPF nº. 042.058.659-88, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de PROFESSOR – 20hrs, a partir de 01 de abril de 2016.
Registre-se Anote-se.  Publique-se.
Xambrê, 31 de março de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

-PORTARIA Nº. 046/2016 
O SR. LUCAS CAMPANHOLI, PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
EXONERA: A pedido o Sr. ALTAIR ROSA, portador do RG sob nº 3.570.693-
3 e inscrito no CPF sob nº 517.453.059-04, ocupante do cargo em Comissão de 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 01 de abril de 2016, esta portaria 
entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 31 de março de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
 
-PORTARIA Nº. 047/2016 
O SR. LUCAS CAMPANHOLI, PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
NOMEAR: A Srª ROZANGELA FERREIRA MARTINS LEÃO, portador(a) do RG sob 
nº 3.376.456-1 e inscrito(a) no CPF sob nº 467.777.769-15, para ocupar o cargo em 
Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 01 de abril de 2016, 
esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 01 de abril de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
 
-PORTARIA Nº. 048/2016
O SR. LUCAS CAMPANHOLI, PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
DECLARAR: A vacância do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais em virtude 
do falecimento da servidora, Srª. VANESSA ALMEIDA HENRIQUE QUAQUIO 
portadora do RG sob nº. 7.982.995-1-SSP/PR., e inscrita no CPF/MF sob nº. 
039.045.659-40, ocorrido em 28 de março de 2016.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 01 de abril de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

-PORTARIA 049/2016-
Concessão de Pensão Vitalícia
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.
RESOLVE:
CONCEDER: Ao Sr. GUILHERME QUAQUIO NETO, brasileiro, portador da Cédula 
de identidade RG. Sob nº 6.189.316-4 e inscrito no CPF sob nº. 870.402.719-15 – 
SSP-Pr, PENSÃO VITALÍCIA POR MORTE, pelo falecimento de sua esposa, a Srª. 
VANESSA ALMEIDA HENRIQUE QUAQUIO Servidora Municipal, falecida no dia 28 
de março de 2016, conforme Certidão de Óbito nº 079947 01 55 2016 4 00057 122 
0031322 74 do Cartório do Registro Civil da Comarca de Umuarama, a contar de 
28 de março de 2016, no valor de R$ 911,00 (novecentos e onze reais) mensais.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 01 de abril de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
     
PORTARIA Nº. 050/2016
Exonerar Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
EXONERAR: A pedido o Sr. RINAVAL ALVES DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade - RG sob nº. 4.363.591-3 e inscrito no CPF/MF sob nº. 743.038.649-00, 
ocupante do cargo em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE TRANSITO, CC-04, 
partir de 01 de abril de 2016, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 01 de abril de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
 

Prefeitura MuniciPal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 139/2016.
Designa a servidora FRANCIELLY FERNANDA DOMINGUES BECEGATO, como técnica 
responsável pela avaliação oral para credenciamento para contratação emergencial de Agentes 
de Combate à Endemias.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições,
R E S O L V E,
Art. 1º - Designar a servidora FRANCIELLY FERNANDA DOMINGUES BECEGATO, RG. Nº. 
9.617.107-2 e CPF nº. 055.385.679-07, ocupante do Cargo de Enfermeira, para proceder a 
avaliação oral do edital de  credenciamento nº 004/2016, para contratação emergencial de Agentes 
de Combate à Endemias.   
Art. 2º - Os trabalhos de desenvolvimentos pela servidora serão sem ônus adicional e serão 
considerados serviços de relevância pelo Município.
Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, ao 01 dia do mês de Abril do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N. º 137/2016.
DE  01  DE ABRIL DE 2016.
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto no artigo 17 parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve;
Art. 1º - Nomear a contar de 01/04/2016, em virtude de habilitação em Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2013, 
resultado homologado pelo Decreto n.º 227/2013 de 02/07/2013, a Senhora JAQUELINE ALENCAR PEREIRA, 
portadora da cédula de identidade RG nº 10.782.698-0-PR, para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, Classe-I, Nível-01, do quadro próprio desta Municipalidade, com lotação na Divisão de Educação.
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, ao 01 dia do mês de Abril do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N. º 138/2016.
DE  01  DE ABRIL DE 2016.
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto no artigo 17 parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve;
Art. 1º - Nomear a contar de 01/04/2016, em virtude de habilitação em Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2013, 
resultado homologado pelo Decreto n.º 227/2013 de 02/07/2013, a Senhora RENATA SPOTE, portadora da cédula de 
identidade RG nº 10.632.228-7-PR, para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Classe-I, Nível-01, 
do quadro próprio desta Municipalidade, com lotação na Divisão de Educação.
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, ao 01 dia do mês de Abril do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de brasilandia do sul
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º  643/2016.
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a realizar acordos com proprietários de imóveis afetados por obras 
públicas e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, APROVOU e Eu, MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a realizar acordos com proprietários, possuidores, 
detentores de posses, e demais títulos constitutivos de direito, para o fim de recuperar e ou indenizar prejuízos 
causados por obras públicas realizadas em perímetros urbanos e rurais do município, nas referidas propriedades.
Art. 2º - As recuperações nos imóveis que estão dispostas na presente Lei se referem a necessidades de intervenção 
imediata para a realização da Obra, sendo que limita-se ao dano causado.
Art. 3º - As indenizações que se referem o Art. 1º desta Lei se referem a danos a imóveis que por sua natureza não 
possam ser mais recuperadas da forma original, por motivos de adaptação ou de novas legislações aplicáveis ao caso.
Paragrafo Único: No caso de indenizações, as mesmas deverão prioritariamente ser revertidos em outras intervenções 
no imóvel e somente em valores quando esta não for possível, sendo devidamente comprovado.
Art. 4.º Para atender as despesas decorrentes da execução da presente lei, serão utilizados recursos provenientes da 
dotação orçamentária, constante no orçamento vigente.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Paço Municipal “Deputado Ulisses Guimarães” aos 01 de abril de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de brasilandia do sul
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR  N.º 042/2016.
Autoriza o Chefe do poder Executivo Municipal a alterar a remuneração dos Servidores Públicos Municipais do Poder 
Executivo correspondente ao Exercício financeiro de 2016 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, APROVOU e Eu, MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º - Fica alterada a remuneração dos Servidores do Poder Executivo Municipal, no percentual de 7% (sete por 
cento), a partir de 1º de abril de 2016, relativo ao período de janeiro a dezembro de 2015.
§ 1º - A alteração da remuneração que trata o caput deste artigo é concedida a título de Revisão Geral, conforme 
disposição constante do inciso X do Artigo 37 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda n.º 19, de 
07 de junho de 1998;
§ 2º - A majoração de que trata o caput deste artigo incidirá sobre o vencimento e salário do mês base de abril de 
2016, abrangendo os cargos de provimento efetivo e o magistério, e sendo extensivo aos aposentados e pensionistas 
de responsabilidade do Município.
Art. 2º - O Poder Executivo atualizará as tabelas de vencimento e salário dos quadros de pessoal no percentual de 
que trata o Artigo 1º desta Lei.
Art. 3º - Verificado que após aplicado o índice que trata o Art. 1.º da presente Lei, terão alguns servidores que terão 
vencimentos abaixo do salário Mínimo Constitucional, fica alterado o valor inicial dos respectivos Padrão conforme 
Anexo I da presente Lei Complementar, para o fim de alterar parte do Anexo II e Anexo III da Lei Municipal n.º 40/1993.
Parágrafo Único: Os valores constantes do Anexo I da presente Lei Complementar, não terão incidência do índice 
que trata o Art. 1.º da presente Lei, para não incidir em duplicidade, ou seja, primeiramente aplica-se o índice e 
posteriormente altera os referidos Padrões constantes do Anexo I da presente Lei, não tendo efeito retroativo.
Art. 4º - Fica alterado os valores dos incisos I, II, III, IV, V e VI do Art. 1.º da Lei Complementar n.º 007/2005, passando 
os valores correspondentes ao Anexo II da presente Lei Complementar.
Art. 5.º As despesas decorrentes do disposto desta lei correrão a conta de dotações especificas do Poder Executivo 
Municipal, consignadas na LOA - Lei Orçamentária Anual.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de abril 2016.
Paço Municipal “Deputado Ulisses Guimarães” aos 01 de abril de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

ANEXO I
Altera o Anexo II da Lei Municipal n.º 40/1993
Padrão Salário Inicial – A
GAS III R$ 880,00
GAM I R$ 880,00
GAM V R$ 880,00
GAM VI R$ 880,00
GSG I R$ 880,00
GSG II R$ 880,00
GSG IV R$ 880,00
GSG IV R$ 880,00
GGS V R$ 930,00
GSG VI R$ 1.014,00

ANEXO II
Altera os Valores dispostos nos Incisos I, II, III, IV, V e VI do Art. 1.º da Lei Complementar n.º 007/2005
Inciso  Cargo Valor
I  Médico 8.700,00
II Enfermeiro 2.100,00
III Auxiliar de Enfermagem 1.000,00
IV Dentista 3.100,00
V Auxiliar de Consultório Dentário  920,00
VI Agente Comunitário de Saúde  1.014,00

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA Nº 025/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: ELETROLED COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP.
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de materiais elétricos, que serão utilizados na 
manutenção e reparos, das Unidades de Saúde, deste Município, com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas 
de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Valor Total: R$ 6.556,00 (seis mil e quinhentos e cinquenta e seis reais).
Vigência: 02/03/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 018/2016 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 432/2016, em 26 de fevereiro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
27 de fevereiro de 2016, edição nº. 10.605, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

CONTRATO DE COMPRA Nº 029/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: BOLANHO & BOLANHO LTDA.
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de pneus novos, câmaras de ar e protetores, para 
manutenção dos veículos da Secretaria de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 4.410,00 (quatro mil, quatrocentos e dez reais).
Vigência: 10/03/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 030/2016 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 542/2016, em 07 de março de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 de 
março de 2016, edição nº. 10.613, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

CONTRATO DE COMPRA Nº 035/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: F. P. GARALUZ - ME.
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de materiais de expediente, para atender a Secretaria 
de Saúde (UBS – Unidades Básicas de Saúde e Secretaria), com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Valor Total: R$ 10.349,65 (dez mil, trezentos e quarenta e nove reais e sessenta e cinco centavos).
Vigência: 11/03/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 014/2016 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 574/2016, em 10 de março de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 11 de 
março de 2016, edição nº. 10.616, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 038/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: M. BRASILEIRO & CIA LTDA - EPP.
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de VASECTOMIA, 
aos pacientes/usuários do Sistema Único de Saúde, deste Município, conforme edital de Chamamento Público nº 
001/2015 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor Total: R$ 36.776,40 (trinta e seis mil, setecentos e setenta e seis reais e quarenta centavos).
Vigência: 16/03/2016 a 15/03/2017.
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 004/2016, ratificado em 15 de 
março de 2016, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 16 de março de 2016, edição nº 10.120, regido pela 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
Umuarama, 01 de abril de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de brasilandia do sul
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 644/2016;
Dispõe sobre a revisão geral e anual da remuneração dos servidores públicos 
municipais do Poder Legislativo do Município de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná, referente ao período 2015/2016.  
A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, APROVOU e 
Eu, MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica alterada a remuneração dos servidores públicos municipais do Poder 
Legislativo do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no percentual de 
7,00% (sete inteiros percentuais), a partir de 1º (primeiro) de maio de 2016.
Art. 2º. O Poder Legislativo atualizará as tabelas de vencimento do quadro de 
pessoal no percentual de que trata o artigo 1º desta Lei.
Art. 3º. As despesas decorrentes do disposto desta Lei correrão a conta de dotações 
específicas do Poder Legislativo Municipal, consignadas no Orçamento Anual da 
Câmara para o ano de 2016.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães aos 01 de abril de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE COMODATO
COMODANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
COMODATÁRIO: R. S. ACABAMENTOS & CIA LTDA - ME 
OBJETO: O COMODANTE dá em comodato um salão comercial com área de 159,50mts², Lote de terras nº21(vinte 
e um) Quadra 3-A (três), situado na Av. Brasil, 911, Distrito de Casa Branca Município de Xambrê, Estado do Paraná, 
especialmente locado para esta finalidade.
VIGÊNCIA: 14/03/2016 à 31/12/2016
FUNDAMENTAÇÃO: O referido instrumento será regido pelo Código Civil,  nos termos dos arts. 579 a 585 do Código 
Civil Brasileiro.
Xambrê 14 de março de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
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PORTARIA Nº 897/2016
Incorpora Licença Prêmio ao acervo do Serviço Público em favor da 
servidora VERA LUCIA CASTELINI SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º.Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora VERA LUCIA CASTELINI SANTOS, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 4.868.263-4-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 
745.204.589-00, nomeada em 01 de abril de 1991, ocupante do cargo de 
carreira de Auxiliar de Enfermagem, pelo regime Estatutário, lotada no 
Fundo Municipal de Saúde, nos termos do Processo n.º 12492/2012, com 
base no artigo 102, parágrafo único, da Lei Complementar n.º 018/92, o 
tempo de 06 (seis) meses, a contar de 18 de dezembro de 2015.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 898/2016
Incorpora Licença Prêmio ao acervo do Serviço Público em favor da 
servidora CONCEIÇAO APARECIDA PEDROSO AZEVEDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º.Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço 
Público, em favor da servidora CONCEIÇAO APARECIDA  PEDROSO 
AZEVEDO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º  3.593.165-1-SSP-
PR e inscrita no CPF n.º 885.407.159-53, nomeada em 01 de abril de 
1991, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, pelo 
regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, nos termos do 
Processo n.º 10026/2012, com base no artigo 102, parágrafo único, da Lei 
Complementar n.º 018/92, o tempo de 06 (seis) meses, a contar de 18 de 
dezembro de 2015.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 899/2016
Incorpora Licença Prêmio ao acervo do Serviço Público em favor do 
servidor JONAS ALVES FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º.Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, 
em favor do servidor JONAS ALVES FERREIRA, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 3.205.468-4-SSP-PR e inscrito no CPF n.º555.491.449-
72, nomeada em 07 de março de 1991, ocupante do cargo de carreira 
de Técnico de Basquete, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer, nos termos do Processo n.º 7789/2013, com 
base no artigo 102, parágrafo único, da Lei Complementar n.º 018/92, o 
tempo de 06 (seis) meses, a contar de 18 de dezembro de 2015.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 900/2016
Incorpora Licença Prêmio ao acervo do Serviço Público em favor da 
servidora MARIA DE LOURDES GIANINI
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º.Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora MARIA DE LOURDES GIANINI, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 4.308.462-3-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 
634.176.509-68, nomeada em 16 de setembro de 1992, ocupante do 
cargo de carreira de Assistente Social 30H, pelo regime Estatutário, lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, nos termos do Processo n.º 539/2013, com 
base no artigo 102, parágrafo único, da Lei Complementar n.º 018/92, o 
tempo de 06 (seis) meses, a contar de 18 de dezembro de 2015.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 901/2016
Incorpora Licença Prêmio ao acervo do Serviço Público em favor da 
servidora MARIA DE LOURDES SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º.Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço 
Público, em favor da servidora MARIA DE LOURDES SOUZA, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 3.715.155-6-SSP-PR e inscrita no CPF 
n.º735.720.209-72, admitida em 01 de agosto de 1987, e nomeada 
em 01 de abril de 1991, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de 
Enfermagem, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de 
Saúde, nos termos do Processo n.º 9907/2016, com base no artigo 102, 
parágrafo único, da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 06 (seis) 
meses, a contar de 18 de dezembro de 2015.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 902/2016
Incorpora Licença Prêmio ao acervo do Serviço Público em favor da 
servidora JUSLAINE FERRARI BRANCO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora JUSLAINE FERRARI BRANCO, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 5.679.518-9-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 
804.848.759-49, nomeada em 01 de abril de 1991, ocupante do cargo de 
carreira de Auxiliar de Enfermagem, pelo regime Estatutário, lotada no 
Fundo Municipal de Saúde, nos termos do Processo n.º 11357/2016, com 
base no artigo 102, parágrafo único, da Lei Complementar n.º 018/92, o 
tempo de 06 (seis) meses, a contar de 18 de dezembro de 2015
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 903/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ALICE ESPANHOL 
DE OLIVEIRA FABICHE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º Conceder a servidora ALICE ESPANHOL DE OLIVEIRA FABICHE, 
portadora da cédula de identidade RG n° 4.103.613-3-SSP/PR, inscrita 
no CPF sob n.º 004.964.869-18, nomeada em 15 de maio de 2006, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio 
por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2006/2011, de acordo 
com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do 
Processo n.º 2899/2014, com fruição no período de 01 de março de 2016 
a 14 de junho de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 904/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor JOSE AUGUSTO 
NETO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor JOSE AUGUSTO NETO, portador da 
cédula de identidade RG n° 1.609.394- SSP/PR, inscrito no CPF sob 
n.º 390.526.809-49, nomeado em 01 de abril de 1991, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar Administrativo, 
lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, 03 (três) meses de Licença 
Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2009/2014, de 
acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos 
termos do Processo n.º 2356/2016, com fruição no período de 02 de maio 
de 2016 a 01 de agosto de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 905/2016
Exonera BRUNA DE CARVALHO ROSA NARCIZO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar BRUNA DE CARVALHO ROSA NARCIZO, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 7.330.731-7-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 
061.294.429-80, nomeada em 01 de março de 2013, ocupante do cargo 
do cargo em comissão de Chefe de Divisão de Analise de Loteamento, 
pelo regime CC- 02, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento 
Urbano, a contar de 21 de março de 2016, ficando revogadas as Portarias 
n° 2278 de 18 de julho de 2014, e 623 de 07 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 906/2016
Exonera INOAN CORRÊA BORSATTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar INOAN CORRÊA BORSATTO, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 46.471.661-5-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.° 
395.126.728-39, nomeado em 03 de agosto de 2015, ocupante do cargo 
em comissão de Chefe de Divisão de Acompanhamento e Avaliação 
do Plano Diretor, símbolo CC-02, lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano, a contar de 21 de março de 2016, ficando revogada 
a Portarias n° 2897 de 03 de agosto de 2015.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 907/2016
Concede Licença Luto ao servidor ZACARIAS EMERICH CAITANO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor ZACARIAS EMERICH CAITANO, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 307.230-1-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 
609.187.562-00, nomeado em 01 de março de 2012, para ocupar o cargo 
de carreira de Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, licença Luto, no período de 16 de março 
de 2016 a 23 de março de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de 
acordo com a alínea “b”, inciso III, do artigo 111 da Lei Complementar n.º 
018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 908/2016
Concede prorrogação de Licença Saúde ao servidor DAVID PEREIRA DE 
AZEVEDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor DAVID PEREIRA DE AZEVEDO, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 7.521.673-4-SSP/PR, inscrito no CPF 
n.º008.365.519-07, ocupante do cargo de carreira de Professor, nomeado 
em 10 de fevereiro de 2012, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, licença Saúde, no período de 01 de abril de 2016 
a 02 de maio de 2016, sem prejuízo de seus vencimentos, de acordo com 
o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992, conforme o Processo nº 
023 de 07 de março de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 909/2016
Concede prorrogação de licença Saúde à servidora ELAINE CRISTINA 
DE ABREU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ELAINE CRISTINA DE ABREU, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 8.181.828-2-SSP-PR, inscrita no CPF 
n.° 041.138.369-81, nomeada em 04 de julho de 2008, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de 
licença Saúde, no período de 05 de março de 2016 a 01 de abril de 2016, 
conforme o Processo nº 13 de 05 de fevereiro de 2016, sem prejuízo de 
seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 
018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 910/2016
Concede prorrogação de licença Saúde ao servidor JOÃO EDSON 
VIGNOTTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor JOÃO EDSON VIGNOTTO, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 2.187.532 - SSP/PR, inscrito no CPF n.º 
414.823.369-87, ocupante do cargo de carreira de Motorista II, nomeado 
em 01 de março de 2012, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, prorrogação de licença Saúde, no 
período de 12 de dezembro de 2015 a 06 de abril de 2016, sem prejuízo 
de seus vencimentos, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar 
n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 911/2016
Concede prorrogação de licença Saúde ao servidor JOSE CARLOS 
GIMENES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder ao servidor JOSE CARLOS GIMENES, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 1.807.603-SSP-PR, inscrito no CPF n. 
566.170.899-87, nomeado em 01 de abril de 1991, para ocupar o cargo de 
carreira de Servente Geral, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, prorrogação de licença Saúde, no período 
de 17 de março de 2016 a 04 de abril de 2016, conforme o Processo nº 
129/2014 de 27 de agosto de 2015, sem prejuízo de seu vencimento, de 
acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 912/2016
Concede licença Saúde a servidora MARIA DE FATIMA RODRIGUES 
SILVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora MARIA DE FATIMA RODRIGUES SILVEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.179.281-7-SSP/PR, inscrita 
no CPF n.º 668.442.239-00, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
nomeada em 01 de março de 1995, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde, no período de 18 de 
março de 2016 a 09 de maio de 2016, conforme o processo n° 003 de 08 
de janeiro de 2016, sem prejuízo de seus vencimentos, de acordo com o 
artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA

Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 913/2016
Concede licença Saúde à servidora MARTA ALMEIDA DE SOUZA 
KLICHOWSKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora MARTA ALMEIDA DE SOUZA KLICHOWSKI, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.167.740-2-SSP-PR, inscrita 
no CPF n.° 036.970.039-25, nomeada em 02 de abril de 2001, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde, no período de 04 de 
março a 15 de abril de 2016, conforme o Processo nº 007 de 19 de janeiro 
de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da 
Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 914/2016
Concede prorrogação de licença Saúde a servidora NEUSA PERES 
RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora NEUSA PERES RODRIGUES, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 4.710.938-8 - SSP/PR, inscrita no CPF n.º 
325.596.402-44, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, admitida em 01 de abril de 1988 e nomeada em 14 de maio 
de 1991, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, prorrogação de licença Saúde, conforme o Processo nº 042 de 
07 de maio de 2014, no período de 17 de dezembro de 2015 a 09 de maio 
de 2016, sem prejuízo de seus vencimentos, de acordo com o artigo 203 
da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 915/2016
Concede prorrogação da licença Saúde a servidora NILCE MACHRY DA 
SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora NILCE MACHRY DA SILVA, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 3.788.811-7-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 
570.915.019-34, nomeada em 09 de fevereiro de 2001, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, prorrogação da licença Saúde, no período de 14 
de novembro de 2015 a 20 de abril de 2016, conforme o Processo nº 114 
de 13 de outubro de 2014, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo 
com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 916/2016
Concede prorrogação de licença Saúde à servidora TEREZA CELI 
PACHECO GANACIN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora TEREZA CELI PACHECO GANACIN, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.519.316-9-SSP-PR, inscrita 
no CPF n. 234.603.939-04, nomeada em 01 de março de 1995, para 
ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretária Municipal de Educação, prorrogação de 
licença saúde no período de 19 de janeiro de 2016 a 27 de abril de 2016, 
conforme o Processo nº 135 de 05 de novembro de 2015, sem prejuízo 
de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 
018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 917/2016
Concede licença Saúde à servidora MARINEIDE DAS MERCES BRUNO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora MARINEIDE DAS MERCES BRUNO, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.527.394-9-SSP-PR, inscrita 
no CPF n.° 854.617.411-34, nomeada em 13 de abril de 2015, para 
ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde, pelo regime 
Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença Saúde, no 
período de 11 de fevereiro a 08 de abril de 2016, conforme o Processo nº 
13/2015 de 11 de fevereiro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de 
acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 918/2016
Exonera a pedido LUDMILA TODERO DUARTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar a pedido LUDMILA TODERO DUARTE, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 9.410.608-7-SSP-PR, inscrita no CPF sob 
n.º 069.849.789-98, nomeada em 02 de fevereiro de 2012, ocupante do 
cargo de carreira de Assessor Especial I, símbolo CC-02, lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, a contar de 01 de março de 2016, ficando revogada 
a Portaria n° 267 de 13 de fevereiro de 2012. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 919/2016
Exonera a pedido PRICILA DOS SANTOS FELIZARDO BARROS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar a pedido PRICILA DOS SANTOS FELIZARDO BARROS, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.569.005-1-SSP-PR, inscrita 
no CPF sob n.º 049.020.409-05, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, 
ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 17 de março 
de 2016, ficando revogada a portaria n° 531 de 19 de fevereiro de 2015. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 920/2016
Concede prorrogação de licença Saúde a servidora VILMA FAVORETO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora VILMA FAVORETO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 4.912.144-0 - SSP/PR, inscrita no CPF n.º 769.435.859-
91, ocupante do cargo de carreira de Professora, com 02 (dois) períodos, 
sendo um nomeada em 01 de março de 1995 e outro nomeada em 09 de 
fevereiro de 2001, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, prorrogação de licença Saúde, conforme o Processo nº 051 
de 22 de maio de 2014, no período de 11 de fevereiro de 2016 a 10 de 
junho de 2016, sem prejuízo de seus vencimentos, de acordo com o artigo 
203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda
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